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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
MENSAGEM m 011 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022
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Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

A mensagem em apreço encaminha para a elevada apreciação dos Senhores, o
Projeto de Lei incluso, que visa repassar mensalmente recursos financeiros no valor de R$
6.000,00 {seis mil reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT".

Tal medida tem por objetivo ajudar a entidade BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE

ATLETISMO-BGAAT no o atendimento educacional, na manutenção do espaço físico e de despesas
alimentares, bem como nas atividades voltadas para a preparação profissional dos atletas que são
de desporto de alto rendimento.

Vale ressaltar que hoje a associação acima mencionada possui 34 atletas residentes,

os quais tem projetado Barra do 6arças-MT para o Brasil e para o Mundo.

Além disso, a entidade não possui fins lucrativos e mantém projetos denominados

VIVENDO O ATLETISMO e CRESCENDO COM O ATLETISMO" que atendem aproximadamente

400 crianças e jovens diariamente, tirando-os da rua e proporcionado um crescimento saudável.

Pelo exposto, verifica-se a importância dessa ajuda financeira do Município para o

custeio e melhoria no desenvolvimento das atividades dessa entidade que presta um relevante

trabalho social, além de ser motivo de orgulho municipal e nacional devido as grandes conquistas,

razão pela qual esperamos a aprovação do referido Projeto.

Atenciosamente,

Barra do Garças/MT, 10 de fevereiro de 2022.

ADILSON Assinado de forma digital
GONÇALVES DE por Adilson goncalves

DEMACEDO:30734037104
MACEDO:30734037 Oados; 2022.02.1016:49á0
104 -03'00'

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municip^

)7\0 cvooCessão Ordinàrií
\

Dociie.

•13- .voto# à favor

1.^ ^vptoa-contra(



*s

IT.i!

PROCURADORIA GERAt DO MUNICÍPIO-
Conforme Art. 9 inciso XXI da
Lei Compl. 181, de.29/0^2016

REVISADO

bertde Souza
burador-Geral do Município

Pori.iria N" 17.Ü01. de 01/01/?021
OAB/^íT -23475/-0

/



protocoloMU^PAL DE BARRA DO GARÇAS-MT
n JUA Livro^^FIs3bà_Data; 2

loras.L3-liíLO

FUNCtONÁRin
ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças
PROJETO DE LEI NS 011 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2022.
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"Dispõe sobre o repasse de recursos

financeiros à entidade que menciona."

O Prefeito Municipal de Barra do Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Art. 12 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente recursos

financeiros no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE

ATLETISM0-B6AAT", Inscrita no CNPJ n2 08.046.405/0001-72, neste ato representada pelo seu

Presidente Sr. MATHEUS SILVA ASSIS, RG n2 2402659-7 SSP/MT, CPF n^ 059.328.441-08,

residente e domiciliado à Rua Dezessete, ns 164, Bairro Jardim Piracema, Barra do Garças-MT.

2- - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar a

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT no atendimento educacional, na

manutenção do espaço físico e de despesas alimentares, bem como, nas atividades voltadas para

a preparação profissional dos atletas que são de desporto de alto rendimento.

Art. 39 - Compete a BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT:

I - ApÜcar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de

restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento,

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do

Decreto nS 3348 de 20 de junho de 2011.

ili - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para

com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;

b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da

prestação de contas;
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c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art,

2S.

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas,
devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando à disposição dos órgãos
de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias,
junto aos órgãos competentes.

Art. 42 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

I  Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal

de Contas do Estado.

II Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão

sendo aplicados na forma estabelecida no Art.22.

tll - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do

Estado.

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei correrão a conta da seguinte dotação

orçamentária: 02.001.04.122.0101.2004.3390410000.15000000000 - ReduzidolO.

Art. 69 O Termo de Cooperação poderá ser prorrogado por interesses das partes.

Art. 72 o Termo de Cooperação poderá ser rescindido ou suspenso unilateralmente

pelo Município caso forem descumpridas as suas cláusulas ou por conveniência e interesse

público.

Art. 82 Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 99 - Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Barra do Garças/MT, 10 de fevereiro de 2022.
ADILSON GONÇALVES Aiiimdodífounadigllilpoi 1 \ I
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TERMO DE REPASSE N2 /2022

TERMO DE CONVÊNIO PARA REPASSE DE RECURSOS
FINANCEIROS QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO
DE BARRA DO GARÇAS E A BARRA DO GARÇAS
ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT.

O MUNICÍPIO DE BARRA DO GARÇAS - MT, inscrito no CNPJ sob n^ 03.439.239/0001-50,
com sede na Rua Carajás, 522, Centro, neste ato representado pelo seu Prefeito Municipal Sr.
ADILSON GONÇALVES DE MACEDO, brasileiro, solteiro, portador do RG ns 1287678, SESP-GO e
inscrito no CPF n^ 307.340.371-04, residente e domiciliado nesta cidade de Barra do Garças, Estado
de Mato Grosso doravante denominado MUNICÍPIO/CONCEDENTE e BARRA DO GARÇAS
ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT, inscrita no CNPJ nS 08.046.405/0001-72, neste ato
representada pelo seu Presidente Sr. MATHEUS SILVA ASSIS, RG n® 2402669-7 SSP/MT, CPF n^
059.328.441-08, residente e domiciliado à Rua Dezessete, nS 164, Bairro Jardim Piracema, nesta
Cidade, doravante denominado CONVENENTE, resolvem celebrar o presente Convênio de
Cooperação Técnica com Repasse de Recursos Financeiros, com as cláusulas e condições a seguir:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO DO CONVÊNIO
Repasse financeiro no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) mensais, a BARRA DO

GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT, conforme autorização concedida através da Lei n^
XXXXXX.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO DESEMBOLSO

Para execução do objeto definido na cláusula primeira, o Município repassará o valor
correspondente a R$ 66.000,00 (sessenta e seis mil reais) atendendo ao período fevereiro a
dezembro de 2022, sendo o repasse assim distribuído:

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO PODER CONCEDENTE
FEVEREIRO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

MARÇO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

ABRIL 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

MAIO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)
JUNHO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

JULHO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

AGOSTO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

SETEMBRO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

OUTUBRO 2022 R$ 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

NOVEMBRO 2022 RS 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

DEZEMBRO 2022 RS 6.000,00 (SEIS MIL REAIS)

a) Realizar os atos e os procedimentos relativos à formalização, alteração, execução,

acompanhamento, fiscalização, análise da prestação de contas e, se for o caso, informações acerca
de Tomada de Contas Especial;
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b) Transferir ao CONVENENTE os recursos financeiros previstos para a execução deste
Convênio, de acordo com a programação orçamentária e financeira da Administração Pública e o
estabelecido no cronograma de desembolso do Plano de Trabalho;

c) Acompanhar, fiscalizar e avaliar, sistematicamente, a execução do objeto deste
Convênio, comunicando ao CONVENENTE quaisquer Irregularidades decorrentes do uso dos recursos
públicos ou outras pendências de ordem técnica ou legal, bem como suspender a liberação de
recursos, fixando o prazo estabelecido na legislação pertinente para saneamento ou apresentação de
Informações e esclarecimentos;

d) Analisar e, se for o caso, aprovar as propostas de alteração do Convênio e do seu
Plano de Trabalho;

e) Analisar a prestação de contas relativa a este Convênio, emitindo parecer conclusivo
sobre sua aprovação ou não, além de avaliar os resultados alcançados, inclusive no que diz respeito à
qualidade dos serviços conveniados; e

f) Notificar o CONVENENTE quando não apresentada a prestação de contas dos recursos
aplicados ou constatada a má aplicação dos recursos públicos transferidos, e instaurar, se for o caso,
a Tomada de Contas Especial.

CLÁUSULA QUARTA- DAS OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE CONVENIADA
a) Executar direta ou indiretamente, nos termos da legislação pertinente, as atividades

necessárias à consecução do objeto, observando sempre os prazos previstos;
b) movimentar os recursos financeiros liberados pelo Município, exclusivamente no

cumprimento do objeto do presente termo;

c) arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente aos recursos
financeiros transferidos pelo Município;

d) prestar contas dos recursos recebidos, junto com o Relatório de Execução dos
Trabalhos;

e) estar regular, durante a vigência deste termo, perante as Fazendas Municipal,
Estadual, Federal e Justiça do Trabalho, bem como, junto ao INSS e FGTS;

f) propiciar os meios e as condições necessárias para que os agentes da administração
pública, do controle interno e do Tribuna! de Contas tenham livre acesso a todos os documentos e
locais relativos à execução do objeto do presente TERMO DE REPASSE, bem como, prestar a estes,
todas e quaisquer informações solicitadas, a qualquer momento em que julgar necessário;

g) fornecer todas as informações solicitadas pelo Município de Barra do Garças
referente ao cumprimento do objeto e à situação financeira do executor;

CLÁUSULA QUINTA-ETAPAS E TERMO FINAL
O presente convênio tem vigência a partir de sua assinatura, até a data de 31 de

dezembro de 2022.

CLÁUSULA SEXTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
Este convênio será executado utilizando-se a seguinte dotação orçamentária;

02.001.04.122.0101.2004.3390410000.15000000000 - ReduzidolO.
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CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO
Cabe à Prefeitura, a seu critério, através do servidor (es) designado (s) pela Secretaria

responsável, se o MUNICÍPIO / Concedente achar por bem, exercer ampla e permanente fiscalização
das fases de execução, das obrigações e do desempenho da BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE
ATLETISMO-BGAAT / Convenente.

CLÁUSULA OITAVA-COMPROVAÇÃO

SUB- CLÁUSULA 8.1 - PRESTAÇÃO DE CONTAS PARCIAL
A entidade, deverá apresentar à Prefeitura Municipal, prestações de contas parciais do

recurso disponibilizado e utilizado para fins de acompanhamento e comprovação da correta
aplicação, sempre em até 30 dias subsequentes ao recebimento da parcela, através dos seguintes
documentos: a) Ofício de encaminhamento da Prestação de Contas; b) Cópia do depósito bancário
do recurso; c) Relatório da execução da receita e despesa; d) Relação nominal de atendimentos
realizados;

SUB-CLÁUSULA 8.2 - PRESTAÇÃO DE CONTAS FINAL
A entidade deverá apresentar, até o prazo de 90 dias após o término do período de

vigência do convênio, sua Prestação de contas final, para fins de comprovação da correta aplicação
de acordo com o Plano de Trabalho previamente aprovado, para habilitar-se a receber a parcela
seguinte, prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do Decreto n-
3348 de 20 de junho de 2011.

CLÁUSULA NONA- DOS EVENTUAIS SALDOS
Os saldos de convênio, enquanto não utilizados, serão obrigatoriamente aplicados em

cadernetas de poupança de instituição financeira oficial, se a previsão de uso for igual ou superior a
um mês, ou em fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado em títulos da
dívida pública, quando a utilização dos mesmos verificar-se em prazos menores que um mês.

PARÁGRAFO ÚNICO - As receitas financeiras, auferidas na forma da cláusula anterior,
serão obrigatoriamente computadas a crédito do convênio e aplicadas exclusivamente, no objeto de
sua finalidade, devendo constar de demonstrativo específico que integrará as prestações de constas
do ajuste.

CLÁUSULA DÉCIMA - APLICAÇÃO EM OBJETO DIVERSO
Implicará na devolução dos valores repassados ao erário público municipal, acrescidos

de correção monetária se houver e juros de 1% ao mês, bem como em rescisão do convênio e
impedimento de ficar qualquer termo de convênio, contrato ou outro, por um período de 01 (um)
ano, a ocorrência de qualquer uma das seguintes impropriedades:

a) quando a entidade deixar de apresentar a prestação de contas, ou na hipótese de não
ser aprovado pelo órgão competente do executivo:

b) quando não houver a comprovação de boa e regular aplicação do recurso recebido na
forma da legislação aplicável, inclusive mediante procedimentos e fiscalização local, realizados pela
Prefeitura
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c) quando verificado desvio de finalidade na aplicação dos recursos, práticas

a entatórias aos prrncipios fundamentais da Administração Pública, nas contratações e de mais atos
praticados na execução deste convênio, ou o inadimplemento de qualquer obrigação estabelecida
por cláusulas conveníadas básicas;

d) quando a entidade convenente deixar de adotar as medidas saneadoras apontadas
pelo Município repassador da subvenção.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS PENALIDADES
Quando da conclusão, denúncia, rescisão, ou extinção do convênio, os saldos financeiros

remanescentes, proporcionais ao período de duração do convênio, inclusive os provenientes das
receitas obtidas das aplicações financeiras realizadas, serão devolvidas ao Município, no prazo
improrrogável de 30 (trinta) dias do evento, sob pena da imediata instauração de tomadas de contas
especial do responsável, providenciada pelo repassador do recurso.

PARÁGRAFO ÚNICO - Se ocorrer por culpa da entidade convenente, deverá ser
acrescido ao principal, correção monetária se houver, bem como juros de 1% ao mês.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - AUSÊNCIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
A ausência de prestação de contas no prazo e forma estabelecidos ou a prática de

irregularidades na aplicação dos recursos, além das sanções já mencionadas, implicará na
instauração de tomadas de contas, para ressarcimento de valores acrescidos de correção monetária
se houver e juros de 1% ao mês, bem como multa de 5%, além de responsabilização na esfera penal
se for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO
As partes elegem o FORO da comarca de Barra do Garças-MT, para exprimir quaisquer

dúvidas decorrentes deste convênio.

E por estarem justos e de acordo, firmam o presente instrumento em 3 (três) vias de
igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo nomeadas e indicadas, para que surtam seus
jurídicos e legais efeitos, em juízo ou fora dele.

Barra do Graças - MT, de de 2022.

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Prefeito Municipal

Concedente

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE
ATLETISMO-BGAAT

Matheus Silva Assis

Convenente

TESTEMUNHAS:

1.

CPF:

Função:

2.

CPF:

Função:
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Barni do Garças- Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

REQUERIMENTO

Ao Excelentíssimo Senhor Adilson Gonçalves de Macedo
Prefeito Municipal de Barra do Garças

A Barra do Garças Associação de Atletismo - BGAAT, devidamente inscrita no CNPJ

n° 08.046.405/0001-72, neste ato representada pelo seu presidente Matheus Silva Assis,

brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o n® 059.328.441-08, e no RG n® 2402669-7SSP/MT.

residente e domiciliado à rua Dezessete n® 164 - Jardim Piracema, na cidade de Barra do

Garças - MT, vem respeitosamente à presença de Vossa Senhoria informar que a referida

Associação cumpriu rigorosamente as determinações previstas na Lei 4250 de 24 de

março de 2021 e, portanto, requer que sejam mantidos os repasses mensais de R$

6.000,00 (seis mil reais) objeto da referida Lei para o ano de 2022, com o objetivo de

continuar auxiliando a Associação no atendimento educacional, na manutenção do espaço

físico e de despesas allmentares, bem como nas atividades voltadas para a preparação

profissional dos atletas que são de desporto de alto rendimento.

Termos em que,

Pede Deferimento.

Barra do Garças. 03 de dezembro de 2021

£M^\l
Ma

Vrr>vr Wi. r>

theus Silva Assis
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LEIN9 DE DE -"MAViAtQ DE 2021.
Projeto de Lei ns 025/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre o repasse de recursos

financeiros à entidade que menciona."

0 Prefeito Municipãi de dsErs do àôFÇfís, Esisdo de Maio Grosso. Sr. ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. 12 • Pica o Prefeito Municipal autorizade a repassar mensalmente recursos

financeiros no valor de RS 5.000,00 (seis ml! reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE

ATLETISMO-BGAAT", devidamente inscrita no CNPJ ns 08.046.405/0001-72, neste ato

representada pelo seu Presidente Sr.MATHEUS SILVA ASSIS, portador do RG n2 2402669-7

SSP/MT e devidamente inscrito no CPF nS 059.328.441-08, residente e domiciliado à Rua

Dezessete, nS 154, Bairro Jardim Piracema, Barra do Garças-MT.

Art. 28 • Os recursos serSo repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar a

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT no atendimento educacional, na

manutenção do espaço físico e de despesas alimentares, bem como nas atividades voltadas para a

preparação profissional dos atletas que são de desporto de alto rendimento.

Art. 38 - Compete a BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETtSMO-BGAAT:

J

1 - Aplicar 05 valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena du

restituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento,

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do

Decreto n^ 3348 de 20 de junho de 2011.

III - Restítuir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a

data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para

com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;
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b) quando não for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da

/  prestação de contas;

/  c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art.

2S:

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas,

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizativa, ficando a disposição dos órgãos

de controle interno e extemo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias,

junto aos órgãos competentes.

Art. 4s - Compete a Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

I - Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal

de Contas do Estado.

II - Acompanhar e fiscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão

sendo aplicados na forma estabelecida no Art.2s.

tll - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do

Estado.

rs

Art. 5s - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação

orçamentária constante do orçamento vigente.

Art. 6s • Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. '

Art. 72 - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT, de de 2021.

ADILSOiyijONÇALVES DE MACEDO
Prefeito Municipal
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ARQUIVO

CERTIDÃO

Certifico que após pesquisa nos índices de Projetos, de Leis Complementares e Leis
Ordinárias, a última correspondência sobre o tema do Projeto de Lei n°011/2022 de autoria

do Poder Executivo (Dispõe sobre o repasse de recursos tlnanceiros à entidade que

menciona), foi a Lei n° 4.250 de 24 de março de 2021.

Barra do Garças-MT, 14 de fevereiro de 2022

Rosivjm Barbosa Gomes Júnior
Ai'quivo - Portaria 15/2018

!r •-

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 647 6811
barradogarcas.mt.leg.br-fb.com/camaramutncipalbarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças-MT, CEP: 78600-000
caniarabgi^gmall.com / lmprensa@barradogarcas.mt.leg.br / oüvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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"^ESTADO DE MATO GROSSO
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEIN9 DE DE -"mAilAiO DE 2021.
Projeto de Lei 025/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre o repasse de recursos

' , financeiros à entidade que menciona."

0 Prefeito Municipal de Barra do õbjh;üs, EàCdüu de Maio Grosso, Sr. ADILSON

GONÇALVES DE MACEDO, fa2 saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Lei:

Art. 1- - 'Hca o Prefeitu Municipal autoriíadü a repassar rnensaltrienle recursos

financeiros no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE

ATLET1SM0-B6AAT", devidamente Inscrita no CNPJ ns 08.046.405/0001-72, neste ato

representada pelo seu Presidente Sr.MATHEUS SILVA ASSIS, portador do RG ns 2402659-7

SSP/MT e devidamente inscrito nó CPF n- 059.328.441-08, residente e domiciliado à Rua

Dezessete, ns 154, Bairro Jardim PIracema, Barra do Garças-MT.

Art. 28 - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar a

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE AtLETISMO-BGÀAT no atendimento educacional, na

manutenção do espaço físico e de despesas alimentares, bem como nas atividades voltadas para a

preparação profissíona! dos atletas que são de desporto de alto rendimento.

Art. 38 - Compete a BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLÊf tSMO-aGAAT;

I

1 - Aplicar os valores paja o fim específico que destina a presente Lui, sob peno uu

reslituí-lo ao Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento,

acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

II - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do

Decreto n2 3348 de 20 de junho de 2011.

III _ Restitüir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a

data áo'"recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicáy^ aos débitos para
corn a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;
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Prefeitura Mimicipal de Barra do Garças
b) quando não (for apresentada no prazo ou justificada a não apresentação, da

prestação de contas;

c) quando os recursos forem utilizados em finalidade diversa da estabelecida no Art.

22.

IV - Manter arquivada a documentação comprobatória das despesas realizadas,

devidamente identificadas com o número desta Lei autorizatlva, ficando à disposição dos órgãos

de controle interno e externo, pelo prazo de 05 (cinco) anos.

V - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações tributárias e acessórias,

junto aos órgãos competentes.

Art. 42 - Compete à Prefeitura Municipal de Barra do Garças:

j _ Analisar a prestação de contas, que após aprovação, deverá ser mantida nos

arquivos da entidade, ficando à disposição do controle interno do Município e externo do Tribunal

de Contas do Estado.

II - Acompanhar e nscalizar a aplicação dos recursos, verificando se os mesmos estão

sendo aplicados na forma estabelecida no Art.29.

III - Encaminhar, após análise, a prestação de contas final ao Tribunal de Contas do

Estado.

Art. 52 - As despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotação

orçamentária constante do orçamento vigente.

Art. 69 - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

.1: -ivtrií.' •

Art. 72 - Revogam-se as disposições cm contrário.

GAÜIfíETE DO PREFEITO MUNICIPAL

Barra do Garças/MT de

ADILSOr^ONÇALVES DE MACEDO
.''^refeito Municipal

de 2021.
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr, Dercy Gomes da Silva

•:am. Miin. garças

REDAÇÃO

Ofício 010/2022/CEF Barra do Garças, 17 de fevereiro de 2022.

Ao Ilustríssimo Senhor:

Ubaldino Resende Rodrigues;

Chefe de Gabinete;

Assunto: Solicitação de Documentos;

Prezado Senhor,

RECEBEMOS
EM.

A, COMISSÃO DE ECONOMAIA E FINANÇAS, após análise dos
Projetos de Lein° 008,009 e 011/2022, de 10 de fevereiro de 2022, que dispõem sobre o repasse
de recursos financeiros à entidade que menciona, e, Projetos de Lei n® 010 e 012/2022, de 10
de fevereiro de 2022, que versam sobre autorização para firmar Termo de Cooperação Técnica
com repasse de recursos financeiros à entidade que menciona, de autoria deste Poder Executivo,
levando em consideração que no ano de 2021, referidas entidades receberam repasse de recursos
públicos, e em contra partida todas deveriam prestar contas, conforme disposto no artigo 9° do
Decreto n® 3.348, de 20 de junho de 2011.

Desta forma, sirvo do presente para solicitar à Vossa Senhoria, que nos
encaminhe as prestações de contas das seguintes entidades: Associação de Pais e Amigos dos
Excepcionais - APAE, D Companhia Independente do Corpo de Bombeiros Militar, Delegacia
Regional de Barra do Garças - Polícia Judiciária Civil, Barra do Garças Associação de
Atletismo - BGAAT, 5® Comando Regional - 2° Batalhão de Polícia Militar do Estado de Mato
Grosso, a fim de que possam realizar nosso papel fiscalizatório e apreciar o mérito de tais
proposições. /

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar a Vossa /Excelência
protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Ver. padeUton Tannaer Araújo

Relator

Ver Pauio »ento~de Ver.G

PEDRO FE
lAMo:.

:iRA DA^StLVA FILHO - (Pedro Filho)
Vereador - PSD

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças - MT

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro. Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023

caniara@barradogarcas.int.Ieg.br / gílmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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Palácio Vereador Br. Dercy Gomes da Silva ^

Parecer n°: 017/2021

Projeto de Lei /?" 01 J/2022, de 10 de fevereiro de 2022. de autoria do Poder
Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à entidade que
menciona."

I - RELATÓRIO

01. Trata-se de Projeto de Lei n^ OJ1/2022, de IO de fevereiro de 2022, de autoria
do Poder Executivo Municipal, que: "Dispõe sobre o repasse de recursos financeiros à
entidade que menciona."

02. Foi apresentada mensagem junto ao Projeto de Lei iniormando que:

"Tal medida (em por objetivo ajudar a entidade BARRA DO GARÇAS
ASSOCIAÇÃO DE ATI.ETISMO-BGAAT no o atendimento
educacional, na manutenção do espaço físico e de despesas
alimeniares, bem como nas atividades voltadas para a preparação
profissional dos atletas que são de desporto de alto rendimento."

03. Já o projeto autoriza o prefeito a repassar recursos financeiros no valor de RS
6.000,00 (seis mil reais) mensais para entidade que menciona. Traça ainda as competências da
Prefeitura e da Entidade, aits. 3° e 4°. Estabelecendo por Em as dotações orçamentárias das
quais correrão as despesas decorrentes desta lei.

04. É o relatório.

n- PARECER

05. A análise da validade ou não de um projeto de lei deve necessariamente passar
por três aspectos distintos, que são a competência, onde observaremos se a matéria é de
competência do município e se dentro do município deve ser proposta pelo poder executivo ou
pelo poder legislativo; a fonna, superada a questão da competência deve-se atentar para a forma
em que deve ser apresentado, se como lei complementar ou como lei ordinária, e por fim
devemos observar a legalidade do projeto, ou seja, se esse, caso aprovado, estaria apto a
produzir efeitos no mundo jurídico, respeitando os requisitos supra e não desrespeitando
nenliuma norma a ele hierarquicamente superior, dadas essas explicações passamos a análise
dos requisitos mencionados:

06. - Da Competência - É indiscutível a competência do município para legislar
sobre a matéria, estando prevista tanto na CF quanto na LOM sua competência para legislar
sobre assunto de seu peculiar interesse:

Constituição Federal

^""Art, 30. Compete aos Municípios:

I - Legislar sobre assuntos de interesse local;"
(66) 3401 -2484 / 3401-239.S / .U0i-235S ! OStJU 642 6811
barradogarcas.nit.tcg.br- fb.com/camarabarraclogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garça.s - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.nit.les.br / impren.sa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoríu@barradogflrcas.mt.leg.br
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Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

ASSESSORIA jurídic a

Lei Orgânica do Município de Barra do Garças

''*■ Artigo 10- Ao Município compete prover a tudo quanto se relacione
ao seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-
lhe, privativamente, entre outras, as seguintes atribuições:

í~ Legislar sobre assuntos de seu peculiar interesse;

íí -Suplementar a legislação federal e estadual, no que lhe couber;"
07. Por outro lado. nos termos do artigo 46 da Lei Orgânica do Município, a
iniciativa das leis complemeniares e ordinárias também cabe ao Prefeito. Assim, não há invasão
da esfera de competência:

^''Artigo 46-A iniciativa de leis complemeniares e ordinárias cabe ao
Prefeito, a qualquer membro ou comissão da Câmara e aos cidadãos,
observado o disposto nesta lei "

08. Portanto, não há qualquer mácula na apresentação do projeto pelo Alcaide.
09. - Da Forma: A matéria tratada não se encontra dentre aquelas constantes do
artigo 48 da Lei Orgânica e que devem obrigatoriamente serem propostas sob a forma de lei
complementar.

10. - Da Legalidade: Lm análise ao projeto apresentado percebe-se claramente a
legalidade de autorizar o Poder Executivo de firmar o convênio para repassar o recurso, eis que
o beneficiário é uma associação, ou seja. entidade sem finalidade lucrativa, com finalidade de
prestar assistência gratuita e permanente aos que dela necessitarem. Assim, tal repasse (doação)
não é proibido, encontrando respaldo na Lei 8.666/93. em especial no artigo 17.
11. A legislação brasileira estabelece proibições de doações que não atendam o
interesse público, o que não é o caso cm apreço, pois que ele será utilizado para suprir
necessidade social. Nesse sentido, a LOAS (Lei 8742/93). dispõe logo em seu artigo 1° que:

"Art. VA assisiênciu social direito do cidadão e dever do Estado, é
Política de Seguridade Social não contributiva. que prove os mínimos
sociais, realizada através de um conjunto integrado de ações de
iniciativa pública e da sociedade, para garantir o atendimento às
necessidades básicas."

12. O artigo 2''. inciso I, dispõe que assistência social tem como objetivo a proteção
social, que visa à garantia da vida, à redução de danos e à prevenção da incidência de riscos,
especialmente. Se o Estado não presta diretamente esse serviço, nada impede de fazê-lo através
de Entidade, desde que efetue devidamente a prestação de contas.

13. Nesse sentido, o artigo 10 da LOAS dispõe que:
"Art. l(K A União, os Estados, os Municípios e o Distrito Federal
podem celebrar convênios com entidades e organizações de
assistência social, em conformidade com os Planos aprovados pelos
respectivos Conselhos."

14. Nesse aspecto, havendo fiscalização e aprovação pelo Conselho Municipal de
Assistência Social, s.m.j., não vislumbro óbice a aprovação do projeto.

(66) 3401-2484 / 3401-239.^ / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.nit.lcg.br- fb.com/caniarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617. Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
caniaraíãi^barradoüarfas.mt.Ieg.br / imprcnsa(ííbarradogarcas.mt.leg.br / ouvídoria/ã^barradogarcas.mt.leg.br
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15. Nos termos do artigo 15 da LOAS. compete aos Municípios, entre outras,
"destinar recursos financeiros para custeio do pagamento dos benefícios eventuais de que trata
o art. 22, mediante critérios estabelecidos pelos Conselhos Municipais de Assistência Social;
(Redação dada pela Lei n° 12.435, de 2011)".

16. Por outro lado. não há que se falar da incidência do disposto no ai1. 10, da Lei
de Improbidade Administrativa (Lei 8429/92), abaixo transcrito.

"III ' Doar à pessoa física ou jurídica bem como ao ente
despersonaiizadOy ainda que de fins educativos ou assistências, bens,
rendas, verbas ou valores do patrimônio de qualquer das entidades
mencionadas no art, /" desta lei, sem observância das formalidades
legais e regulamentares aplicáveis à espécie;"

17. Em análise ao dispositivo, configura ato de improbidade administrativa a
doação de verbas sem observância das formalidades legais e regulamentares. No caso em
apreço, as formalidades estão sendo observadas, pois não fere os princípios constitucionais,
demonstra o interesse público, pede autorização legislativa, entre outros, além de indicar que
as despesas decorrentes do projeto de lei correrão por conta de dotação orçamentária citadas.
Por outro lado o projeto encontra-se em consonância com a legislação. Federal, Estadual e
Municipal, assim não vislumbramos ilegalidade. Logo. a matéria pode ser tratada por Lei
Ordinária, motivo pelo qual não vislumbramos óbice à sua regular tramitação.

18. Importante salientar ainda que estamos em ano eleitoral o que torna necessário
o estudo do presente projeto sob a luz do artigo 73, §10 da lei 9.504/1997:

"Art. 73. São proibidas aos agentes públicos, servidores ou não, as
seguintes condutos tendentes a afetar a igualdade de oportunidades
entre candidatos nos pleitos eleitorais:

(..■)

§10. No ano em que se realizar eleição, fica proibida o distribuição
gratuita de bens, valores ou beneficias por parte da Administração
Pública, exceto nos casos de calamidade pública, de estado de
emergência ou de programas sociais autorizados em lei e já em
execução orçamentária no exercício anterior, casos em que o
Ministério Público poderá promover o acompanhamento de sua
execução financeira e administrativa. "

19. Apesar de não mencionar isso com clareza, nos parece evidente que o texto
legal supra, ao vedar a conduta, o fez apenas para esfera federativa onde ocorreria a eleição,
sentido em que nos fala GOMES':

"Não há clareza no texto legal quanto ao alcance da vedação. A
proibição de distribuição atinge simultaneamente a Administração
Pública federal, estadual e municipal, ou somente a da circimscriçuo
do pleito? Ao que parece, a restrição só incide na circun.scrição do
pleito. Não fosse assim, de dois em dois anos as ações estatais

Direito eleitoral / .losé Jalro Gomes - i4. e<lrev.. atual, e ampi. - Selo Paulo:
(66) 3401-2484 / 340I-239S / 340I-23S8 / 0800 642 6811

barradogi»rcas.mt.leg.br - Ib.com/camiirabarradogarca.s
Rua Mato Grosso, N° 617, Centro. Barra do Gaiças- MT, CEP: 78600-000

cnmarafa''barradogarc.as.mt.lcg.hf / imprensaíSbarradogarcas.mt.lejj.br ' ouvtdortaiã)barradogarcas.mt.Icg.br
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concernemes à assisiôncia social, em todo o Pais, ficariam
parcialmenie paralisadas durante todo o ano eleitoral, o que não é
razoável. Não se olvide que a distribuição de bens e benefícios não
poderá ser usada politicamente, em prol de candidatos, partidos ou
coligações, sob pena de incidir o artigo 73. IV. da Lei Eleitoral. "

20. Evidente, porém que mesmo que em esfera diferente, o uso da maquina pública
é sempre vedado, devendo sempre o vereador, em sua análise de mérito, verificar tal
possibilidade, nesse sentido também nos fala GOMES^:

"A verdade é que es.ses agentes públicos, em período eleitoral, acabam
se utilizando da sua posição de destaque para beneficiar candidaturas.
Sempre Joi prática corriqueira o uso da ''máquina administrativa " em
prol de candidatos que têm a simpatia do Administrador. Quando o
Prefeito, o Governador ou o Presidente querem se reeleger ou fazer o
seu sucessor, toda a Administração se empenha em mostrar-se eficiente
aos olhos dos eleitores, para convencer da nece.ssidade da
continuidade daquele governo. Para isso, as obras públicas se
avolumam, não param as inaugurações e as campanhas publicitárias
são intensificadas, sempre associando-se os benefícios levados ao povo
com o Administrador de então. E.^ses atos de governo/ administração,
em outras ocasiões até entendidos lícitos, podem caracterizar abuso do
poder político, porque assumem finalidade eleiloreira. Para a
configuração do abuso de que trata a lei eleitoral, não é necessário que
o ato administrativo, considerado em si. isoladamente, seja ilícito.
Basta que a .sua motivação tenha sido eleiloreira e os .seus efeitos
graves, na perspectiva do ideal de equilíbrio na relação deJbrças entre
os candidatos, para que se configure o abicso. A pavimentação de ruas
em uma comunidade carente, p.ex., reclamada há tempos pelos
moradores, mas que deixa para ,ser feita no mês de .setembro, às
vésperas da eleição, embora a administração tivesse todas as
condições de realizá-la anteriormente, inclusive os recursos
financeiros e a disponibilidade do empreiteiro. Os planos cruzado e
real. que foram concebidos em pleno ano eleitoral, são entendidos por
Lauro Barreto como reveladores de abuso. "

21. Outro ponto importante é a verificação da existência de previsão orçamentária
anterior e continuado, análise essa que sugerimos, seja feita pela comissão de Economia e
Finanças, a qual. recomendamos também faça a análise das prestações de contas caso o repasse
ou convênio tenha ocorrido também no ano anterior.

III- CONCLUSÃO

22. Portanto, apresentada a mensagem, respeitada a regra de competência, da ótica
legal, observados os apontamentos feitos acima, se verificado o recomendado no item anterior
do presente parecer, este Advogado OPINA pela viabilidade técnica e jurídica do projeto,
cabendo aos vereadores análise de mérito.

ry

- Direito eleitoral / José Jairo Gomes ed- rev.. atual, e ampl. - São Paulo- Atlas. 2018.

(66) 340 i -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358 / 0800 642 6811
bsirrsulogiircas.mt.ley.br - fb.coni/csiinarsíbarraüogarcas

Rua -Mato Gro.sso, N® 617, Centro. Barra d» Garças - MT, CEP: 78600-000
camaraigbarradottarcas.mt.leg.br / «mprensaíSbarradogarcsis.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mtleg.br

CPD - 00413 Página 4 dc 5



Cam.

'(.'áiiKir a
Mnn ic i p:i 1

■HHHlMHWffllHM

Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
ASSKSSORIA ,ri RiniCA

23. No que tange ao mérito, a Procuradoria Legislativa não irá se pronunciar, pois
caberá tão somente aos vereadores, no uso da função legislativa, verificar a viabilidade ou não
da aprovação desta proposição, respeitando-se para lanto as formalidades legais e regimentais.

24. Esclareço ainda ser o presente parecer meramente explicativo, não vinculando
os nobres vereadores, e se aprovado no mérito e pelas Comissões, o projeto produzirá seus
efeitos, até eventual controle a posterior!.

25. É o parecer, sob censura.

Barra do Garças, 21 de fevereiro de 2022.

HEROS PENA
Advogado

Matrícula: 213 - OAB/MT: 14.385-B

(66) 3401 -2484 / 3401 -2395 / 3401 -2358! 0800 642 68! 1
barradogarcas.mt.leg.br - fb.eom/cam:irabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra díi (/arvas - MT. CEP: 78600-000
cnmara@barradogarc.'>s.mt.lcg.br / imprensa®barradogarcas.mi.leg.br / ouvidoriaí^,barradogarcas.mt.lcg,br
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Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Barra do Garças MT, 02 de março de 2.022.Ofício SF n®. 045/2.022
Assunto: Encaminhamento (faz).
Referência: Ofício n°. 010/2022.

Exmo. Senhor,

Em atenção ao Ofício em epígrafe, estamos encaminhando em anexo as
prestações de contas requeridas, relativas aos Convênios abaixo discriminados:

^ Delegacia Regional de Barra do Garças;
^ Corpo de Bombeiro Militar;
^ Policia Militar do Estado de Mato Grosso;

APAE;
Barra do Garças Associação de Atletismo.

Diante do acima exposto, f^ grafar votos de consideração e apreço.

Atenciosamente;

Município de Barra do Garças
Fábio Tadeu Weiler
Secretário de Finanças

Vereador Pedro Ferreira da Silva FiUio
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
Nesta

REOEBEV.'

Rua Carajás, n°. 522 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ: 03-439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
E-mail: fínanceiro@baiTadogarcas.mt.gov.br



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARA3AS, No 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO
cnp::

NOTA DE PAGAMENTO 00000016756/2021

Cara Mua B. Garças
- ->-7

Fl O4s.

A$s.

EMmDOEM: 16/12/2021 REAUZADO EM: 16/12/2021 EMPENHO: 00000001686/2021 LIQUIDAÇÃO: 00000014400/2021
DOTAÇÃO —

CÓDIGO REDUZIDO: 27

ÓRGÃO; 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 GABINETE DO PREFEITO

FUNaONAL PROGRAMÂTICA: 04.122.0002.20004 MANUTENÇÃO DE5ENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

SUBELEMENTO: 03 CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBLICO {EXCETO CONSORCIOS PUBLI
FONTE DE RECURSO: 0100000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

NATUREZA DO EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA
CREDOR

CÓDIGO: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
"^lEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ

BAIRRO: DOMINGOS MARIANO

CIDADE:

CONTA B.: Banco: Agência: Conta:-

CPF/CNPJ: 08.046,405/0001-72
NÚMERO: 1

CEP: 78600-000

UF: MT

DESCRIÇÃO

REF REPASSE DE RECURSOS nNANCEIROS, COM OBEJTTVO DE MUDAR NO ATENDIMENTO EDUCAOONAL. NA MANUTENÇÃO DO
ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS ALIMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇAO PROnS:,IONAL DOS
ATI FTAS nUE SÃO DE DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N" 4.250 DE 24/03/2021. MEMO N° 136/GAB/2021.

VALORES

SALDO DA LIQUIDAÇÃO:
VALOR DO PAGAMENTO:

SALDO ATUAL DA LIQUIDAÇÃO:

6.000,00

6.000,00

PAGA-SE PELA QUANTIA DE:

SEIS MIL REAIS**

rOTAL DE RETENÇÕES

LÍQUIDO A PAGAR

DADOS nNANCEIROS

CONTA BANCARIA

^ 043 BRASIL - SIMPLES NACIONAL

NO DA CONTA

136829-X

DOCUMENTO

DÉBITO AUTOMÁTICO

NÚMERO

121602

0,00

6.000,00

VALOR

6.000,00

RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA AQMA MENCIONADA CONSTANTE DA ORDEM SUPRA, DA QUAL PASSOCAMOS) A PRESENTE QUITAÇÃO.

Impresso por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS Data: 17/12/2021

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
08.046.405/0001-72

Incluído por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS

90'



ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARWAS, N° 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO
CNPJ:

notadeuouidaçao

número/ano: 14400/2021 REAUZADO EM:
ifi/17/2Q21 REF- EMPENHO: 1686/2021 GLOBAL

dotaçao

CÓDIGO REDUZIDO: 27
ÓRGÃO; 02

UNIDADE: 001

FUNaONAL PROGRAMÁTICA; 04.122.0002.20004
elemento da DESPESA: 3.3.90.41.00,00

SUBELEMENTO: 03

fonte de RECURSO; 0100000000

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

manutenção DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO
CONTRIBUIÇÕES

CONTRIB, A ENTIDADES DE WR.PUBLICO (EXCETO CONSDRCIOS PUBLI
RECURSOS ORDINÁRIOS

NATUREZA DE EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA
CREDOR

^código: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOClACAO DE ATLETISIVIU
_,v|DEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ

BAIRRO: DOMINGOS MARIANO

CIDADE:
Banco: Agência:

CPF/CNPJ: 08.046.405/0001-72
NÚMERO: 1

CEP; 78600-000

UF; MT

Conta:

DESCRIÇÃO

24/03/2021. MEMO N° 136/GAB/2021. —
VALORES

VALOR DA LIQUIDAÇÃO:

SALDO A LIQUIDAR:

6.000;00

0,00

UQUIDA-SE PELA QUANTIA DE:
" SEIS MIL REAIS"*

DOCUMENTOS FISCAIS

SÉRIE
VALOR

6.000,00
DATA

16/12/2021
NÚMERO^ DOCUMENTO FISCAL
121602 6.000,00Recibo TOTAL;

RESPONSÁVEL DO ATESTO: 13759 UBALDINO REZENDE RODRJSUES
responsável pela liquidação: 13759 UBALDINO REZENDE RODRIGUES

Impresso por: RUIVAIDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS Data: 17/12/2021
Incluído por; RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS

^0'

A CCt-i



16/12/2021 16:51 Banco do Brasil

Govea»
Emissã . coíViprO''antes

G3371616389963671

16/12/2021 16:51:47

SISBB - SISTEMA DE INFORMACOLS BANCO DO BRASIL
16/12/2021 - AUTOATENDIMENTO - 16.51.47
0571100571 SEGUNDA VIA 0008

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: PM ""-RRA DO GARÇAS -S.NA
AGENCIA: eS71-l CONTA; 136.829-X

FINALIDADE: V. CREDITO EM CONTA

REMETENTE : r ' PARRA DO GARÇAS -SNA

BANCO: 104 - IXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS

CONTA: 1.130-2

FAVORECIDO: P^PRA DO GARÇAS .^SSOCIACAO DE ATLET
CPF/CNP3: 0:®. -.405/0001-72
VALOR: R$ 6.000,00
DEBITO EM: 7/2021

Cam. Mun. 0. Garças

Fia

Ass L2

DOCUMENTO: 1

AUTENTICACAO ::S: D.2-':2.E23.7EC.0CC.623

https://autoatendimento.l>b.com.bi7apf-apj--.utoatendimento/index.html?v=2.3.31Wlemplate/-2Fconsultas--2F869-1.bb 1/2



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARA3AS, N° 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO
cnp::

Cam. Mun. B. Garças

0.-025:
Ass^
~I

EMITIDO EM; 02/12/2021 REALIZADO EM: 02/12/2021 EMPENHO: 00000001686/2021

CÓDIGO REDUaDO: 27

ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 001 GABINETE DO PREFEITO

FUNaONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0002.2004 MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBUCO (EXCETO CONSORaOS PUBQ
RECURSOS ORDINÁRIOS

SUBELEMENTO: 03

FONTE DE RECURSO: 0100000000

NATUREZA DO EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA

CÓDIGO: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

^DEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ
BAIRRO: DOMINGOS MARIANO

UDADE:

CONTA B.: Banco; Agência: Conta:-

CPF/CNPJ: 08.046.405/0001-72

NÚMERO; 1
CEP: 78600-000

UF: MT

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM OBEJTTVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO EDUCAQONAL, NA MANUTENÇÃO DO
ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS ALIMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO PROFISSIONAL DOS
ATLETAS QUE SÃO DE DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N° 4.250 DE 24/03/2021. MEMO N** 136/GAB/2021.

SALDO DA LIQUIDAÇÃO:

VALOR DO PAGAMENTO;

SALDO ATUAL DA UQUIDAÇÃO:

6.000,00

6.000,00

0,00

PAGA-SE PELA QUANTIA DE:

** SEIS MIL REAIS**

TOTAL DE RETENÇÕES

LÍQUIDO A PAGAR

CONTA BANCÁRIA

1043 BRASIL - SIMPLES NAQONAL

NO DA CONTA

136829-X

DOCUMENTO

DÉBITO AUTOMÁTICO

NÚMERO

120201

0,00

6.000,00

VALOR

6.000,00

RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA AQMA MENQONADA CONSTANTE .DEM SUPRA, DA QUAL PASSO(AMOS) A PRESENTE QUITAÇÃO.

Impresso por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS Data: 03/12/2021

\  ̂üíÓffi^^Vo GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLEUSMO
08.046.405/0001-72

TnHiiírin nnr. RUIVALDO SOUSÍInduldo por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS

aéoiTo omk



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEHURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARA3AS, 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO
CNPJ:

Cwn. Ml

Fl3

íf^

Ass-Si.%

1686/2021 GLOBALREF. EMPENHO:02/12/2021REALIZADO EM:NÚMERO/ANO: 13926/2021

CÓDIGO REDUZIDO: 27

ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE* 001 GABINETE DO PREFEITO

FUNaONAL PROGRAMÂTICa': 04.122.0002.2004 MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINCTE DO PREFEITO
ELEMENTO DA DESPESA: S.S.OO.-ll.OO.OO CONTRIBUIÇÕES

SÜBELEMENTO; 03 CONTRIB. A ENHDADES DE DIR-PUBUCO (EXCETO CONSORQOS PUBU
FONTE DE RECURSO: 0100000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

NATUREZA DE EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA

^ÓDIGO: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
ÍDEREÇO: rua OSVALDO CRUZ
BAIRRO: DOMINGOS MARIANO

aDADE:
Banco: Agência:

CPF/CNP:: 08.046.405/0001-72

NÚMERO: 1

CEP: 78600-000

UF: MT

Cnnta* Digito:

REF REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM OBEJTTVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL, NA
MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS AUMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A
PREPARAÇÃO PROHSSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N° 4.250 DE
24/03/2021. MEMO N° 136/GAB/2021.

VALOR DA aqUIDAÇÃO:

SALDO A UQUIDAR:

6.000,00

6.000,00

UQUIDA-SE PELA QUANTIA DE:
SEIS MIL REAIS**

^DOCUMENTO FISCAL
Comprovantes Diversos

NUMERO

120201

SERIE DATA

02/12/2021

VALOR

6.000,00

TOTAL: 6.000,00

RESPONSÁVEL DO ATESTO: 13759 UBALDINO REZENDE RODRIGUES
RESPONSÁVEL PELA UQÜIDAÇÃO: 13759 UBALDINO REZENDE RODRIGUES

Impresso por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS Data: 03/12/2021
Incluído por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS |



v/<j 14/Au^ I I o.<:o Banco do Brasil

—  ' , - G3330215145435231
Emissão de comprovantes 02/12/202115:25:09

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL

02/12/2021 - AUTOATENDIMENTO - 15.25.09
0S71100571 SEGUNDA VIA 0012

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: PM BARRA DO GARÇAS -SNA
AGENCIA: 0571-1 CONTA: 136.829-X

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : PM BARRA DO GARÇAS -SNA

BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS

CONTA: 1.180-2

FAVORECIDO: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLET
CPF/CNP3: 08.046.405/0001-72

VALOR: R$ 6.000,00
DEBITO EM: 02/12/2021

DOCUMENTO: 120201

AUTENTICACAO SISBB: 1,93A.EA6.0C3.60B.A05

Cam. Mua B. Gaíças

Fls_^
Ass.

Transação efetuada com sucesso por: JC581178 LUENE PEREIfRA DE SO.

https://autoatendimenta.bb.com.br/apf-apj-autoatendImento/index.html?v=2.3.31#/template/-2Fconsultas~2F869-1.bb 1/1



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS, N® 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO
CNPJ:

Cam. Mua_B. Garças
FIs.

Mua B.^^r

As^ r ÇW

EM: 26/10/2021 EMPENHO: OOQOOQ01686/2021 LIQUIDAÇÃO: Q00Q0010797/2021

CODIGO REDUZIDO: 27

ÓRGÃO; 02 GABINETE DO PREFEITO
UNIDADE: 001 GABINETE DO PREFEITO

FUNaONAL PROGRAMÁnCA: 04.122.0002.2004 MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

SUBELEMENTO: 03 CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBUCO (EXCETO CONSOROOS PUBU
FONTE DE RECURSO: 0100000000 RECURSOS ORDINÁRIOS

NATUREZA DO EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA

CÓDIGO: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
>«NDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ

BAIRRO; DOMINGOS MARIANO
QDADE:

CONTA B.: Banco: Agência: Conta:-

CPF/CNPJ: 08.046.405/0001-72
NÚMERO: 1

CEP: 78600-000

UF: MT

REF. REPfiSSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM OBETOVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO EDUCAaONAL, NA MANUTENÇÃO DO
ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS AUMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO PRORSSIONAL DOS

DKPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N° 4.250 DE 24/03/2021. MEMO N° 136/GAB/2021.

SALDO DA LIQUIDAÇÃO:
VALOR DO PAGAMENTO:

SALDO ATUAL DA LIQUIDAÇÃO:

6.000,00

6.000,00

0,00

PAGA-SE PELA QUANTIA DE:

** SEIS MIL REAIS**

TOTAL DE RETENÇÕES

LÍQUIDO A PAGAR

CONTA BANCARIA

><,043 BRASIL-SIMPLES NAQONAL
NO DA CONTA

136829-X

DOCUMENTO

DÉBITO AUTOMÁTICO
NUMERO

102601

0,00

6.000,00

VALOR

6.000,00RECEBKEMOS) A IMPORTÂNCIA AQMA MENOGNADA CONSTANTE DÂ ̂ M SUPRA, DA QUAL PASSO(AMOS) A PRESENTE QUITAÇÃO.
de

■ficoureira Mua^^o garças associacao de atlehsmo
.  17 0A& Üfe 08.046.405/0001-72Impresso por; RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS Data: 27/10/2021

"aa-^^/m/^U^l Induido por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS

CkLDuC conta



ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARA3AS, No 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO

Cam. Mua a.

Fl3-£l2

REF. EMPENHO: 1686/2021 GLOBAL

■is%m
CODIGO REDUZIDO; 27

ÓRGÃO: 02
UNIDADE: 001

FUNQONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0002.2004
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.41.00.00

SUBELEMENTO: 03
FONTE DE RECURSO: 0100000000

NATUREZA DE EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

manutenção DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO
CONTRIBUIÇÕES
CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBQCO (EXCETO CONSOROOS PUBU
RECURSOS ORDINÁRIOS

mm.-CÓDIGO: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMCl'
ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ

BAIRRO: DOMINGOS MARIANO
aOADE:

Banco: Agência:

CPF/CNPJ: 08.046.405/0001-72
NÚMERO: 1

CEP: 78600-000

UF: MT

Conta: Digito:

M^NI recursos HNANCHROS, COM OBEJTWO DE AJ^AR NO ATENDIM^NTOm^S^NA"
DDA ^ despesas AUMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A

VALOR DA ÜQUIDAÇÃO:

SALDO A ÜQUIDAR:
6.000,00

12.000,00

UQUIDA-SE PELA QUANTIA DE:
SaS MIL REAIS**

SÉRIE
DOCUMENTO FISCAL

ecíba
NUMERO

102601
DATA

26/10/2021
VALOR

6.000,00
TOTAL: 6.000,0013759 UBALDINO REZENDE RODRIGUESresponsável PEtA LIQUIDAÇÃO: 13759 UBALDINO REZENDE RODRIGUES

impresso por: RUIVALDO SOUSA HASCftRENHAS E OUTROS Date: 27/10/2021
Induído por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS



zm\ir^.Q2^ 17:10 Banco do Brasil

Emissão de comprovantes
G3352617059784011

26/10/2021 17:10:25

SISBB - SISTEMA OE INFORMAÇÕES BANCO 00 BRASIL
25/10/2021 - AUTOATENDIMENTO - 17.10.26

0571100571 SEGUNDA VIA 0008

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL

CLIENTE: PM BARRA DO GARÇAS -SNA
AGENCIA: 0571-1 CONTA: 136.829-X

Cam. Mun. 8. Garças
Fia Q30

Ass.

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : PM BARRA 00 GARÇAS -SNA

BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS

CONTA: 1.180-2

FAVORECIDO: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLET
CPF/CNP3: 08.046.405/0001-72
VALOR: R$ 6.000^00
DEBITO EM: 26/10/2021

DOCUMENTO: 102601

AUTENTICACAO SISBB: F.788.P03.9SA.28D.F76

https://autoatendifnento.bb.com.br/apf-apj-autoatendlmento/index.html7v=2.3.31#/t0mplate/-2Fconsultas--2F869-1.bb 1/3



/f3^.
ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MÜNiaPAL DE BARRA DO GARÇAS

RUA CARA3AS, N" 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO

CNPJ:

Cam. Mua

Flfi O

Ass.

%

EMITIDO EM; 04/10/2021 RFAITTADOEM: 04/10/2021 EMPENHO: 00000001686/2021 ÜQUIDAÇÃO: 00000009276/2021

CÓDIGO REDUZIDO: 27

ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 001 GABINETE DO PREFEITO

FUNaONAL PROGRAMÁnCA: 04.122.0002.2004 MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO

ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES
SUBELEMENTO: 03 CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBUCO (EXCETO CONSORaOS PUBU

FONTE DE RECURSO: 0100000000 RECURSOS ORDINÁRIOS
NATUREZA DO EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA

CÓDIGO: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

NDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ

BAIRRO: DOMINGOS MARIANO

aOADE:

CONTA B.: Banco: Agência: Conta:-

CPF/CNPJ: 08.046.405/0001-72

NÚMERO: 1
CEP: 78600-000

UF: MT

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM OBEJOVO DE A3UDAR NO ATENDIMENTO EDUCAQONAL, NA MANUTENÇÃO DO
ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS AUMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO PROFISSIONAL DOS
ATLETAS QUE SÃO DE DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N® 4.250 DE 24/03/2021. MEMO N® 136/GAB/2021.

SALDO DA UQUIDAÇAO:

VALOR DO PAGAMENTO:

SALDO ATUAL DA UQUIDAÇÃO:

6.000,00

6.000,00

0,00

PAGA-SE PELA QUANTIA DE:

** SEIS MIL REAIS**

TOTAL DE RETENÇÕES

LÍQUIDO A PAGAR

CONTA BANCARIA

1043 BRASIL - SIMPLES NAQONAL

NO DA CONTA

136829-X

DOCUMENTO

ORDEM DE PAGAMENTO

NUMERO

100401

0,00

6.000,00

VALOR

6.000,00

RECEBI(EMOS) A IMPORTÂNCIA AQMA MENQONADA CONSTi 3A ORDEM SUPRA, DA QUAL PASSO(AMOS) A PRESENTE QUITAÇÃO.

\ vieoe garças assooacao de atleüsmo
08.046.405/0001-72

Impresso por: RUIVALOO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS Data: 05/10/20^^rta"3 " Incluído por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS

^ --«V â
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ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARÇAS

RUA CARA3AS, N" 522, CENTRO, BARRA DO GARÇAS - MATO GROSSO

CNPJ:

Cam. Mua^. Qarças

Ass-

1685/2021 GLOBALREF. EMPENHO:04/10/2021REAQZADO EM:9276/2021NUMERO/ANO:

CÓDIGO REDUZIDO: 27

ÓRGÃO: 02 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 001 6/^INETE DO PREFEITO

FUNCIONAL PROGRAMÁTICA: 04.122.0002.2004 MANUTENÇÃO DESENV ATIV1D/U3ES GABINETE DO PREFEITO
ELEMENTO DA DESPESA: 3.3.90.41.00.00 CONTRIBUIÇÕES

SUBELEMENTO: 03 CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR,PUBLIC^ (EXCETO CONSORCIOS PUBLI
FONTE DE RECURSO: OIQOOOÜOOQ RECURSOS ORDINÁRIOS

NATUREZA DE EMPENHO: NATUREZA NÃO INFORMADA

CÓDIGO: 8519 BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

■NDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ
BAIRRO: DOMINGOS MARIANO

QDADE:

Banco: Agência;

CPF/CNPJ: 08.046.405/0001-72
NÚMERO: 1

CEP: 78600-000

UF: MT

Conta: Digito:

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM 0BE3TTV0 DE AJUDAR NO ATENDIMENTO EDUCAaONAL, NA
MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS AUMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A
PREPARAÇÃO PROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N° 4.250 DE
24/03/2021. MEMO N" 136/GAB/2021.

VALOR DA UQUIDAÇÃO:

SALDO A UQUIDAR:

DOCUMENTO HSCAL

Comprovantes Diversos

6.000,00

18.000,00

NÚMERO
100401

SERIE

UQUIDA-SE PELA QUANTIA DE:
•• SEIS MIL REAIS*'

DATA

04/10/2021

VALOR

6.000,00

TOTAL: 6.000,00

RESPONSÁVEL DO ATESTO: 13759 UBALDINO REZENDE RODRIGUES
RESPONSÁVEL PELA UQUIDAÇÃO: 13759 UBALDINO REZENDE RODRIGUES

Impresso por: RUIVALDO SOUSA MASCARENHAS E OUTROS Data; 05/10/2021 Incluído por: RUIVALDO SOUSA MASCAJ^NHAS E OUTROS

Sís"-—
"■'i'



04/10/2021 13:43 Banco ao brasil

G33704132B4395281
^ I ■ * 04/10/2021 13:43:28
^ í Emissão de comprovantes
GOVÓHO f.

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL [Cam. Mun. B.
04/10/2021 - AUTOATENDIHENTO - 13.43.30 ÍF!8-jQ-Í3—
0571100571 SEGUNDA VIA 0003 |

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA l.ASS
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: PM BARRA DO GARÇAS -SNA
AGENCIA: 0571-1 CONTA: 136,829-X

FINALIDADE; 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : PM BARRA DO GARÇAS -SNA

BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS

CONTA: 1.180-2

FAVORECIDO: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLET

CPF/CNP3; 08.046.405/0001-72

VALOR; R$ 6.000,00
DEBITO EM: 04/10/2021

DOCUMENTO: 100401

AUTENTICACAO SISBB: O.13E.436.122.2DD.ABA

https://autoatendÍmento.bb.corrt.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.28#/template/-2Fconsuitas~2F869-1.bb 1/3



PREFEITURÀ MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS.522

03439239/0001-50 Exercício: 2021

ORDEM DE PAGAMENTO

Catn. Mun. 8. Garças

Rs

Ass-^

Page 1

ORDEM DE PAGAMENTO 11898

DATA: 26/08/2021 VENCTO:25/08/2021 PAGTO: 26/08/2021

Credor..: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE AT! CNPJ: 08.046.405/0001-72 Cod: 8519

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ

Cidade..: CEP: 78600-000

Discriminação. . :

Despesa Bruta: RR$ 6.000,00

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

Despesa Bruta: RR$ 6.000,00

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

3 0OQi'!£V;:3.»j.w ■

TOTAL . . . . RRS 6.000,00 RRS 0,00 RRS 0,00 RR$ 6.000,00

EMPENHO_VALOR

Despesa Líquida:.

Parcela

SALDO A PAGAR

54.000,00

RR$ 6.000,00

6.000,00

24.000,00

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Banco 1  Conta 1  TED 1  Valor R$

TOTAL. . . RR$ 6.000,00

i y SM

LUENE PEREIRA DE SOUZA

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s)

/  / Nome:

Ass: CGC/CPF:

Florilli S/C Uda. Software - (ccntasS - 8.25.25.6408 -14466)
27/08/2021 08:00 Usuário: Tahyns) Magalhães Soares



PREFEITURA MONtí^frÂL DE BARRA DO GA
RUA CARAJAS, 522

03439239/0001-50

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N® FICHA- 27 DATA 25/08/2021

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

1686 /

00895/21PEDIDO N®:

LICITAÇÃO; DISPENSA (ART. 24)
DOCUMENTO: VENCIMENTO: 25/08/2021

NOME: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ
08.046.405/0001-72 CÓDIGO: 8519

FONTE DE RECURSO

0  Recursos rião destinados à contrapartida
1  Recursos do ExercTcio Corrente

00 Recursos Ordinários

110 GERAL

000 GERAL

DESCRIÇÃO DO MATCRIAL E/OU SERVIÇO

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM
OBEJTIVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO
EDUCACIONAL, NA MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO
E DE DESPESAS ALIMENTARES. BEM COMO NAS
ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO
PROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE
DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N» 4.250 DE

VALOR TOTAL

Líquido

6.000,00

Desconto

0,00

GL - Global VALOR LIQUIDAÇÂC 6.000,00
CÓDIGO

02

01

04.122.0TO2.2004.0000
3 3 90 41
3.3.90.41.03

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES G/VBINETE DO PREFEITO
CONTRIBUIÇÕES
CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBLICO (EXCETO CONSORCIOS PUBLI

VALOR DO EMPENHO

54.000,00

LIQUIDADO ATE A DATA

30.000,00

VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO

6.000,00

VALOR A SER PAGO R$

DESCONTOS

SALDO A LIQUIDAR

24.000,00

seis mil reais

TOTAL DE DESCONTOS

LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM 25/08/2021

UBALDINO REZENDE RODRIGUES
ORDENADOR DE DESPESAS



Banco do Brasil

' 60WBMD

Í "^ - ' Ía.«. Oi
Emissão de comprovantes \

G3352616095096961

26/08/2021 16:19:18

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
26/08/2021 - AUTOATENDIMENTO - 16.19.19
0571100571 SEGUNDA VIA 0013

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: PM BARRA 00 GARÇAS -SNA

AGENCIA: 0571-1 CONTA: 136.829-X

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : PM BARRA DO GARÇAS -SNA

BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS

CONTA: 1.180-2

FAVORECIDO: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLET
CPF/CNP3: 08.046.405/0001-72
VALOR: R$ 6.000,00
DEBITO EM: 26/08/2021

DOCUMENTO: 082601

AUTErfTICACAO SISBB: 0.011.290.376. 2B3.914

Transaçao efetuada com sucesso por: JC581178 LUENE PEREIRA DE SO.

https://autoatendlmento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html?v=2.3.24#/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS. 522

03439239/0001-50 Exercício: 2021

ORDEM DE PAGAMENTO

Cam. Mufv

Rs ^

ORDEM DE PAGAMENTO 10217

Page 1

DATA: 28/07/2021 VENCTO:28/07/2021 PAGTO: 28/07/2021
Credor..: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE AT! CNPJ: 08.046.405/0001-72 Cod: 8519
Endereço: RUA OSVALDO CRUZ

Cidade..: CEP: 78600-000

Discriminação..:

1686 / 4. GU 020201 04.122:0002:2004.0000 3.3^90.41.00 RR$ 6.000,00 RR$O.00

Despesa Bruta: 6.000,00

RR$ OiOO RR$ 6.000,00

RR$ 0,00

EMP/SÜB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

Despesa Bruta: RR$ 6.000,00

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

1686 1 4 -Oú:. p2p20;i 04.1^.0002.2004.0000 3.3.90.41.00 RR$ 6.000.00 RR$ 0,00 RR$;0,00 RR$,6.000,00

TOTAL . . ..
RRS 6.000,00 RRS 0,00 RRS 0,00 RRS 6.000,00

EMPENHO_VALOR

Despesa Liquida:.

Parcela

SALDO A PAGAR

54.000,00

RR$ 6.000,00

6.000,00

30.000,00

Banco 1 Conta ]  TED 1  Valor RS

001 1 136.829-X i  072801 1  RR$ 6.000,00.

TOTAL. . .
RRS 6.000,00

é^esa paga em 28/07/2021 Com os recursos acima discriminados

LÜENE PEREIRA DE SOUZA

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho{s)

Ass:

Nome:

CGC/CPF:

Fiorilli S/C Uda. Software - (contasB • 8.25.25.6354 -14411)
28/07/2021 12:42

Usuário; RUIVALDO SOUSA MASC/\RENHA



PREFEITURA WlüNieiPAL DE BARRA DO
RUA CARAJAS. 522

03439239/0001-50

O

Ass^

NOTA DE liquidação N»

LICITAçAO: dispensa (ART. 24)

FICHA 27DATA; 28/07/2021

DOCUMENTO:

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

1686 / 4

PEDIDO N»00895/21

VENCiMENTa 28/07/2021

NOME: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
ENDEREÇO. RUA OSVALDO CRUZ

08.046.405/0001-72

FONTE DE RECURSO

0 Recursos nSo destinados â contrapartida
1 Recursos do Exercido Corrente

00 Recursos Ordinários

110 GERAL

000 GERAL

GL-Global

CÓDIGO

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM
OBEJTIVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO
EDUCACIONAL, NA MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO
E DE DESPESAS ALIMENTARES, BEM COMO_NAS
ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO
PROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE
DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N' 4.250 DE

VALOR LIQUIDAÇÂC

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

CÓDIGO; 8519

VALOR TOTAL

Liquido
6.000,00

Desconto

0,00

6.000,00

02

01
04.122.0002.2004.0000

3 3 90 41

3.3.90.41.03

VALOR DO EMPENHO

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO

SonTrIb^Á^ENTOADES de □IR.PUBUCO (EXCETO CONSORCIOS PUBLI
VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO LIQUIDADO ATÉ A DATA

SALDO A LIQUIDAR

30.000,00 6.000,00 24.000,00 54.000,00

VALOR A SER PAGO R$

seis mil reais

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS

LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM 28/07/2021

z: UBALDINO REZENDE RODRIGUES
ORDENADOR DE DESPESAS



/£\J£ I
Banco do Brasil Cam. Mua B. &u5a!

Ass G3322808341642871
Emissão de comprovantes ^ 28/07/2021 08:5D:44

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
28/07/2021 - AUTOATENDIHENTO - 08.50.44
0571100571 SEGUNDA VIA 0004

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE: PM BARRA DO GARÇAS -SNA
AGENCIA: 0571-1 CONTA: 136.829-X

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : PM BARRA DO GARÇAS -SNA
BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS
CONTA: 1.180-2

FAVORECIDO: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLET
CPF/CNP3: 08.046.405/0001-72
VALOR: R$ 6.000.00
DEBITO EM: 28/07/2021

DOCUMENTO: 072801

AUTENTICACAO SISBB: 8.676.AAD.617.0A6.225

https://autoatendimento.bb.com.br/apf-apj-autoatendimento/index.html#/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 1/2



prefIuura municipal de barra do garças
RUA CARAJAS. 522

03439239/0001-50 Exercício; 2021

ORDEM DE PAGAMENTO

Cam. Mun. B. Garças

Ass—. Page 1

ORDEM DE PAGAMENTO 08404

DATA: 29/06/2021 VENCTO:29/06/2021 PAGTO: 29/06/2021

Credor..: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE AT: CNPJ: 08.046.405/0001-72 Cod: 8519
Endereço: RUA OSVALDO CRUZ

Cidade..: CEP: 78600-000

Discriminação..:

Despesa Bruta: RR$ 6.000,00 '

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

Despesa Bruta: RR$ 6.000,00

EMP/SÜB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

' 3>3.9p;4t.OO. -  RR$ 6.000,00 . RR$ 0,00 - - RR$ Ó;00 • RR$ 6;OOO.OÒ

TOTAL . . . .
RR§ 6.000,00 RR5 0,00 RR? 0,00 RRS 6.000,00

EMPENHO_VALOR

Despesa Liquida:.

Parcela

SALDO A PAGAR

54.000,00

RR$ 6.000,00

6.000,00

36.000,00

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso{s}:

Banco 1 Conta ]  TED 1  Valor RS

oói V.:h36.829-X : 1  "062904 1  ' RR$ 6:000i0.0

TOTAL. . .
RRS 6.000,00

Despesa paga em 29/06/2021 Com os recursos acima discriminados

LUÊNE PEREIRA DE SOUZA

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho,(s;

/  /
Nome:

CGC/CPF:

- •7- ;•

Ass:

Fiodlli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6331 -14385)
30/06/2021 12:35

Usuário: RUIVALDO SOUSA MASCARENHA



PREFEim^^^MUNICÍPÁL DEBARRA DO
RUA CARAJAS. 522

03439239/0001-50

■.Wuaf, Garças
Rs_JQ_Ü
Ass-à

NOTA DE liquidação N® FICHA; 27 DATA 29/06/2021

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

1686 /

PEDIDO N®: "00895/21

LICITAÇÃO: DISPENSA (ARI. 24) DOCUMENTO; VENCIMENTO: 29/06/2021

NOME: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
ENDEREÇO; RUA OSVALDO CRUZ

08.046.405/0001-72 CÓDIGO: 8519

FONTE DE RECURSO I DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

0  R9curso5 não destinados ã contrapartida
1  Recursos do Exercido Corrente
00 Recursos Ordinários

110 GERAL

000 GERAL

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS, COM
OBEJTIVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO
EDUCACIONAL, NA MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO
E DE DESPESAS ALIMENTARES. BEM COMO NAS
ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO
PROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE
DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N" 4.250 DE

Liquido
6.000,00

Desconto
0,00

QL - Global VALOR LIQUIDAÇAC 6.000,00

CÓDIGO

02

01
04.122.0002.2004.0000
3 3 90 41
3.3.90.41-03

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO

CONTRIB^À^BTnDADES DE DIR-PUBLICQ (EXCETO CONSORCIOS PUBLI
VALOR DO EMPENHO

54.000.00

LIQUIDADO ATE A DATA

18.000,00

VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO

6.000,00 36.000.00

VALOR A SER PAGO R$

seis mil reais

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM 29/06/2021

UBALDINO REZENDE RODRIGUES
ORDENADOR DE DESPESAS



iíy/ub/2u;/i Banco do Brasil

-  - - " G3372917087947711
Emissão dê comprovantes 29/O6/202117;13:15

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
29/06/2021 - AI/TOATENDIMENTO - 17.13.15
0571100571 SEGUNDA VIA 0017

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA

COMPROVANTE DE
TED - TRANSFERENCIA ELETOONICA DISPONÍVEL

CLIENTE: PM BARRA DO GARÇAS -SNA

AGENCIA: 0S71-1 CONTA: 136.829-X

CamMun.

FIb-JQ
Ass ^ 9-^(

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA

REMETENTE : PM BARRA DO GARÇAS -SNA

BANCO: 104 - CAIXA ECCMOMICA FEDERAL

AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS

CONTA: 1.180-2

FAVORECIDO: BARRA 00 GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLET
CPF/CNP3: 08.046.405/0001-72
VALOR: RS 6.000,00
DEBITO EM: 29/06/2021

DOCUMENTO: 062904

AUTENTICACAO SISBB: 3.7E2.306.9F5.131.A43

Transação efetuada com sucesso por JC581178 LUENE PEREIRA DE SO.

https://autoatendimenlo2.bb .com.br/apf-apj-autoatendlmento/lndex.html#/template/-2Fconsultas-2F869-1.bb 1/1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS. 522

03439239/0001-50 Exercício; 2021

ORDEM DE PAGAMENTO

Cam. Mun.8. Garas

Fts O

Page 1

ORDEM DE PAGAMENTO 06129

DATA: 20/05/2021

Credor..

Endereço

Cidade..

VENCTO:20/05/2021 PAGTO: 20/05/2021

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE AT. CNPJ: 08.046.405/0001-72 Cod': 8519

RUA OSVALDO CRUZ

CEP: 78600-000

Discriminação..:

Despesa Bruta: 6.000,00 RR$ 0,00

EMP/SÜB N. LOCAL FtTNCIOKAL NATUREZA VALOR ANÜLAÇAO DESCONTO LÍQUIDO

Despesa Bruta: .  . RR$
1 o\

O
o
o

o
o

BMP/SOB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

1686 2 ; GL.-020201 . p4;'f22^ÕÒÓ^v^ aüüBfpisofl
TOTAL . . . . RRS 6.000,00 RR? 0,00 RR? 0,00 RR? 6.000,00

EMPENHO_VALOR
Despesa Líquida;.

Parcela

54.000,00

RR$ 6.000,00 ~

6.000,00

-

SALDO A PAGAR 42.000,00

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Banco 1 Conta 1  TED ! valor R? . >

oor-: -: ■

TOTAL. . . RR? 6.000,00 -

Despesa paga em 20/05/2021 Com os recursos acima discriminados

LUENE PEREIRA DE SOUZA

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho/s)
ft. í-r

/  / Nome: —^ Í
Ass: CGC/CPF:

Fiorilli 8/0 Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6267 -14297)
21/05/2021 09;56 '

Usuário; Tahynan Magalhães Soares



PREFEITÜRÂ iVíUNÍCIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS, 522

03439239/0001-50

Cam. Mun^B.

■kssz
DATA 20/05/2021

 Gsrcss
Fi3_ziiyj

NOTA DE UQUIDAÇÃO

1686 J 2

NOTA DÊ liquidação N" FICHA 27 PEDIDO N®; 00895/21

LICITAÇÃO; DISPENSA (ARI. 24) DOCUMENTO; VENCIMENTO: 20/05/2021

NOME; BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
ENDEREÇO; RUA OSVALDO CRUZ

08.046.405/0001-72 CÕDIGO; 8519

FONTE DE RECURSO

0  Recursos não desUnados â contreparlida
1  Recursos do Exercrdo Correnie
00 Recursos Ordinários

110 GERAL

000 GERAL

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS. COM
OBEJTIVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO
EDUCACIONAL. NA MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO
E DE DESPESAS ALIMENTARES, BEM COMO NAS
ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO
PROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE
DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N" 4.250 DE

VALOR TOTAL

Liquido
6.000,00

Desconto
0,00

GL - Global VALOR LIQUIDAÇAC 6.000,00

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHWJA

02

01
04.122.0002.2004.0000
3 3 90 41
3.3.90.41.03

GABINETE DO PREFEITO
GABINETE DO PREFEITO
MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO
CONTRIBUIÇÕES
CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBLICO (EXCETO CONSORCIOS PUBLI

VALOR DO EMPENHO

54.000.00

LIQUIDADO ATÉ A DATA

12.000,00

VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO

6.000,00

SALDO A LIQUIDAR

42.000,00

VALOR A SER PAGO R$

DESCONTOS

seis mil reais

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

liquidação AUTORIZADA EM 20/05/2021

UBALDINO REZENDE RODRIGUES
ORDENADOR DE DESPESAS

X ri ? - •
• 1



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS, 522

03439239/0001-50 Exercício: 2021

ORDEM DE PAGAMENTO

Cam. MufU,B. Garças

Page 1

ORDEM DE PAGAMENTO 03859

DATA: 13/04/2021 VENCTO:13/04/2021 PAGTO: 13/04/2021

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE AT! CNPJ: 08.046.405/0001-72 Cod: 8519
RUA OSVALDO CRUZ

CEP: 78600-000

Credor..

Endereço

Cidade..

Discriminação..:

1686 / 1 GL 020201 04.122.0002.2004.0000 3.3.90.41.00

Despesa Bruta:

RR$ 6.000,00

6.000,00

RRS 0,00 RRSOvOO •RWS'6.000,00

RR$ 0,00

EMP/SÜB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

Despesa Bruta:

T<\

O
O
O  ^1

O
o

EMP/SUB N. LOCAL FUNCIONAL NATUREZA VALOR ANULAÇÃO DESCONTO LÍQUIDO

1686 / 1 GL 020201 04.122.0002.2004.0000 3.3.90.41.00 RR$ 6.000,00 RRS 0,00 RRS 0,00 RRS6,000,00

TOTAL . . . . RRS 6.000,00 RRS 0,00 RRS 0,00 RRS 6.000,00

EMPENHO_VALOR 54.000,00
Despesa Líq.uida: . RR$ 6.000,00
Parcela 6.000,00

SALDO A PAGAR 48.000,00

Pagamento efetuado com o(s) seguinte(s) Recurso(s):

Banco [ Conta | TED 1 Valor RS

001 1 136.829-X 1 041301 l RRS 6.000,00

TOTAL. . .
RRS 6.000,00

esa paga em 13/04/2021 Com os recursos acima discriminados

LÜENE PEREIRA DE SOUZA

TESOUREIRA

RECIBO: Recebi(emos) o valor constante deste(s) Empenho(s)
rr^  ̂ . í - --Nome:

CGC/CPFAss; :

Fiorilli S/C Ltda. Software - (contasS - 8.25.25.6222 - 14199)
14/04/202113:40

Usuário: RUIVALDO SOUSA MASCARENHA



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS, 522

03439239/0001-50

Cam. Mu

NOTA DE LIQUIDAÇÃO N« FICHA; 27

n. B. Garças
FLt 1.0 Ti?

DATA 13/04/2021
Ass—i.

NOTA DE LIQUIDAÇÃO

1686 /

rmoc N«; 00895/21

LICITAÇÃO; DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTO: VENCIMENTO: 13/04/2021

NOME: BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ

08,046.405/0001-72 CÓDIGO: 8519

FONTE DE RECURSO

0  Recursos não destinados ã contrapartida

1  Recursos do Exercício Corrente

00 Recursos Ordinários

110

000

GERAL

GERAL

DESCRIÇÃO DO MATERIAL E/OU SERVIÇO

REF. REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS. COM
OBEJTIVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO
EDUCACIONAL, NA MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO
E DE DESPESAS ALIMENTARES, BEM COMO NAS
ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇÃO
PROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE
DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N° 4.250 DE

GL - Global
VALOR LIQUIDAÇÃd

Liquido
6.000,00

Desconto

0,00

6.000,00

CÓDIGO

02

01

04.122.0002.2004.0000

3 3 90 41
3.3.90.41.03

CLASSIFICAÇÃO DA DESPESA EMPENHADA

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO

CONTrIb^À^bIuDADES de DIR.PUBÜCO (EXCETO CONSORClOS PUBLI
VALOR DO EMPENHO

54.000.00

LIQUIDADO ATÉ A DATA

6.000,00

VALOR DESTA LIQUIDAÇÃO

6.000.00

VALOR A SER PAGO R$

DESCONTOS

SALDO A LIQUIDAR

48.000.00

seis mil reais

LIQUIDAÇÃO AUTORIZADA EM 13/04/2021

TOTAL DE DESCONTOS

UéÂLDlNO REZENDE RODKlOUES
ORDENADOR DE DESPESAS



13/04/2021

https://aapj.bb.(xim.br/apf-ap;;web/ind6x.html?v=2.19.3

eousota

Emissão de comprovantes

SISBB - SISTEMA DE INFORMAÇÕES BANCO DO BRASIL
13/04/2021 - AUTOATENDIMENTO - 11.33.41
0571100571 SEGUNDA VIA 0®13

COMPROVANTE DE TRANSFERENCIA
COMPROVANTE DE

TED - TRANSFERENCIA ELETRÔNICA DISPONÍVEL
CLIENTE; PM BARRA DO GARC/VS -SNA
AGENCIA:,0571-1 CONTA: 136.829-X

FINALIDADE: 01 CREDITO EM CONTA
REMETENTE : PM BARRA DO GARÇAS -SNA
BANCO: 104 - CAIXA ECONÔMICA FEDERAL
AGENCIA: 1308-0 - BARRA DO GARÇAS
CONTA: 1.180-2

FAVORECIDO: BARRA 00 GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLET
CPF/CNPl: 08.046.405/0001-72
^UOR: R$

.SITO EM: 13/04/2021

DOCUMENTO: 041301
AUTENTICACAO SISBB;

7.419.6BC.77C.D7A.FBB

Cam-Mun.

ASS-^ G3341311309328631
13/04/2021 11:33:41

Transação efetuada com sucesso por; JC581178 LUENE PEREIRA DE SO.

https://aapj.bb.com.br/apf-api-web/index.html?v=2.19.3



PREFEITURA MUNIGIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS, 522

03439239/0001-50

Côm. Mua 9..G

Fls Q
■ o

NOTA DE EMPENHO

NOTA DE EMPENHO N» 1686

1686

RCHA' 27 DATA 24/03/2021 PRÜC, FINANCEIRO N*- 00895/21

ucfTAÇÃO: DISPENSA (ART. 24) DOCUMENTO; VENCIMENTO;

NOME; BARRA DO GARÇAS ASSOCÍACAO DE ATLETISMO

ENDEREÇO: RUA OSVALDO CRUZ

08.046.405/0001-72 CÓDIGO: 8519

DESCRIÇÃO DO rAATERIAL E/OU SERVIÇO VALOR TOTAL

REP REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS. COM OBEJTIVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO EDUCACIONA
L NÃ MANUTENÇÃO DO ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS ALIMENTARES. BEM COMO NAS ATIVIDADES VOL
TÁDAS PARA A PREPARAÇÃO PROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE DESPORTO DE ALTO RENDIMEN
TO. LEI N' 4.250 DE 24/03/'2021. MEMO N° 136/GAB/2021.

Liquido :
54.000,00 !
Desconto i

0,00 i

GL - Giagial VALOR EMPENHADO 54.000,00 1

CÓDIGO CLASSIFICAÇÃO DA DESPêSA EMPENHADA

02

01

3.3.90.41.0:^

04.122.000; .2004.0000

GABINETE DO PREFEITO

GABINETE DO PREFEITO

CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBLICO (EXCETO CONSO

MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEi

DOTAÇAO

346.000,00

EMPENHADO ATE A DATA

287.400,00

0  Recursos não destinados à contrepâ.

1  Recursos do Exercício Corrente

ICIOSQBUBtefcursos Ordinários

110 GERAL
000 GERAL

ro

VALOR DESTE EMPENHO

54.000,00

SALDO ATUAL

4.600,00

VALO t A SER PAGO R$

cinqüenta e quatro mil reais

DESCONTOS

TOTAL DE DESCONTOS 0,00

EMPENHO AUTORIZADO EM 2<j/03/2021

UBALDINO RETENDE RODRIGUES

ORDENADO-: DE DESPESAS

WALDINEY PAULA GOMES DA SILVA

CONTADOR - CRC: 019723/0-0/MT

y§jtíarlO GUILHERME SiMOES DUARTE



PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO GARÇAS
RUA CARAJAS, 522

CNPJ : 03.439.239/0001-50

Cam. Mufi B. Garcâs

Ass-t Q

Page 1

Pedido de Empenho

;888SSSS = «8;

Pedido Data Emissão N® Solicitação Responsável

00895/21 24/03/2021 UBALDINO REZENDE RODRIGUES

"ÓrgiÕ Õ2 GABirÍE'fÊ DO PRÍFEÍTÕ
Orgâo /Unidade020201 GABINETE DO PREFEITO

Cond. Pagamento

Centro de Custo 190 GABINETE DO PREFEITO

Dlgítador

Fabiuila Vieira Rochí

Ficha 27

020201

3.3.90.41.03.00

04.122.0002.2004.0000

Valor 54.000,00

GABINETE DO PREFEITO

CONTRIB. A ENTIDADES DE DIR.PUBLICO (EXCETO CONSORClOS PUBLI
MANUTENÇÃO DESENV ATIVIDADES GABINETE DO PREFEITO

observação

REF REPASSE DE RECURSOS FINANCEIROS. COM OBEJTIVO DE AJUDAR NO ATENDIMENTO EDUCACIONAL, NA MANl/TEN
CÃO DO ESPAÇO FÍSICO E DE DESPESAS ALIMENTARES, BEM COMO NAS ATIVIDADES VOLTADAS PARA A PREPARAÇAO P
ROFISSIONAL DOS ATLETAS QUE SÃO DE DESPORTO DE ALTO RENDIMENTO. LEI N" 4.250 DE 24/03/2021. MEMO N° 136/GAB
/2021.

Fornecedor BARRA DO GARÇAS ASSOCIAGAO DE ATLETISMO

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ N°: 1

COD: 8519

CPF/CNPJ: 08.046.405/0001-72

Cod Prod Discr. Marca Unid Quant $ Unit Centro de Custo Valor

001.000.100 REPASSE DE RECURSOS
Obs.:

9  6.000,00 GABINETE DO PREFEITO

Total Pedido

54.000,00

UBALDINO REZENDE RODRIGUES



PREFEITURA MUNICIPAL
BARRA DO GARÇAS/MT

oJ V. <^3

MEMO. mJ^(^ /GAB/2021

Caii. MjjiL

Ass.

Em, 24 de março de 2021.

DO: Secretário-Chefe de Gabinete

AO: Secretário Municipal de Administração
Sr. JOÃO BERNARDES FERREIRA JÚNIOR

Senhor Secretário:

Cumprimentando-o cordialmente, venho com o devido

respeito, solicitar à Vossa Senhoria, que seja providenciado empenho no valor

global de R$ 54.000,00 -[cinqüenta e quatro mil reais], a ser repassado

mensalmente o valor de R$ 6.000,00; [seis mil reais], em favor da Barra do

Garças Associação de Atletismo-BGAAT. inscrita no CNPJ sob n°

08.046.405/0001-72, representada pelo seu Presidente.Sr. Matheus Silva Assis.

Informamos que tàl solicitação está embasada na Lei n®

4.250 de 24/03/2021, cuja cópia segue em anexo.

Segue dados bancários para transferência: Agência 1308,

Conta Corrente: 1180-2, Operação: 003, Banco: Caixa Econômica.

agradecemos.

Contando com a atenção que lhe é costumeira, desde já

Atenciosamente,

UBALDINO REZENDE RODRIGUES

Secretário-Chefe de Gabinete
Porcaria 17.000, de 01.01.2021

CNP3:03.439.239/0001-50

CEP: 78.Ó00-907

O

(66] 3402-2000 gâbprefbg@hotmail.com Rua Carajás, n' 522, Centro
Barra do Garças/MT

'/i;- -
I



Cam. Mu

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

LEINg -M.á;50 DE .3,^ DE ■'\r\nnCf DE202L
Projeto de Lei n? 025/2021, de autoria do Poder Executivo Municipal.

"Dispõe sobre o repasse de recursos
financeiros à entidade que menciona."

0 Prefeito Munleipai de Sspra de 6aF§es, íístadô da Mato Qrosso. Sr. ÃDILSON
GONÇALVES DE MACEDO, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte
Lei:

Ari. ±- - Pica o Prefeito Municipal autopizade a repassar mensalmente recursos
financeiros no valor de R$ 6.000,00 (seis mi! reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE
ATLETISM0-B6AAT", devidamente inscrita no CNPJ ns 08.046.405/0001-72, neste ato
representada pelo seu Presidente Sr.MATHEUS SILVA ASSIS, portador do RG n9 2402669-7
SSP/MT e devidamente inscrito no CPF n? 059.328.441-08, residente e domiciliado à Rua
Dezessete, n^ 164, Bairro Jardim Plracema, Barra do Garças-MT.

Art. 2- - Os recursos serão repassados mensalmente e tem por objetivo ajudar a
BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO-BGAAT no atendimento educacional, na
manutenção do espaço físico e de despesas alimentares, bem como nas atividades voltadas para a
preparação profissional dos atletas que são de desporto de alto rendimento.

Ârt. 32 . Compete a BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATimSMO-BGAAT:
i

I - Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, eeb pena dè
restituí-lo 30 Município, devidamente atualizado monetariamente, desde a data do recebimento,
acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável.

ti _ Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos do
Decreto 3348 de 20 de junho de 2011.

III - Restituir ao Município o valor repassado, atualizado monetariamente, desde a
data do recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para
com a Fazenda Municipal, nos seguintes casos:

a) quando não for executado o objeto da avença;



Cam. Mun^. Garças
FI8ÍD_^j2^
Ass.

estâdo de matc grosso

Prefeitura Municipal de Ban^a do Garças

TÇkMO 0£ ggg&SSg RIS - r 72021

Termo de Repasse que snírê si Geisbram c

MüNEuÍFIO DÊ SAF.ÉÍÂ SO ôA?ÇÇA3 e a SâSRA

DC -SARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO '

SGAAT. .• ' '

C MÜNECÍFIO DÊ SARfiA DO GARÇAS, ccm sede na Rua Carajás, n2. 522, Ssirrc

l7s:r.ic no CNrJ sob o ns G5.43S.2S9/0001-50, neste ato rspre^ântsca peio Prefeito Munlcicai

S-. AD;LSCri GONÇALVES DE MACEDO, brasileiro, solteiro, portador do RG r,= 1287578, SESF-GO e .
•  V- 2?F ns 307.340.S71-C4. residente s domiciliado nesta cidade de Barra do Garças, Estado ds

Grciíso e a B.AHRA DO GARÇAS ãSSOCÍãÇÂO D£ ATLETISMO - 3GA.AT, pessoa jurídica Os círaito

devlcamsnts Inscrita no CNPJ sob o ns 08.046.405/0001-/2, naste ato rspresentaca per ssu

:-z.THEUS 3;lVã .ASSíS, portador do RG ns. 240Q266S-7 SSP/MT einscritc no C?F

.'esldsnte e dcmicüiadc s Rua Dezessete, ns. 164, Bairro iardim PIrscema, Barra dc

G.= -cai ■ "* -.••a.-': celebrar c -crese-nte THRMC DE ?.E?;5^5E, r.os termos oa ̂ s: n£ 4.25C,_ de 24 ce
-  •'•>gd'2~^s Si seauV.tes Créusuias e cor.dicoss^

CLÁüSLLA - DO CBicTD E V.ALG?.

Constitui ocjstc deste TERMO DE REP.AS5E a transferênAfe de recursos financeiros

•r ds 5.1'IC.OC -ssls .*n:l rsaisí 02.''a aiuder s custear c 5.ARRA D.O 5.ARÇ.AS AiSuu.:.-.u.A'u uz

.AT-ET.5'.1D - BG.dAT no atsndlmentc educacional, na manutenção do sspaçc físico e de aespesas

2'"—a—--í-es. cs^. como nas atividades voltadas pars a preoaracac profissional dos atletas que são de

CLAü5 JLã segunda - DA iUSTSFíCATíVA

3ste TEEíviC D3 R.SR.4S5E ss justifica nos termos da «s: n- 4.^50, cs i4 os ?v;e.rçc vS

/

í •, • • • i



Cam. Mun. 8. Garças

AsSà

ESTADO DE IViATO GROSSõ

Prefeitura Municipal de Barr.á dô Garças

CUUSULA TERCEIRA * DAS OSRIGAÇÕ5S

; - O r>.íun!dpla Gbrig3-ss s:

rsGuràós finâncsiros psrs s WcèaslG dc prssfihte ísrmc,2i irSuSTsnr gs
\

:'2-ssr:zís z ilsPc-iGiüdade fir.sriísirs dó Município s as normès iagais-.í-.SflIfisrstss;

b; scómpsnnsr, monitorar, supervisionar, CoorCeftir, Tiscs.izar e avsiiar

2X2C jcic birstarT-snts gu através áe sua gêstiPj

z) snsüsar os Relatórios de Execuçio Físico-Fin^nCSlra è as Prestações oe Contas

Gcjetc Í2 presente Termo de Repasse;

d"; accrr.oar.nar as atividades de execuçio, avaliando cj seus rssuiíaocs s

w; • w/i

s) prcrogar "de ofício'" a vigência do i ermo de Repesss ant^i do seu término, se

houver atraso na liberação dos recursos, limitada a prorrogação ao exato oeríodo do atraso verificado,

Cc-te ~ue ainda hai= plena condicic de execucãc do objeto e pue s BARRA DO GAKyAS AüOCÍAÇmG

Zz ÀG'.l~'.sy/.0 - BGrvAT não esteia inadimplente com a prestação ds contas ao Município;

f  exercer 2 atividade normativa, c controle s a fiscalização, inclusive por mele

12 visitas íoco, sobre s execuçio do presente termo, para fins de ritonltoramentc e avaliaçao ic

iuTi"*:~ ento do ob'£to, a cargo aa Secretaria Municipai de Finanças.

- A entidade BARRA DO GARÇAS ASSOCiAÇ^O DS ATLsTiSMO - BGAÁT obriga-

s"; Executar direta ou indiretamente, nos termos da isgislação pertinente, as

ssáras è -lonseoucio do obíetc, ob£er\'2nco sempre os prazos previstos;

b' movimentar cs recursos flnancslros liberados pele Município, exciUsIvsmdnte

•1 do objeto do presente termo;

c; arcar com o pagamento de toda e qualquer despesa excedente Sd-s recurScs

svsrldos pele ̂ vlunicípio;

d; prestar contas dos recursos recebidos, junto com o Relatório de Skscuçso dos

e': devolver o saldo dos recursos não utilizados, inclusive cs rendimentos de

apriaçòes financeiras, so f:na; ou extinção do Termo de Repassa;

f■; estar resuisr. durante 2 vigência deste term.c. P2*ar.te as Fazendas Municipal,

zszií.i: rizs'1'. eJustlçá doTisbalhc, bsiT; como, junte ao IMSS a rS^S:

/■

4  ■



Cam. Mua 6.

ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

g! propiciar os meios e ss condições nscsssári^ para que os agentes ds

2dm,:n;5tr=;2C cúbllca, dc controle interno e do Tribuna! de Contas terrfiâPn livrs acesso a todos os

dccjrr.sntos s iccais rsiaílycs è asecução do objeto do presente TERWC DE REPAIôê, bem como,

prestar a estes, tcdss s quaisquer Informações ssllcitsdâs, â qualquer i^omentè èm que juigsr

..S.StíC.

h} fornecer todas as informações solicitadas pelo f-ÃèlifiSfpié dê §|rra do Garças

:'=fsrsr.t£ ac cumprimento do objeto e a situação financeira dc executor;

CLÁUSULA QUARTA - DGS RECÜRSèS §RÇÁfV!SNTÁR!CS £ ?ÍNAKCE!ROS

Ds recursos necessários è execução dc objete Sô preseinte termo correrão por

: dí Gctaçio orçamentária constante no orçamento vigente para o Exsrcíci-ç de 2C21.

CLÁUSÜIÃ QÜÍNTA - DO ACOMPANHAMENTO DA EXECUpXO
t

C Município de Barra do Garras fará o acompanhamento da execução do objeto

;'=s3.-':s termo, aiém. dc exame das despesas, com a avaliação técnica rsiaíivâ à aplicação dos

"scs, 2 fim ce verificar a sua correta utilização, até o alcance dcs seus objetivos.

CLÍ.CSL'LA SEXTA - DA PRESTAÇÃO DE CGNTãS

k Prestação ds Contas deverá ser elaborada com rigorosa obssrvâ.ncls ès no.^mas

•'u:*.:-c:'pía às Esrra dc Garças, devendo ccnstltuir-se cs elementos aus permitam ao gestor avaliar

"camsr.tc cu concluir cue seu objeto foi executado conforme pactuado, s ssgu^ntes

a"; relatório de execucãc do obietc. eiabcrado oeia entidade BARRA DO GARÇAS

-ÇAC DE .ATLETISMO - SGA.AT, contendo as atividades ou projetos deserivcividcs para o

'.er.to do objeto e o comparativo de metas propostas com os resuitacos alcançados;

b"" 'elatcrlc ds execução financeira do Termo de Repasse, com a descrição das

i c 'cceitas efetivamente realizadas e sua vincuiaçãc com a execução do objeto;

c": relatório de visüs m Iocq svsntuaimsnts realizada durante a exscucio dc

/  , •' Á'-"



Cam. Mua B.

FIs_jD
ASS—L.

ESTãDO DÉ SflATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

§12 O MunieífSi© terá eoit?© objêtiv© eprecisr a prestatíê© fínal de contas

s-rsssr.tsds, nsí prazo de 9Ó {ftõverita) ã 150 (céftto e cinqüenta) dias, contido dê data de seu

.-ecscirraníc, õrorrogévei, no másíímo, por iguâ! pefíodo, dèsds que dêvitíamsntè jUítIficâtío.

§2fi A entidade BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE APi^lSWS ̂ B6AAT está

ob.-;gsca £ presísr contas da boa e regular aplicação dos recursos recebidos nô pPSso il Sté 9C-

novrr.ts; di=5 s partir do término de vlgênda deste termo.

Clâusuu Sétima - do controle e físcalízaçâo

rica expressa s prerrogativa do Município de conservar a autoridade .normativa e

sxcrcer o controle e a fiscalização sobre a execução do objeto deste termo, bem comdv assumir ou

tr£-.s"sr;r a responsabilidade pela execução do mesmo, nos casos de paralisação ou da fato relevante

pus venha a cccrrsr, de modo a evitar a descontinuidade dos serviços.

CLÁüSüLÃ DiTAVA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

Q ç>rssenta s ermo de Repasse terá vigência até 3i de dezembro do correm^ s

- " cs sus assinsturs.

Parágrafo único. O prazo de vigência deste Termo de Repasse pcd??! ssr

::-oivog=cO; rrisdíante teriTtO aditivo, por solicitação da entidade BARRA DG GARÇAS ASSCC'Afl.S wH

^.-o.:õ..■;C■-5■3AATfünq2rnent2da em razões concretas, formulada, nomíním.o, 3G (trinta)-di^nlPtes
~  ̂ -r=fcO previsto nc cocut cesta Cisusuls, desce cue aceits ceio Município.

ClÁUSULA ^iONA - DA SNEXECUÇÃC

r-. .nsxecuçao teta! ou parclai do presente Termo de Repasse, poderá, garantida s
.•'2. = ce;as2, ocssicnare apücaçlc das sanções previstas em lei.

CLAüSÜLA décima - DA RESCISÃO

zs-.e sermo c-e Repasse poderá ser denunciado, por escrito, a qualquer temco, e
o direito, Independentemente ds Interpelação judicmi ou extrajudicia!, por

C2S normas astaosiecidas em Lei, por inadlmplsmsntc de quaisquer de suas



Cam. Mun.

fis_jqSE-
Ass^

ESTADO De S^ATO QROSSÕ
TI
yvs>r£i
X t Witura Municipal de Barra do Gãrças

-is"^s>;ss OU GondiçõeSy ou pela superventência de norma lègaí ou dè fato pue o torne material ou

'hry.zlrr.^r.t^s insxscutsveí. sem quaisquer ônus advindos dessa medida, Imputsndo-se ss partes ss

:*espcr;ssb]l:d5des das obrlgaçcss decorrertes do prazo em que tenha vigorado e creditsndo-ss^lhes

cs benefícios adquirldcs no mesmo período.

CLÁUSULA DÉDMA PRIí^ElSA - DO PORO

Para dirimirquaisquer questões oriundas do presente Termo cô Repasse, que nas

pçsssm ser resolvidas ceia mediação administrativa, os partícipes eiegem o foro da Cômarca de Barra

10 Gsroai, ocm renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estare.Ti justos e de acordo, firmam o presente Instrumento em 3 (três) vias

da :§us! teor s forma, na presença das testemunhas sbaixo nomeadas e indicadas, para qué surtsf»^

seus j j.-tciccs s legais sfaitos, em Juízo ou fora dele.

'" i - .
Barra do i33rças/MT,..d de^-^ '..•-.r d» 202L.

//l

ADILSON GONÇALVES DE MACEDO

Phefeito Municlpai

BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DrATLETISÍViO - SGAAT

iViATHEUS SILVA ASSIS

Presidente

2.^

CPF:

: w: I wC w#



Cam. I^.^<^arça$
Fls. '
Ass.

HiTADO DÈ MâTO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garras
Lg?. jv's &s câ^ as . oEáoax.

Projeto de Ls) 025/2021, de auíoris do Poder Executivo Munidipâ!.

"Dispõe scbré c repassa tíé recursos

financeiros à éntidêdê hrisnclona/'

O Prefeito Munídpai de Barra dc Garças, Estado de Mato Grosso, Sr. AOflSÔN

irOniÇALVSS DS PAACSDQ, faz ssber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte

Art. S2 - Fica o Prefeito Municipal autorizado a repassar mensalmente recMfâ©!

-l-snceiros no vaícr de R$ 6.000,GQ (seis mii reais) a "BARRA DO GARÇAS ASSOC)A|ÂÒ DÈ
A^3TÍ£?w10-BG.AAT''/. devidamente inscrita no Cr>JPJ ns 08.045.405/0001-72, neste ato

reure^eníeda pelo seu Presidente Sr.MATHEUS SILVA ASSIS, portador do RG 24ê2669-7

-SSPAViT e devidamente inscrito no CPF nS 059.328.441-08, residente e domiciliado à Rua

Dezessete, nS i64. Bairro Jardim Piracems, Barra do Garças-MT.

Âít. 22 - Os recursos serso repassados mensalmente s tem por objetivo ajudar §

B.vPíTl.t. SC GARÇAS ASSOCiAÇÂO D£ ATLETiSMO-EGAAT no atendimento educacionai, ns

mar.u-erçso do espaço físico e de despesas aiimentarss, bem como nas atividades voltadas parâ §

prcfíssionsl dos stistas qus são de desporto da aííc rendimento.

Art. S2 - Compete p SARR.A DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATlETiSMQ-BGAAT;

i — .Aplicar os valores para o fim específico que destina a presente Lei, sob pena de

-£St:tu;-ic £C Município, devidamente atualizado monetariamenta, desde a data do recebimento,

acrescido da juros legais, na forma da legislação aplicável.

:! - Prestar contas dos recursos financeiros provenientes desta Lei, nos termos dê

Decreto n9 3348 de 20 de junho de 2011.

Ü! ~ Rsstituir ao Município o valor repassado, atualizado mcnetarismeRte, desde e

cets -cc recebimento, acrescido de juros legais, na forma da legislação aplicável aos débitos para

cc-m E Fazenda Municic-ai. nos seguintes cases:

a) quando não for a:<ficut2do o objeto da avencs;



Cam, MunJ, Garças

PI. o ̂X
Ass, T

ESTADO DE MATO GROSSO ^
Prdeimra Municipal de Barra do ürarças

^ ̂  ^ ̂  ̂ ^

„ ...-umantaç-ao comprobatéria daa dáspesas realizadas,
'V " .l a^onzad., .ca^ao . dispcs,!. dos arpes

csvidsmente■■;«r-or.T-c;£ínísf nsee)ctsrrio, paiopiatuGeO-íctr-c ) ^ ç-nü-ftsrias e âcessórias,
V  ..spo.saPni.ar.e peio .ump^mento das obngaçoes .nPut.na

zr.s Órgãos compatentrs.

Ari. 4- - compete à Prefeitura ^íunidpal de Barra do Garças.

...3,30.0 de corrtas. pua após aprovação, deverá ser man^a ^bs: - interno do «Município e externo do íriounai
.-'vcs ds entidade., ticanao « di^possçco uv» ^

de Co-.t2£ do Estado. ..«ri^rando se os mesmos estlo■d-Acompanhar e fiscalizar a aplioaçSc dos reco, sos, •
..eoóoaprcados na forma estabelecida no Art.^s. TpPur^ai de Contâs áâ

ni - Encaminhar, após análise, a prestação de contas finai T„oun.,

... ce . AS despesas decorrentes desta Lei correrão por conta de dotaçiô
-rrcsmsr.tsds constanís do orçamento vigente.

Art, . Eíta iei entra em vigor na dsta de sua pubiicâçSo.

Air^:. 7s - Ssvogam-se as dlspcsiçõss eu= contrario-

3ABÍNETE DO PREFHiTO MUÍ^lClPAu

M ■ ■
hUlimn GC^ÇALVES DE MACEDO

?r=feíto Municipal



__ _ jCsfn, Mun. B, Gsrcfl^í

Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

Barra do Garças - MT, 19 de maio de 2021.

Prezada Senhora,

O Barra do Garças Associação de Atletismo encaminha a Vossa Senhoria a Prestação de Contas

do recurso disponibilizado da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT o valor de R$ 6,000,00 (Seis

rnil Reais) conforme Projeto de Lei n® 025/2021 - sob a Lei 4.250 de 24 de março de 2021.

Seyue anexo;

> Extrato Bancário;

> Relatório de gestão financeira;

>• Notas fiscais e cópias de cheques

Certo de Vossa atenção antecipo agradecimentos reiterando votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

VI Wvouw-o
YGOR VINÍCIUS MARQUES CARDOSO

Vice Presidente do Barra do Garças Ass. de Atletismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - TESOURARIA
Excelentíssima Senhora Luene

Tesoureira da Prefeitura



íCam. Mun^. Garças}
Fia I
Ass.

Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

RELATÓRIO DE GESTÃO FINANCEIRA mês de abril/ maio
1. RECEITA VALOR

1.1

1.2

1.3

13/04/2021 - Recebido da Prefeitura Municipai de Barra do Garças

sob a Lei 4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n°025/2021

Planilha de gastos

Sobra desse mês para o mês subsequente (malo^unho)

R$ 6.000,00 C

R$ 5.556,00 D

R$ 444,00 C

2. PAGAMENTOS EFETUADOS

DATA/ SAÍDA CHEQUE FAVORECIDO VALOR R$ FINALIDADE

18/04/2021 900078 HOTEL COLONIAL 2.556,00 Pagamento de hospedagens de 12 atletas do
Barra do Garças Associação de Atletismo para
participarem do Campeonato de Atletismo
Interciubes em Bragança Paulista- SP.

13/05/2021 900079 MASTER FORROS 3.000,00 Pagamento da aquisição; Divisória de Eucatex
com porta na saia de estudos da Casa do
Atletismo.

TOTAL

5.556,00

p  \ Barra do Garças/ MT 19 de maló de 2021

YGOR VINICÍUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do BGAAT



Eixtrato conta bancária clube -'abri!

si

Paro: silvania araujo <msilll@hotmaif.com>

Cam. MufyB. (ü
Fb_ OpT

rças

Ass - O.

< Extrato por período

Extrato

Horários e Limites

DATA MOV. HISTÓRICO

SALDO ANTERIOR

VALOR

0,00

12/04/2021 121518 CRED TEV

Í3/Q4/^Ô2f

Saldo 32,14C

1.145,00 C

Saldo 1.177,14 C

Saldo 7.177,14 C

16/04/2021 900077 CHEQUE SAC 1.145,00 D

Saldo 6.032,14 C

26/04/2021 000000 MANUT CTA 49,00 D

Saldo 5.983,14 C

Saldo 3.427,14 0

RETORNAR

Obter o Outiook para Android



Cam. Mun^B.

PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

Código de Verificação
6712146VGI

N° Nota (Nova Versão)
6902

N® RPS:

Data de Emissão

18/ABR/2021 '05:55:39

Competência
04/2021

PRESTADOR DE SERVIÇOS

Razão Socist/Nome: IVONE DI/\S RODRIGUES

CNPJ/CPF: 08.742.723/0001-78 UiMédpat 034188 Insa BsOtk^ 22&22a441.114
Endereço: AVENIDA DOUTOR JOSE ADRIANO MARREY JÚNIOR, 90 0^12.912-430
Cofnpleniento: Não Informado Basio: JARDW CCMIBiOADOR CARDOSO
Município; BRAGANÇA PAÜUSTA UF:SP País: BRASIL
E-nraH: mmgosalaiog@hotman.com Tefeábne:
Sfte:cont^o@hotelcok>tãaBap.coaiJbr

TOMADOR DE SERVIÇOS

Razão Sodalftlome; BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO
CNPJ/CPF: 08.046.405/0001-72 Insc. Municipal: Insafeteduat

Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 1420 CEP: 78.60(HJ00
Complemento: Não Informado Barro: JARDBIDMUNGOS MARtANO
Município: BARRA DO GARÇAS UF;MT País: BRASIL
E-mair; Tel^ane:

E>ISCRIMiNAÇÃO DOS SERVIÇOS

DESPESAS DE HOSPEDAGEM

INFORMAÇÕES COUff^LBiENTARES

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ Z556,00
Loca! de tncid&icia do ISS: BRAGANÇA PAULISTA - SP

Código do Serviço:

Ativ. Serviço: 9.01 - Hospedagem de qualquer reãuneza em hotéis, apart-service condomiiú^ flat, apart-hotéis, hotéis

Valor do INSS Retido (R$)
OJOO

Valor do IRRF Retido {R$)
OJOO

Valor do CSU Retido (R$)
0,00

Valor do PIS Retido (R$)
OjOO

VafcxdoCOFINS Retido

(R$) 0,00

vir Deduções (RS) Outras Retenções (RS)
0,00

Base de Cálculo do ISS

(RS) 2.556,00
Alíquota

2,19

Valor do ISS (RS) Valor Liquido da Nota
(RS) 2.5S6.00

OUTRAS INFORMAÇÕES

O ISSQN desta NFS-e será recolhido pelo PRESTADOR.

Empresa optante do SIMPLES NACIONAL.

A autenticação da NFS-e pode ser conãmrada no Sife±%J'/MwwJ>fa9anca.sp.90vi)(/
RECEBEMOS DO(A) IVONE DIAS RODRIGUESOS SERVIÇOS CONSTANTES NA NFS^

CõrSgo de VaiScação:

6712146V6I

Número da Nota:

6902



HOTEL
COLONIALl

S«A *?fo4^,ee(A^€tK ^OtK 6 ScMatttíAf

C8m.-Muík&(3^!
Fte no O

A».

t

GSSSri^^M14«yW»l //li 9648938» fontaKxabolelcolonialbp com hr ,vw.lioti;lcoli)nialbp.c<imJ>r

U-

ít-iv

Planfilia de Controle de HespedsQE^ -

CHECK-
QUAhT.
DIÁRUS

VALOR

DIÁRIA

TOTAL

DlARlAS

Caft TOTAL
Standard IN 1 OUT Extra

01 Elaine

Triplo 15/04 18/04 03 R$ 210,00 R$630,00

01 B$6,00

RS 639,00
02 Francielly

01

01

RS 6,00

R$6,00
03 JULIA

04 ADEMTLSCfl^

Triplo 15/04 18/04 03 RS 210,00 R$630,00

01

01

RS 6,00

RS 6,00 RS 639,00
05 Fábio

06 "EONARDO 01 R$6,00

07 Peterson

Triplo 15/04 18/04 03 R$210,00 RS 630,00

01 R$6,00

R$639,00
08 Jânio Marcos

01 RS 6,00

00 Hiago Silva de Oliveira 01 R$6,00

10 André Freitas

Triplo 15/04 18/04 03 R$210,00 RS 630,00

01 RS 6,00

11 Emanuel Messias Rosa 01 R$6,00 R$639,00

12 André Ramos 01 R$6,00

TOTAL GERAL R$ 2^56,00 :

Dados bancários:

Banco Santander 033

Agencia 3064 // Conta C 13CMH)102-6
Ivone Dias Rodrigues ME

CNPJ 08.742.723/0001-78

PIX: 08.742.723/0001-78

Valores vaUdos para 2021

Base de Cálculo Standard Base de Cálculo Luxo
jtM.ff.ttatoiadmdaal RSIOS.OO tfHvMfial RS IIS.OO

Apsr*»w™fn rhn^o RS 195.00
Aif/'! f»™»"*»» Trinln RS 255.00

•  Lavanderia RS 5,00 por peça
•  Agoas RS 3,00

TODOS os VALORES SAO NEGCOAVES PARA GRLl>OS E PERÍODOS
l.ONOOS DE HOSPEDAGENL

HÍ^EL
iSfi&OSZâti

uwgmAfcum/

Georgio Rodrigues
contato@hoteicolonialbp.cofn.br

teLSS 114<B4 0111 fex. SS 114032 2192
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ESTADO DE GOIÁS

SECRETARIA DA FAZENDA
Av. VoreQüof Jobê Monleiro II* 223:t Selor Nova ViUi |—i , r—l

Cep: 74.653-000 • Golítnla - GO (J^I-SAIDA | | 2-ENTRADA FOLHA 1/1

NOTA FISCAL AVULSA 17708635 SÉRIE 890

)danfe
DOCUMENTO AUXILIAR DA NOTA FISCAL

cHAvgoeACESso 5221 0501 4096 5500 0180 5589 0017 7086 3516 9342 7933

PROTOCOLO OEAirroRizAçAo DE 152214054381199

II
NATUREZA DA OPERAÇAO

VENDA
INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST, TRIBUT.

JESSICA RODRIGUES BORGES
CNPJ/CPF

37.036.760/0001-69
ENOEAEÇO

RUA MARIA ARBUES FERREIRA. 73
município,

ARAGARCAS

OAIRRO

SETOR BELA VISTA

(00)00000000-0000
UP

GO
INSCRIÇÃO ESTADUAL

107938359

CEP

76.240-000

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
ICNPJÍCPF
08.046.405/0001-72

DATAOE EMISSÃO

14/05/21 14:53

RUA OSWALDO CRUZ, 1420
MUNICPIO

BARRA DO GARÇAS
OASE DE CÁLCULO DO ICMS

0,00
VALOR DO ICMS

0,00

BAIRRO

JARDIM DOMINGOS MARIANO

DASe OE CÁLCULO OO ICMS DE SUBSTITUIÇÃO

0,00

PONE/FAX

(00)00000000-0000
UF

MT
VALOR DO ICMS OE SUBSTITUIÇÃO

0,00

CEP

00.000-000
DATA DEENTRADAISAlDA

14/05/21 00:00
INSCRIÇÃO ESTADUAL

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.000.00

0.00
VALOR OO 3EQURO

0^00
OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS

0,00
ÍVALOR DO IP!
0.00

VALOR TOTAL OA NOTA

3.000.00

ENDEREÇO

FRETE POR CONTA
1 - REMETENTE
2-oestinatArio

CODIOO ANTT PLACA OO VEICULO

INSCRIÇÃO ESTADUAL

QUANTIDADE

24.000
NUMERAÇÃO PESO BRUTO

0,000
PESO UOUIDO

0.000

0000001 DIVISÓRIA EM EUCATEX 24M COM PORTA DÊ 1.20M
NCM/SH

99969999 040 0101 UN

QUANTIDADE

24.000 12S.OOOO 3.000,00

a.CALC. ICMS

0,00 0,00

ALiQ, ICMS

0,00

UUNICiPiOnjF DE ORIGEM 8ERV. TRANSP.

ARAGARCAS-GO
VALOR OOICMS SERV. TRANSP. ALIQ. ICMS SERV. NUMERO DA RDÍ NUMR. PROCESSAMENTO DARE

32336
NOME FUNC. EMITENTE

ROSÂNGELA BORGES PIMENTEL
INFORMAÇÕES COMPUMENTARES

NAO OBRIGADO AO PAGAMENYO DO ICMS CONFORME LEI COMPLEMENTAR N 123

CPFREQUISITANTe

046.660.551-00
NOME REOUISITANTE

JESSICA R. BORGES
RESERVADO AO FISCO

AS^HATURAREQUISITANTE





Cam. Mua

Fís -T"?

Ass •-

"o—o

Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

Barra do Garças - MT, 09 de junho de 2021.

Oficio 022/2021

Prezada Senhora.

O Barra do Garças Associação de Atletismo encaminha a Vossa Senhoria a segunda Prestação

Contas do recurso disponibilizado da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT o valor de R$

6.000,00 (Seis mil Reais) conforme Projeto de Lei n° 025/2021 - sob a Lei 4.250 de 24 de março de

2021.

Segue anexo:

> Extrato Bancário Ted;

> Relatório de gestão financeira;

> Nota fiscal e cópia de cheque

Certo de Vossa atenção antecipo agradecimentos reiterando votos de estima e apreço.

^  Atenciosamente,

YGC^ VINÍCIUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do Barra do Garças Ass. de Atletismo.

SFXRJETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - TESOURARIA
Excelentíssima Senhora Luene

Tesoureira da Prefeitura



Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ; 08.046.405/0001-72

Cam. Mun. fl. Garças
Pte 06oX

Ass.-a

1. RFCFITA VALOR

1.1

1.2

1.3

t

■^3

20/05/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças

sob a Lei 4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n°025/2021

Sobra do mês anterior (abril/maio)

Outros recursos

Planilha de gastos

R$ 6.000,00 C

R$ 444,00 C

R$1.056.00 C

R$ 7.500.00D

2. PAGAMEh TOS EFETUADOS

DATA/ SAÍDA CHEQUE FAVORECIDO VALOR R$ FINALIDADE

25/05/2021

i

900080 André das Flores
-Almada

7.500,00 Pagamento da obtenção nova Instalação
Elétrica na Casa do Atletismo; troca de fiação
rede para ar condicionado; troca da fiação
rede chuveiro; revisão geral tomadas; revisão
geral lâmpadas; troca disjuntores.

jTOTAL
i
]
]

7.500,00

rs
Barra do Garças/ MT 09 de junho de 2021

YGOR VINiCÍUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do BGAAT



Consuítci de TED
Recebida

Cam.Mup.enSjrças

TED Recebida

Tipo de TED; PAG0108R2

Banco

remetente:

Agência e
Conta do

remetente;

Nome do

remetente 1;

001

0571 /OOOOOOl36829-0

PM BARRA DO GARÇAS SNA

CPF/CNPJ do 3439239000150
rementente 1:

Valor (R$);

Finalidade;

Data;

Histórico:

6.000,00

Credito em Conta

20/05/2021

00000000000000

RETORNAR



RFS-e COMPOSTA POR 1 pAGINA(S)

Cam.

Rs

.MuftrB.C?3isa!

Ass ' ̂ Página 1 de i

PNtDE barra do garças • MT

PREF. MUNIC. DE BARRA DO GARÇAS

NOTA RSCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS^

Infonnaçõ^ Ftecan^

Exigibãklade do ISS

Exigível

Número do Processo MunicfpiodetnddSflciadolSS Locei da Prestação
BARRA 00 GARCAS-MT BARRA DO GARÇAS - MT

Número do RPS Série do RPS Tipo do RPS Data do RPS Competência

25/D5/2021

Optante Simples Nadonal Incentivo Fiscal

1-Sim 2-Mao

Regime Especial Tnlxitação

MIcroempresário Individual (MEI)

TtpoiSS

01 • Nto Possui ISSQN

Número da NFS^

69

Código de Verificação de Autenticidade
UZ6UN3QT1

Data e Hora de Emissão da NFS-e

25/95/2021 às 12:31:13

Cttavoiíe Acesso

33S0619HAQ3AUBZK1S82S816I57HYHN3

Para certificação da autonticidado acosse
ltttptiminncas2JiaTi3dogaieasjntgovi>nS
661/lssweb, mcmi consultas o Informo os

dados desta KFS-e.

PRESTADOR DESERV1Ç0S

CPF/CNPJ

27.019^23/0001-41

Logradouro

RUA BRILHANTE, 1785

CEP Cidade

RG/Inscrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Raxfio Social

13813 000013813 ANDRÉ DAS FLORES ALMADA 06918405390

Complemento Bairro

JARDIM NOVA BARRA DO GARÇAS

Telefane E-mafl

786004)00 BARRA DO GARÇAS-MT
fnaninho_int@hotma!Lcoin

JS^ADOR DESERV^OS
CNPJ/Documento RG/Inscrição Estadual

08.048>U)S/0001-72

Logradouro

OSWALDO CRUZ, 1420

CEP/Cod.Pcstat Cidade/Pais

78600-000 BARRA DO GARÇAS - MT

Inscrição Municipal Nome/Razão SoCial

BARRA DO GARÇAS ASSGCIACAO DE ATLETISMO

Complemento Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

E-maiiCod. IBGE Telefone

5101803 siviatle@yahoo.com.br

Discriminação dos Sehdços
Qtde. Un. Medida Descrição

Vir. Unitário Total

1.00 Instalacao eletrica
7.500.00 RS 7.500,00

Imposto Sobre Serviços de Qu^quer Natureza -ISS
LC116C003; . Alíquota Atividade Municipio Código CNAE Córfigo da Olira CótãgoART

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA 0,00% 1000014321500

Valor Total dos Serviços Desconto tncondicíonado

R$ 7.500,00 R$0,00

DeduçAes Base Cálculo

R$0,00

Base de Cálculo

R$7.500,00

Total do ISS ISS Retido Desconto Condicionado

R$0,00 2-Não R$0,00

Retenções delRipoflftos
PIS COFINS

R$0,00 R$0,00

INSS

R$0,00

IRRF

R$0,00

CSLL Outras Retenções

R$0,00 R$0,00

Valor Líquido da NFS-e: R$ 7.500,00

Informações Compleinentares

Troca da rede eletrica;

Troca fiacao rede ar condicionado;
Troca da fiacao rede chuveiro;

Revisão geral tomadas;
Revisão geral tampadas;
Troca disjuntores;

RECEBUEMOS) DE ANORE DAS FLORES ALMADA 0^8405390 O SERVIÇO CONSTANTE DA NFS-e DE NÚMERO © E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 026(019011.
Data

I

CPF/R6
Assinatura



Cam. Mj^Br-parças

fteu.-""«i" ^ .r^.r-,.1 . ■ :-^
^  ' ' '— ■ ^ r

F?^yr,
IOZ53p5@sW^

~  '-} " " ; ■■: ^ U-.5,-.l_^ g CHrfÓToiotírao
;. ..': L1V-..; J ofdem

barra do garças
.RUA VALDIR RABELO, 773
barra do garcas-mt ■
CONFECÇÃO: 07/2020

Sâe«;|.:3gg3;s aaSHISSaE

—::-^e20^

CWPJ 08.046.405/D001-72



Cam. Mun J ̂rça$

Ass^

Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ; 08.046.405/0001-72

Barra do Garças - MT, 27 de junho de 2021,

Oficio 023/2021

Prezada Senhora,

o Barra do Garças Associação de Atletismo encaminha a Vossa Senhoria a segunda Prestação de
'^tas do recurso disponibilizado da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT o valor de R$ 6.000,00
(Seis mil Reais) conforme Projeto de Lei n" 025/2021 - sob a Lei 4.250 de 24 de março de 2021.
Segue anexo:

> Extrato Bancário Ted

> Relatório de gestão financeira;

> Notas fiscais e cópia de cheque

Certo de Vossa atenção antecipo agradecimentos reiterando votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

YGOR VINÍCIUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do Barra do Garças Ass. de Atletismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - TESOURARIA
Excelentíssima Senhora Luene

Tesoureira da Prefeitura



< Extrato por período
Fia

Mi.

Horários e Limites

Extrato

DATA MOV. pQç HISTÓRICO VALOR

SALDO ANTERIOR 0,00

29/06/2021 000001 CRED TED 6.000,00 0

RETORNAR



Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

RELATÓRIO DE GESTÃO FINANCEIRA mês de junho/julho
1. RECEITA

1.1

1.2

1.3

29/06/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças

sob a Lei 4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n°025/2021

Outros recursos

Planilha de gastos

VALOR

R$ 6.000,00 C

R$76,00 0

R$ 6.076,OOD

2. PAGAMENTOS EFETUADOS

DATA/ SAlDA CHEQUE FAVORECIDO VALOR R$ FINALIDADE

19/07/2021 900111 Barra pharma- {LC
Morzelle Eireli-ME)

6.076,00 Pagamento de 31 fórmulas de Vitaminas
manipuladas para os atletas de alta
performance residentes na Casa do Atletismo.

TOTAL 6.076,00

Relatamos ainda que, usamos uma única folha de cheque para o pagamento de todas as Forrnuias
suplementos vltamlnlcos, no qual anexamos 04 (quatro) notas fiscais de dias alternados conforme a fabncaçao
e liberação das fórmulas a farmácia Barra Pharma ( L.C. MORZELLE BREU - ME) liberava mediante notas

.mjiscais até concluir as 31 unidades.

YGOR VINÍCIUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do BGAAT

Barra do Garças/ MT 27 de julho de 2021



Cam.

Fis-OrÈz^
Ass ■ V O.

.^rU .garças

Agèfldo

1308

quantia de

G  Coota C2 Série Oie^e

4  03001180-2 3 AAA 900111

a

5

f; vgU<.'o Jll.

fiawc. ?hz?vrfvyv - L . r . E^Yvli'-Mg

. e centavos acima

_.oo'à'sua ordem

f^rzi ̂  , (9 ri„ lulJuD '"■■■-. 'de20 g/
/7

BARRA DO GARÇAS

RUA VALDIR RABELO, 773
barra do GARCAS-MT
CONFECÇÃO: 07/21

/bIrrã do garças Kssociacao de
cwpj 08.045.405/0001-72

n
CUefÜZOANCAlXtO
cTesoe 10/2007

fOSlSI . ct« OaS«IB-2 t / MA l»111 S

BOP3DP;:5,;5,5:íOí;?3isai



KFS-c COMPOSTA POR 1 PAGtNAff)

PM DE BARRA DO GARÇAS • MT

PREF. MUNIC. DE BARRA DO GARÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

'  * "* '' . mm kt4mÍP«rnÍA H» 1Ní Município de

mmÊÉ

Fia.

Ass.

NCnnero da NFS-e

3011

Código d© Veriflcação de Autenticidade
S50A37YBL

Oao e Hofa do Emiss&o da NFS^
19/07/2021 às 17:39:54

Cftevs d©Aceso

Z32

Eáçi&iBdad© do ISS

Exlgível

mero do Processo ,ln«36«:fe do..lSS Local de Preaiasáo
barra 00 GARÇAS-^ BARRA DO GARÇAS-MT

W044<MFfHBC>61EMYB31CIHYXZSKS9A9

Númsm do RPS serie do RPS Hpotíc RPS OaiadoSPS Ccnpetenda

19/07/2021

Opíante Síitptes Nacional Incentis-© Fise^

1-Slm 2-Nào

Reglrr« Especiat Ttidutaçao

Wcroempmsárto e Empresa «íe Pequeno Porte (ME EPP) <13 ■ Sobre Faturameolo

Para cerfifieaçâo da autenticidadeacessehttp:/fflnancas2i>arrado8afcas.mL80¥J)r:5
esirssweb, menu coiisulUis e informe os

dados desta NFS-o.

•ptòSTAbÔR^OE-SÉRVÍÇôé't'$^íí^-li^V.V:Hí"í.V ••. w
CPftCNPJ " RSíinscriçftoEstadual inscriçàoAtentei?^ cadastro Nomc/RazõoSocai
24.118391/0001-01 136137873 13183 000013183 L. C. MORZEUE E.RELI - ME

Góraplemen» Ba«o
CENTRO

E-mail

Jaura@barrápharmaxomiír

Loeiadouro

RUA CARAJAS. 1033

CEP Cidade
Tetafone

78600-000 BÁrólA DO GARÇAS-MT

08.046.405/Ó001-72

|$ÍÍI^^KiSIÍSEãiiEiiii3ÍS3WÇlÍls!li*
ipj-^íteeumemo RGflnscriçfio Estadual Iracriçéo Municipal Noms/Rstóo Sódal

{.ogmSou-c

OSWAIDO CRUZ, 1420

CEP/Coc-Posta! Crdade/Peie

78B00-O00 BARRA DO GARÇAS - MT

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLFnSMO

Con^ansmo Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

Ccd.lBGE

5101803

Teteíorie E-mad

sivlatle@yah(7o.com.br

Qtds. Un. Medida Descrição

Vtr.UnSárió

196i00 RSB80.00

5.00 UN FORMULAS MANIPULADAS DE VITAMINAS

íK

IlC 11612002: 04.07
Alíquota ' AüvidadeMt»^ Cã^t^J, .CÒdlso.daObfa CódTgoART

0000040000007 \ -3,00%
'Serviços farmacêuticos

IvafcvTecaioos Serviços Desconto Inaondldonaio DeduçCes Base Cálculo Base de Cálculo
RS 0,00 RS 0.00 RS 980,00

IRS8.0Q

COFtNS

RS 0.00

INSS

RS 0.00

IRRP

R$

Total do iSS

RS 29,40

ÉSRtíÃfo: •.

2.-^'

Ocsoonio ContScionado

RS 0,00

0,00

'õcBKRtfèn^e»

R$0.00

Val.Aprdx. Trfcuios:

^^kir Liquklo da NF*8-e: RS 980,00

'rteéormaçôes Compiementares

RECEBHBAOS) OE L. C. IIORZEU.E EOtEU

Oata CPFiRG

I  I

- ME O SERVIÇO CONSTANTE DA NrS-e OS NÚMERO SMI ÊCCS^OÉVERIFICAÇÃO SSOASTYBL
- - - Assinatm -,

j.-/UirTj« '.r.vrfvo^.-k-T-



NFS-» COMPOSTA POR 1 pAG3NA{S)

Cam. Mu^ BJSarças
Fia _0 ^
Afis c.

Pàgirá 1 ()e 1

PM DE BARRA DO GARÇAS - MT

PREF. MÜNIC. DE SARRA DO GARÇAS

NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

Número da NFS-e

3012

Código de Verificado de Auténdcídade
NY6SHZD9S

Osts« Hora Enfezo da NFS-e

20/07/2021 às 15:34:35

ExiQiofiidsde ao iSS

Exiglvei

Nómeroóo PTO^. b^R^A DÓ QAROAS-MT BARRA DOGARCAS- BT

SértedoRPSTipo do RPSOàta tfo RPS
N™<teRPS K„..ioRPS Tn»d.SPS DàB^SPS C^«»^
Opiante Smples Nadonal incarrtlvoEiscaJ B^lrpe.Bped.sITributaçâo TÍpolSS

2-Nâo Mlc^rempresárlooEmpmsadeFequenoPorteiMeE^Oa.SobreFatufa™.^

Pata certlRcaçãoda éutentícidade acesse
hap:Wfinanç8S2.bafradb0are3s.mtgov>br.5
Ó61flsswéb,ineflu coi^ltase informe os

dados desta HFS^.

CPF/CNPJ RGfInscriçâoEsttduàl Ifiáfíçâo^Wrijcipal -Catíaslfo. "yomeWa^ Socai
24.1ffi.39i;00l)1-0l 136137ST3 13183 OMOlSTO L O. MORZELLE SBEU - ME
Logradouro

RUA CARAJ/^, 1093

78600-000 BAWÍA DO GARÇÁS-MT

Cempfementp

CENTRO

Iaura@»3rraphanna.cpmA)r

Vfr. Unitwo

i9è:ã> pescnçao
RDRMULA MANIJWmPEWWINAS

RS 1.960.00

LC 116/2003: 04.07 ^
, 3.00% 0000040000007

Serviços íarmacéutrcos jg |

iValw Total dos Serviços Desconto Incondiesofiado Deduções Base C^oto Base de Cálculo ToBIdolSS
IrS 1.960.00 RSO.On RS 0.00 R$1.960.00 R$58.80

ISSRèÜãc,Desconto Condicionado

\.''i : ,n-

Informações Complementares

ín *■ «• l^sS*

n -V •%*

f^CSBl;£MOS)OE{-C. MORZELLÊBREU .MEOSERViÇOCONSTütNTEQA-NFS.eOE NÚMERC73012 E COOlGOQÉVEfUFICAÇAO NYGSH2D9S.



PM DE BARRA DO GARÇAS-,MT

PREF.MUNIC.de BARRA DO GARÇAS

nota FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA- NFS-e

BARRA DO CARCAS-MT BARRADOG/V^CAS-MT
ExiQaiMaBe «í» ISS

Exigível

Numere de RPS Sér!# do RPS

Oata.T» Suf-sfes <íacjeaal ln=erti*o Fiscal

TiBodoRPS Dst» (te RPS Cemprtôncia
21/07/2021

Regime Espe<rfal TflbelRçêo ""P® 'S®
MicroempresBrio e Empresa da Pequeno Porte (ME EPP) 03 - Sobro Fatiw»inento

p^jna 1 da 1

Número da NFS-e

3018

Código de Verificação <íe Autentiddade
TWHJBSD3Z

Data e Hora de Enâssão da NFS-e

21/07/2021 às 15:54:16

Cbavede Acesso

34(X(367REHi/>S2OAYDSSTT6eP0<»D55TQ

ParacardfleaçSo daautantfddad» «(wase
http://finarwa»2.bafTadogare,as.mtaov.bn5
66inssweb, menu consultas e interme os

dados (testa NFS-e.

/^^íOíPj/Ooame-Tto RG^Iracnçâo Estadual Irscnçâo Municipal

, ̂J»46.405rtra01.72

•Lggaóxfo

[0S«£ALD0 CRUZ, 1420
Postal CidadeiPsie

178600-000 00 GARÇAS-MT

Nonte/Razâo Sddal

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

Comptemertto

Ccd. IBGE ToWior»

JARDIM DOMINGOS M/UOANO

slvia08@yahoo.coiTiJ>r

S;; ■ '

Liquião da NF5-e: RS 1.960,00

Complementa res

VaL Aprox. Tntxjtos;

RECEBKEMOS) DE L. C. MORZELLHBRHU -ME O SERVIÇO CONST«iTE ax«^EÉi«í*^*Mê(»eGra'^JGAÇA^ TWHJBS03Z.

X



Cam. Mun..B.

m

Pftglna 1 «Je 1

Número da NFS-e

3019

Cácfigò de VeríficaçSo de Aulentfcidade
LNVSCHFHF

Data « H<xb <J0 Bnfssâo da NFS-e

22/07/2021 às 08:43:29

Cíiawds Acesso
340èra3MKN6aGRAG2OiBTHO<F^4CKV0

Para«ertíricaç&o da autenüctóad» acesse
httpJ«tnancas2J)ajTadofl8reas.nrt.90vAr:5
Seifissvrcb, tnenu consultas o Informe os

dados desta NFS-a.

feMÁOGRrDE^EfWlÇO -
^^.•CNPJ.'Owutrerrto RG«nserlç6o Estadual InscriçSo Murídpal
|d8.048.4a5/0001-72

I -.O^OOCTO

IOSWMDÒ CRUZ. 1420
IcaP.-Codítratsl OdefloíPai»
178600-000 BARRA DO GARC^ - WT

jotae. On. Medida Ooscrtgap .
Ufrt UN FOÍ=tMUÜVSWWlPULW3ADevrrW

Nòme/Razãc Sodet

barra do garças ASSOCIACAO de atletismo

Cod. IBjSE T«te(ofle

5101803

JARDIM DOMINGOS MWUANO

8fviaÜe@yaAoo.comJir

.-.'5.' í.vfvV;- ^ >v. v.. . -

RS 1.176.00

.^Ros^^òbrW^èfeos

.C ilÇ.^ZQM; 04.07

Serviços farmacêuticos

VatorTffifilüosSotvwi Dew.tmlo InoDnÜidontwío Deduções Base Çàlcuio B&se de Càteuto
RS 1.176,00 RS 0,00 R$0,00 RS 1.176,00

Mlquota Airvíiftde Município CódigoCFJAE

3.00% 0000040000007

RS 35,26

ÓòtliõOART

Oescon» Cendlponado

R$ D.OC■

alof Líquido da NFS-e: RS 1.176,00

informações Complementares

RECesUEMOS) OE l. C. HORZELLS EIBEU - ME OSERVIÇO CONSTANTE OA NFS^i OE NütdERO 301S tçÔDlGO DEVERIFICAÇÃO UWSCHFHF.

,■■■ h>'. ~ ■■
.f.iftJOT.lTi-»:''''.:-;



Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

Barra do Garças - MT, 23 de agosto de 2021.

Oficio 027/2021

Prezada Senhora,

o Barra do Garças Associação de Atletismo encaminha a Vossa Senhoria a quarta Prestação de
O^tas do recurso disponibilizado da Prefeitura Municipal de Barra do Garças - MT o valor de R$ 6.000,00
(Seis mil Reais) conforme Projeto de Lei n° 025/2021 - sob a Lei 4.250 de 24 de março de 2021.
Segue anexo:

> Extrato Bancário Ted

> Relatório de gestão financeira;

> Notas fiscal e cópia de cheque

Certo de Vossa atenção antecipo agradecimentos reiterando votos de estima e apreço.

Atenciosamente,

,  ÍnÍciu^IOiÃ^eÇcÂk^o
Vice Presidente do Barra do Garças Ass. de Atletismo.

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - TESOURARIA
Excelentíssima Senhora Luene
Tesoureira da Prefeitura



Cam. MuruB. Garças

/  >■!. r-ww. d Séiie Cbeqtten'Comp^/Bonos Agenoq Cl, , . aaX onmnS
104 ;i308 ; íÍ:-«3001180-2 . 3

Bágueporeste . ^ x-/ ^
^dâetfie a qwintia de ^ % centavos acima

ou à sua ordem
P-v.v->^ Ayfi^rrv,..^ FlitEU

9w .„ ̂ o C,^. _2j_<le^=0a$tí de 20^

€AIXA

BARRA DO GARÇAS
RUA VALDIR RABELO, J??
BARRA DO GARCAS-MT ;
CONFECÇÃO; 07/21

ÍÂrRA do garças ftSSOCIÁCAO DÉ^j.08.O46.4O5/000Í-72 " M. j CüENTE SAWCÁWO
I OESDE 10/2007
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'A \



Cam. Mua i

Fia.

Ass.

Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

RELATÓRIO DE GESTÃO FINANCEIRA mês de julho/agosto 2021
1. RECEITA

28/07/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças
sob a Lei 4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n°025/2021

Outros recursos

Planilha de gastos

VALOR

R$ 6.000,00 C

R$00,00

R$ 6.000,OOD

2. PAGAMENTOS EFETUADOS

DATA/ saída

23/08/2021

CHEQUE

900105

favorecido

Barra Physicus
Academia Eireli

VALOR R$

6.006,00

FINALIDADE

Pagamento de serviço especializado de
musculação para 20 atletas de alta
performance residentes na Casa do Atletismo.

TOTAL 6.000,00

n
Barra do Garças/ MT 24 de agosto de 2021

X'GOR VINICÍÜS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do BGAAT



Cefn, Mua B. Garças

Rs—

Horários e Limites

Exfroto

MTAMOV. HISTÓRICO

SALDO ANTERIOR

VALOR

0,00

28/07/2021 000001 ÇREDJED
6.000,00 C

RETORNAR



NFS-« COMPOSTA POR 1 PAGINA{S1 SAI
Página 1 de 1

PM DE BARRA DO GARÇAS - MT "a PREF. MUNIC. DE BARRA DO GARÇAS
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA - NFS-e

ro da NFS-e

Exigibilidade do ISS Nf

Exigível

Nú

Número do RPS Série do RPS

Opiante Simples Nadonai Incentivo Fiscal

mero do Processo Murticípk) de Inddéncia do iSS Local da Pre^ção
BARRA DO GW?CAS-MT BARRA DO GARÇAS - MT

Código de Verificação de Autenticidade
54Z30POK1

Data e Hora de Emissão da NFS-e

23/08/2021 às 17:55:29

Criave de Acesso

3437641U8124JWEAW5BB45S05GACGXCP

Tipo do RPS Competánda

23/08/2021

Regime Especial Tributação Tipo ISS

Microempresário e Empresa de Pegueno Porte (ME EPP) 03 • Sobre Faturanwito

PRESTADOR

CPF/CNPJ RG/InsGrição Estadual Inscrição Municipal Cadastro Nome/Razão Social

19 T7R «ífifi/fl00i.3s 10006 000010006 BARRA PHYSICUS ACADEMIA EIRELI12

Para certificação da autenticidade acesse
httpd/{inaiicas2.barTadogarcas.mLgov.br:5
661Assweb, menu consuKas e infonne os

dados desta NPS^.

.773.566/0001^5

Logradouro

AVENIDA AMAZONAS, 1114

CEP Cidade

78606-420 DO GARÇAS-MT

cumenlo RQ/lnscriçâo Estadual inscrição Munidoal

Complemento

QD352.LT4A

Telefone

03401-8921

JARDIM NOVA BARRA DO GARÇAS

eunleebr2009@hotfnail.com

Nome/Razão Social

08.U46.405/0001-72

Logradouro

OSWALDO CRUZ, 1420

CEP/Cod.Postal Cidade/Pais

78600-000 BARRA DO GARÇAS - MT

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

Complemento Bairro

Cod. IBGE Telefone

5101803

JARDIM DOMINGOS MARIANO

siviatle@yahoo.com.br

Imposto Sobré:^ryiç^'deQÉi^®^to^^
LC116/2003: 06.04 ^

Ginástica, dança, esportes, natação, artes marciais e demais atividades físicas 2
Valor Tctal dos Serviços Dcscoríto Incondicionado Deduções Base Cálculo Base de Cáioito

IRS 6.000,00 R$ 0.00 RS 0,00 R$ 6.000,00

AtwkfedeMurKCÍplo Código CNAE Código da Obra Código ART

R$0,00

^aior Liquido da NFS-e: RS 6.000,00

Informações Complementares

R$ 0,00

0000060000004

RS 120,60

Retenções

R$0,00

Desconto Corujícionado

Outras Retenções

Vai. Aprox. Tributos:'

RÊCEBI(EMOS) DE BARRA PHYSICÜS ACADEMIA EJRBJ O SERVIÇO CONSTANTE DA NF&e DE NÚMERO 2206 E CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO 54230POK1.



Declaração

Declaramos para os devidos fins que recebemos do Barra do Garças Associação de f
CNPJ; 08.046.405/0001-72 a importância de R$ 6.000,00 ( seis mil reais) referente aos serviços
especializados em 20 Atletas de alta performance residentes na Casa do Atletismo.

Barra do Garças/MT 23 de agosto de 2021

Barra Physicus Academia Eireli



Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

RELATÓRIO DE GESTÃO FINANCEIRA mês de agosto/setembro 2021
1. RECEITA

1.1

1.2

1.3

26/08/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças sob a

Lei 4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n°025/2021

Outros recursos

Planilha de gastos

VALOR

R$ 6.000,00 0

R$ 204,00

R$ 6.204,OOD

2. PAGAMENTOS EFETUADOS

DATA/

saída
Cheque
Numero

Número

Fiscal

Favorecido Vaior R$ Outros

Recursos

FINALIDADE

26/08/21 900104 NFS-e

00000953

Hostel Tapera
Eireli

R$1.950.00 Referente a hospedagem dos
atletas do BGAAT no período
de 25 a 19 de agosto de 2021
no Campeonato Brasileiro de
Atletismo Sub-18.

28/08/2021 900103 CFE-SAT

001163

Apyt Comercio de
Tênis e Artigos
Esportivos Eireli

R$ 1.300,00 Referente a Aquisição sete
pares de tênis para alguns
dos atletas do BGAAT- no
Campeonato Brasileiro de
Atletismo Sub-18.

30/08/2021 9000106 DANFE

000.000.548

R&A Colégio Ltda R$ 924,00 Referente a refeição dos
atletas do BGAAT no período
de 30/08 a 05/09 de 2021 no
Campeonato Brasileiro de
Atletismo Sub-23.

05/09/2021 900102 NFS-e

7260

Ivone dias

Rodrigues
R$880.00 Referente a hospedagem dos

atletas do BGAAT no período
de 03/09 a 05/09 de 2021 no

Campeonato Brasileiro de
Atletismo Sub-23.

23/09/2021 900108 NFS-e

12808

Beatriz Almeida R$1.150.00 R$ 5,00 Ref. Serviços Prestados de
Aulas de Zumba referente ao

mês de agosto

TOTAL R$ 204,00

6.204,00

yolg^.\lv:
YGORVINIVINI

Barra do Garças/ MT 30 de setembro de 2021

CÍUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do BGAAT



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAULO
SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

NOTA FISCAL ELETRÔNICA DE SERVIÇOS - NFS-e
prestador DE SERVIÇOS

Inscrição Municipal; 5.872.201-7
CPF/CNPJ; 29.329.689/0001-84
Nome/Razáo Social; HOSTEL TAPERA ElRELl p. a mariana CEP- 04101-000
Endereço: R VERGUEIRO 1S35. ENTRADA PELA CORREIA D - VILA MARtA^^^ CEP. 04101-ü
Município: São Paulo

Núme

Data

ro da Nota

00000953
 e Hora de Emissão

27/08/2021 13:23:4í

Cam. M

;

irças

tomador de serviços
Nome/Razão social: BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO
CPF/CNPJ: 08.046.40S/0001-72
Endereço: R OSVALDO CRUZ 1420 - domingos marlano - CEP; 786004)00
Município: Barra do Garças üF.MT E mail.

CPF/CNPJ:

INTERMEDIÁRIO DE SERVIÇOS
Nome/Razáo Social:

DISCRIMINAÇÃO DOS SERVIÇOS
Refecente a hospedagem dos atletas da Barra do Garças.
Período de 25 a 29/09/2021.

Total da 3 dtátlaa no valot da RS 65,00 nada para 10 hóapadaa.
RS 1.950,00

VALOR TOTAL DO SERVIÇO = R$ 1.950,00
INSS (R$) IRRF (R$) CSLL (R$) COFINS (R$) PtS/PASEP (R$)

Código do Serviço

07013. Hospedagem em pensBes. albergues, pousadas, hosoedarias e congêneres
Alí

Valor Total das Deduções (RS)
0.00

Base de Cálculo (RS) quota (%)
0.00

Município da Prestação do Serviço Número inscrição da Obra Valor AprcKlmado dos Tributos / Fonte

(1) Esta NFS-e foi emibda com respaldo na Lei
Nacional;

OUTRAS INFORMAÇÕES
1 rf 14.097/2005; (2) Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples
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rs

""flw'cOH£!!Cia Íí lElfIS E üRTÍSOS íSPGRTIUOS EiSELi
PUfl OtifliiSOS DE iiDRftlS. U5
•JILD isRIfiHS eEP;04009-000

• r.Cü-j 145 fi 151
CHPJ-2a.f34.753/DíIÔ3-ü3 IE:125.905.5fll.11b

=xtrsto No.
CUPQH FISCftl ElETROKICO - SfiT

1  u TEHIS i un 100.00
2  17 TcHIS 1 un 100.00
3  17 TEHíS 1 un 100.00 ,g.
4  7 flSICS 1 un 300.00
5  7 ílSICSIun 300.00 y/g
$  7 aSICS 1 un 200.y gg
7  7 flsics 1 un 200.00

1.300.00-
T.ojcaaí®»"-'

,  1.300.00
Cartaa Crsdito;

ICHS a ssr recQlhidQ Gonforue lC123/2005-Sídp1es Hac
Ulr aprax tributos deste Cupon RS 325.00
(Conforse Lei fed. 12.741/2012)

v.j3rtKÍ!íS5!7a

mi-

*üiãÔÍ-H3<i01--OPl—OP£RftOOR--L'er-8.3-
UUU.ifOX.CDQ.far--

flPVT COHERCÍO flE TEíhSvE RRHfiOS ESPORTWOS EIRELI
-Stfr füiHlUüCí DE HORftIS. 145
' V'''P Cep:04009-000

• ' "Hij 145 R 151

GNPJ:<í- .■4i:75S/0uQ3-03 IE;126.905.841.116

8Xtrato No. 001163
CUPOH FISCAL ELETRÔNICO • SflT

Cam.Mu_n, i.;Garças
Fl3

CHPJ da Consunidor: 08.046.405/0001-72
I IIL UCOD I DESCR I QTD

17 TEHIS 1 un 100,00
17 TEHIS 1 un 100.Oí
17 TEHIS 1 un lOO.OC
7 fiSICS 1 un 300.00
7 ftSICS 1 un 300.00
7 fl SICS 1 un 200,00
7 ftSICS 1 un 200.00

N RS

Total .

Cartas Credito:

UL ITEH RS
100.00
100.00
100.00
3O0.ÜO
300.00
200.00
200.00

1.300,00

1.300,00

ICHS 8 ser recolhido conforee LC123/2006-SiBPl6S Hac
Ulr aprox tributos deste Cupor Rs 325.00
(Conforne Lei fed. 12.741/2012)

SflT:000686426 Eflitido: 28/08/2021 • 18:17:39
Ch;CFe3521082C74475600030359000B35425001163tOa5694

-"Lflja01-Haq01"0p1—ÜPERMlOR"UBr-8.8--
«w.ifox.CQB.br—
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Rodovia Aikindar Monteiro Junqueira, sem númer - km 50,5 -
Campo Novo, Bragança Paulista, SP ■ CEP: 12900000 - Foncrt^ai:

1140327828

DANFE
Documento Auxiliar da Nota

Fiscal Eletrônica

0 - Entrada

1 - Saida

N" 000.000,548

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

CHAVE DE ACESSO

3521 0921 5880 3500 0163 SSOO 1000 00054810 50110006
Consulta de autenticidade no portal nacional da
NF-e www.nfe.fazenda.gov.br/portal ou no site
da Sefaz Autorizadora

NATUREZA DA UPURACAO

Revenda

INSrP.lt^^O KSVADUAL

225279775112

PROTOCOU5 DE AUTORIZAÇÃO RE USO
135211015630854 - 01/09/2021 15:21

inscrição estadual DOSUBST. TRIB. CNPJ'CPE

21.588.035/0001-63

DESTIN.ATÁRIO/REMETENTE

NOMK ha/Ao SOCIAL

Barra do Garças Associação de Atletismo
ENDEREÇO

Rua Osvaldo Cruz, 1420 -

1 CNPJ/CPf
08.046.405/0001-72

CEP

78603-194
BAJRRO/OISTRITO

Jardim Domingos Mariano
ÜT I INSCRIÇÃO ESTADUAL
MT

DATA DA EMISSÃO

01/09/2021

DATA DE ESTRADA/SAlDA

01/09/2021

HORA DE ENTRADAySAÍDA

MUNlCIPjn

Barra do Garças

.TURA

15:00

CÁLCULO DO IMPOSTO 1 v^,obix)icms 1 basedecAlculodoicmsst I valorooicmsst
BASH DP CALCULO DO ICWS 1 VALOR IX) ICMS /\r» 1 0 001

oool 0,001 , 0,00
VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

924,00

VALOR DO ram-: l valor do seguro ■ „ ,x«I ítnnl

oool 0,001 0,00| 0,001
0,00 924,00

TRANSPORTADOIUVOLUMES TRANSPORTADOS 1 waca do veículo 1
UF ajpj«:pr

KNDKRKCO 1

1  numeração iPkSUHRUlUçUASTIDADr IeSPSCIF. IMAKva . . |

DADOS DO P

conioo

ÍODUTO/SERVICO

DESCRICAO do PRODUTO/SERVICO NCM/SH CST CFOP UNID. OTD. VLR- IWTT. VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VULIPI
ALiO.
ICMS

ALtQ.
IP!

II Almoço

Café du Manhã

21069090

22011000

0400

0400

SI02

5102

un

UN

38.0000

20.0000

18,0000

12.0000

684.00

240.00

VALOR DOISSON
BASE DE CÁLCULO DO ISSQNVALOR TOTAL DOS SERVIÇOS

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

INI-ORMACOtS COMPLEAÍEKTARES

Café da manha - 5 . fornecido de 30 de agosto à 02 de Setem
bto; Marmitas, almoço e jantar fornecidas nas mesmas data
s { 5 em cada refetçôo, exceto em 01/09 = 3 marmitas almoço
). Campeonato Suo - 23.

RESERVADO AO FISCO
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PREFEITURA DE BRAGANÇA PAULISTA
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRQNIG

Código de Verificação
7081443PYD

N" Nota (NOva versão;
7260

N" RPS:

Data de Emissão
05/SET/2021 - 07;53:09

Competência
09/2021

prestador de serviços

Razão Sodal/Nome: WONE DIAS RODRIGUES Es«dua1:225Í20.441.114
TNPJ/CPF- 08.742.723/0001-78 CEP: 12.912-430
Endereço: AVENIDA DOUTOR dOSE ADRIANO MARREY COMENDADOR CARDOSO
Complemento: Não Informado País: BRASIL
Município: BRAGANÇA PAULISTA Telefone:
E-mail: mingosalaroli@hotmaU.com
Site: contato@hotelcolonlalbp.com.br -

tomador de serviços

Razão SodBl/Nonre: BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO ̂
CNPJ/CPF; 08.046.405/0001-72 qEP; 78.600-000
Endereço: RUA OSVALDO CRUZ, 1420 jaRDIM DOMINGOS MARIANO
Complemento; Não Informado Pa(s; BRASIL
Município: BARRA DO GARÇAS Telefone;

E-maii:

Caixa de Atletismo Sub-23

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VALOR TOTAL DA NOTA = R$ 880,00
Local de Incidência do ISS: BRAGANÇA PAULISTA - SP

Código do Serviço:
Ativ. Serviço: 9.01 - Hospedagem de qualquer natureza em
Valor do INSS Retido (R$) 1 Valor do IRRF Retido (RS)

0,00 I

hotéis, apart-service condominlals, flat, apart-hotéls. hotéis
Valor do CSLL Retido (K$) 1 Valor do PIS Reüoo |R$)

0,00 I O'"®

vir Deduções (R$) Outras Retenções (R$)
0,00

AJÍquota 1 Valor do ISS (RS)
2,19] 19.27

Valor do COFINS Retido
(RS) 0.00

Valor Líquido da Nota
(R$) 880.00

O iSSQN desta NFS-e será recolhido pelo PRESTADOR.

Empresa optante do SIMPLES NACIONAL.

Código de Verificação:
7081443PYD

Número da Nota:

7260

Local Data
Assinatura
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PREFEITURA MUNIOPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA DE FINANÇAS E ORÇAMENTO

rua carájas, 522, centro
Telefones: (€6) 3402-2000
CNPI: 03.439.239/0001-50

Cam. Mun. ̂Garças

0^^FIs

Ass.%

Número da Nota Fiscal de Serviço

Série Eletrônica

12808

BEATRIZ ALMEIDA SANTOS

CPF/CNPJ: 036.983.021-01 Inscrição Municipal:
End.; AV. AMAZONAS, N9 1678, JARDIM NOVA BARRA DO GARÇAS
Cidade: BARRA DO GARÇAS - MT Telefone: 99244.6041

Inscrição Estadual:

Complemento:

Emaií:

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica Avulsa

Natureza da Operação
EXIGIVEL

Número do RPS

Dafa e Hora de Emissão da NFS-e

23/09/202113:23

Data de Emissão da Nota Rscat

Código de Autenticidade
M01PNFR55

Série da Nota Rscal

Dados do Tomador de Serviço

CNPI/CPF

08.046.405/0001-72
Inscrito Estadual Inscrição Munídpal

11247

Razão Sodal

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

Endereço

OSWALDO CRUZ

Número

1420

Complemento Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

CEP

78.360-000

Odade

BARRA DO GARÇAS
ÜF

MT

Telefone Emaíl

siviatle@yahoo.com.br

Descrição dos Serviços

REF. SERVIÇOS PRESTADOS DE AULAS DE ZUMBA, REF. MÊS AGOSTO.

VALOR TOTAL DA NFS-e: R$ 1.150,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN

Atividade do Munídpío
03.C2 - lr>s;ruç3o. trcinsmcnto. orientado kcíhPsI<3 e educKlonst. svalliçSe dc conhecimentos de qualquer natureia.

Alíquota

3,00

Item 116/2003

08

CNAE

oooo-o/oo

Valor Total dos Serviços

Base de Cálculo

Desconto Incondicionado

Desconto Condidonado

Deduções (Material)
Deduções Base de Cálojlo

ISSQN Devido

ISSQN Retido

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

Retenções na Fonte

PIS

0,00
COPINS

0,00
INSS

0,00

Valor liquido da Nota Rscal

IRRF

0,00
CSLL

0,00
Oufaes Retenções

0,00

Informações Complementares

/ VAIOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS RS 190.SS( 16.57*) FONTE; IBPT. CONFORME LEI 11.741/2012.

ISSQN

1.150,00

1.150,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34,50

NÃO

0,00

1.150,00

Gerado Por: LUdVANIA MORAES DA SILVA Impresso Por:

Protocolo de entrega de Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação

EXIGIVEL

Data e Hora de Emissão da NFS-e

23/09/2021
Código de Autenticidade

M01PNFR55

Recetil[ernos}de BEATRIZ ALMEIDA SANTOS 036.983.021-01,Todoj 0(5) sefviço(s) relacionados nesta Nota Fiscal de Serviço Eletrônica
A juremíeiflade deste documento poderi ser reallMda selo ertdereço httDs;//wv.nv gfj s-\- br/inSulano harratíojarvas/servIei/Bortal sorv ícr,iec?9 60

I I

Data Nome e Número do CPF do Tomador

Número da Nota Rscal de Serviço
Série Eletrônica

12808
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Cam.

Fís-,

Asa-

arças

,

TipodeTED; PAG0108R2

Banco

emetente:
001

Agência e
Conta do

remetente:

Nome do

remetente 1:

-O

PM BARRA DO GARÇAS SNA

CPF/CNPJ do 3439239000150
rementente 1:

Valor (R$); 6.000,00

Finalidade:

Data:

Credito em Conto

26/08/2021



Câfn. Mun. B. Gsrcas

Am a;

'O^—^

Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

RELATÓRIO DE GESTÃO FINANCEIRA mês de setembro 2021
1. RECEITA VALOR

1.1

1.2

1.3

04/10/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças sob a

Lei 4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n®025/2021

Outros recursos

Planilha de gastos

R$ 6.000,00 C

R$31,59 C

R$ 6.031,59 D

2. PAGAMENTOS EFETUADOS

DATA/ SAIDA Cheque
Numero

Número

Piscai

Favorecido Valor R$ Outros

Recursos

FiNALiDADE

03/10/2021 900107 NFS-e 779 Cristo Rei Hotei

LTDA

R$ 380,00 Referente a hospedagem
dos atletas do BGAAT no

período de 01 a 03 de
outubro de 2021 no

Campeonato Brasileiro de
Atletismo Sub-16/Cascavei-

PR

04/10/2021 9000114 Diversos

Cupons
Fiscais

Diversos Cupons
Fiscais

R$ 750,00 R$6.59 Referente a refeições e
hospedagens dos atletas do
BG/\AT em trânsito no

período de 29/09 a 05/10 de
2021 - Campeonato
Brasileiro de Atletismo Sub-

16.

13/10/2021 900113 NFS-e

13132

Beatriz Almeida

Santos

R$1.150,00 Ref. Serviços Prestados de
Aulas de Zumba referente

ao mês de setembro

22/10/2021 900115 NFS-e

20074

IP MATOS

Supermercado
R$ 3.750,00 Referente a aquisição de

carne para a Casa do
Atletismo

TOTAL
R$ 31,59 R$ 6.031,59

Barra do Garças/ MT 22 de outubro de 2021

'GOR VINICÍUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do BGAAT



Cam. Mufv B. &rças

fis_c2i"
Ass- a

TED

Tipo de TED: PAG0108R2

Banco

['^metente:

Agência e
Conto do

remetente:

001

^0

Nome do BARRA DO GARÇAS SNA
jigmetente 1:

CPF/CNPJ do 3439239000150
rementente 1:

Valor (R$): 6.000,00

Finalidade:

Data:

Credito em Conta

04/10/2021



CRISTO REI HOTEL LTDA
CNPJ: 04.875.115/0001-80

TRAVESSA CRISTO REI. 154 HOTEL JOIA

CEP: 85812-080 - Bairro; CENTRO

Município; CASCAVEL - PR

Telefone: () 2252366

Emaii: arceuloren20(®hotmaii.com

Insc. Municipal: 6016600

Cam. Mun.B. Garças
Fu—uasO—

Número da NFS-e

779

Situação

Emitido

Nota Fiscal de Serviço Eletrônica - Série Nota Fiscal Eletrônica Serviço

Estado do Paraná

^í8|- MUNICÍPIO DE CASCAVEL
Secretaria Municipal de Finanças

Autenticidade

0174930046934607

Data Emissão

03/10/2021

Hora Emissão

07:37:56

TOMADOR DO SERVIÇO

Razão Social

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
Endereço

R OSWALOO CRUZ

Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

Número

1420

CEP

78603-194

CPF/CNPJ

08.046.405/0001-72

Complemento

Cidade - Estado

BARRA DO GARÇAS - MT

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

Serviço

901

Local Prest.

7493

Alíquota

5.00%

Sit. Trib.

TI

Vir. Trib.

380,00

Dedução

0,00

Vir. ISSRF

0,00

Descrição do Serviço:
Hospedagens de atletas

Base de Cálculo

380.00

0,00

Valor ISSaN

SIMPLES NACIONAL

INSS

0,00

Valor ISSRF

0,00

CSLL

0,00

Desconto

0,00

COFINS

0,00

Valor Total

380.00

PIS

0,00

Valor Líquido

380,00

RetcnçJo para a PrevlCéncia Social

0,00

Descrição dos subitens da lisu de serviço em acordo com Lei Complementar 116/03
901 - Hospedagem de qualquer natureza em hotéis, apart-service condominiais, flat, apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite service,

hotelaria marítima, motéis, pensões e congêneres; ocupação por temporada com fornecimento de serviço (o
Legenda do local da prestação do serviço

7493 - CASCAVEL-PR

Outras Informações

TI - Tributada Integralmente.

Documento emitido por ME ou EPP optante pelo Simples Nacional.
Não gera direito a crédito fiscal de IPI

(901) Serviço Tributado no município do prestador.

Autorização para emissão de Nota Fiscal de Serviço Eletrônica: 2801/2011 de 10/05/2011.
A data de vencimento do iSS quando o mesmo for devido no municipio do Prestador: 16/11/2021.
A veracidade das informações declaradas na NFs-e podem ser consultadas no site: pr.nfs-e.net.

Valor aproximado dos tributos: Federais R$ 51,11 (13-4500%), Estaduais RS 0,00 (0.0000%), Municipais R$ 17,29 (4.5500%), com base na Lei 12.741/2012
e no Decreto 8.264/2014 - Fonte: IBPT.

Software FiscalWeb- IPM Sistemas - Protegido por Lei.
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Cwn. Muíi. B. Gsfcas
Fta j o ̂

CHURRASCARIA E LANCH. BURITI LTDA H
CHURRASCARIA BURITI _

WIit8!?364 1375 iHOüSIRlHL JfiífU/GO Csp:?5S0Q-0ÜtI
Tel:(64)S83S-4783

CNPJ: 25,085.?ü7/OüU1-79 ]£: '0.626 415-8
Oocuiènto Auxiliar da Kota Fiscal de Consmidor Eletrônica

8  Código CescriçSo Qtde
DÜ10ÜOGM00218 ssigado
QÚ2 ilOOOOQüQQOOZZZ pingado

Un Uaiorunií Valor total
2'un n 00 14 01)
1 uf. X 4 OQ 4 00

Otde. Total de Itens
valor lotai R8
rORHA DE PA8AIIEKÍ0
Dinheiro

\í. 00
VdOR PAGO" RS

18 80

Consulte ̂ la Chave de Acesso ei
httpJ/tíuv seraa go oov br/nfce/consuita

52Z1 1025 085? 07ÒO 017S 65ll0 1000 0625 5015 8172 4156

CWIOffl - CMPJ D8.048.4íB/OI)01-72
barra do garças associacao de atletisno

HFG-e nS 000062250 Série 001 01/10/2021 06:38:24
Protocolo de Autorizac^: 1522144457SÜ132
data de Autori23ç^/10/202l 06:38:23

VOLTE SEHPRE!
8eitasoft AutonacSo CoBercial v3.t.0.1
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PREFEITURA MUNIQPAL DE RONDONOPOLIS

SECRETARIA MUNIOPAL DE RECEITA

AVENIDA DUQUE DE CAXIAS, IODO, TÉRREO, VILA AURORA I
Telefones: (66) 3411-3500
CNPl: 03.347.101/0001-21

Cam. Myn. 0.
Fls,

Número da Nota Rscal de Serviço

Série Eletrônica

202100000001205

klolc!

{Í6)34M25

JAIRDE ASSIS EIRELI
HOTELTAUSMA

CPF/CNP3: 26.777.524/0001-87 Insoiçio Munidpal: 1374805 Inscrição Estadual:
End.: AVENIDA PERIMETRAL, Ns 1002, VILA GOULART Complemento:
Cidade: RONDONOPOLIS - MT Telefone; Emall:

Identificação da Nota Rscal Eletrônica
Natureza da Operação

EXIGIVEL

Número do RPS

Data e Hora de Emissão da NF?-e

04/10/202110:43

Data de Emissão da Nota Fiscal

Código de Autentiddade
HCFN16RBM

Série da Note Rscal

(slxJ&âKlsl

Dados do Tomador de Serviço

CNPJ/CPF

08.046.405/0001-72
Inscrição Estadual

Endereço

R OSWALDO CRUZ

CEP

78.603-194

Número

1420

Gdade

BARRA DO GARÇAS

Inscrição Munidpal Razão Soda)

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

Complemento

UF

MT

Telefone

(66) 9955-1985

Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

Email

CONTATO@LOPESCONTABILIDADE.CNT.BR

Descrição dos Serviços

DESPESAS COM HOSPEDAGEM DOS ATLETAS 00 BARRA DO GARÇAS ATLETISMO
•.rvP

VALOR TOTAL DA NFS-e: R$ 360,00

Imposto Sobre Sennços de Qualquer Naturera - ISSQN

Atividade do Muntdpio
09.01 • Hospedagem 6c qualquer natureta em hotéis, apan-service condomlnlais, flat. apart-hotéis, hotéis residência, residence-service, suite

serviee, hotelaria marítima, motéis, pensSes e congêneres, ocupaçlo por temporada com (omedmento de serviço (o valor da (...]

Alíquota

0,00

Item 116/2003

09

CNAE

5510-8/01

Valor Total dos Serviços R$ 360,00

Base de Cálculo R$ 360,00

Desconto Incondidonado R$ 0,00

Desointo Condídonado RS 0,00

Deduções (Material) RS 0,00

Deduções Base de Cáloilo RS 0,00

ISSQN Devido RS 0,00
ISSQN Retido NÃO

PIS COFINS INSS IRRF CSLL Outras Retenções ISSQN

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Retenções na Fonte

Valor ãquido da Nota Rscal 360,00

Informações Complementares

ISS de responsabilidade do: Preeuder de senriço / Serviço tributado no município: RONDONÓPOUS-UT/ SSQN » ser recolhido pelas recras do Simples Nacional (DAS)./ NFS.e emitWa em conformidade com a lei Muniãpal

nt S61d/2008 e Decreto Munidpal 9036/2019. Procon Rondonòpolls: Rua BarSo do Rio Branco, 2102 • Jartim Suanabara - fCondonOpoMs - Fone (66} 3411.5296/S297.

Gerado PorJAIR DE ASSIS EIREU Impresso Pon

Protocolo de entrega de Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação

EXIGIVEL

Data e Hora de Emissão da NFS-e

04/10/2021
Código de Autentiddade

HCFN16RBM

Número ds Nota Fiscal de Serviço
Série Eletrônica

202100000001205
BjSSía

Recebi(emes) deiAIR DE ASSIS BREU 26.777324/0001.87,TodoF o(s) setví;o(F) reiaPonadot nerta NoB Fiscal deServiçe Eletrônica

A autenttodade deste documento poderé ter realizada peto endereço íittpki/Antranet.roitdonopoIis.mt.gov.brAribuiario rondonopolis/seryteirponal terv tervico?9,50

/  /

O&b Nome e Número do CPP do Tomador



PREFEITURA MUNIQPAL DE BARRA DO GARÇAS
SECRETARIA DE HNANÇAS
rua carajas, 522, centro
Telefones: (66) 3402-2000
CNPJ: 03.439.239/0001-50 ■

Cam. Mun. B, Garças
joQíFls-

Ass.

Número de Nota Hscal de Serviço
série Eletrônica

13132

BEATRIZ ALMEIDA SANTOS

CPf=/CNP3: 036.983.021-01 Inscrição Muniapal:
End.: AV AMAZONAS. N® 1578. JD NOVA BARRA DO GAR^
Cidade: BARRA DO GARÇAS - MT Telefone: (66)99244-6041

Inseri^ Estadual:
Complemento:

Emaíl:

Identificação da Nota Fiscal Eletrônica Avulsa
DataNatureza da Op^ação

EXIGÍVEL

'Número do RPS

 e Hora de Emissão da NF5-e
13/10/202110:25

Data de Emissão da Nota Rscal

Código de Autenüddade
J755HOVa

Série da Nota Rscal

Dados do Tomador de Serviço

CNPl/CPF
08.046.405/0001-72

Inscrição Estadual

Endereço

OSWALDO CRUZ

Número

1420

CEP

78.360-000

Cidade

BARRA DO GARÇAS

Insaição Municipal
11247 ^RrDO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO
Complemento

Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

UF

MT

Telefone Email
stviatle@yahoo.CQm.br

Descrição dos Serviços

, PREST DE SERVIÇO DE AULA OE ZUMBA 00 MÊS OE SETEMBRO DE 2021.

VALOR TOTAL DA NFS-e: R?. 1.145.00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Nafaireza • ISSQN

p«».(6gtc. . «duccional. ou.r,ucr «..r.»

CNAE

0000-0/00

Item 116/2003Alíquota

Valor Total dos Serviços

Base de Cálculo

Desconto Inconditíonado

Desconto Condídonado

Deduções (Material)
Deduções Base de Cálculo

ISSQN Devido

ISSQN Retído

R$

R$

R$

R?

RS

RS

RS

1.145.00

1.145,00

0,00

0,00

0,00
0,00

34,35

NÃO

Retenções na Fonte

PIS

0,00

COFINS

0,00

INSS

0,00

IRRF
0,00

csa
0,00

Outras Retenções
0,00

ISSQN
0,00

1.145,00

Valor liquido da Nota Rscal

Informações Comptementares

, VALOR APROXIMADO DOS TRIBUTOS RS 189.731 16.57%) fOKTt; IBPT. CONFORME LEI 12.741/2012.

Gerado PoriTHAmANE GERVASIO DO NASCIMENTO
Imprasso Por;

Protocolo de entrega de Nota Fiscal Eletrônica
Natureza da Operação

EXlGIVEL

Data e Hora de Emissão da

13/10/2021

Código de Autentiodade
j755HOVa

Rsccbilemosi de 3£atriz ALMEIDA SANTOS 036.983.021-01.Todos oW se~lçols) reUcioMdos N«» f»al de Serviço Eletrônies

/  / —

Data
Nome e Númera do CPF do Tomador

Número da Nota Fscal de Serviço
Série Eletrônica

13132
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R^CeSEMOS DE l.P. UftTOS OS PRODUTOS«BHVIÇOS CONSTANTES OA NOTARSCALINDICADAAO LADO

OATÂ DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO EASSINATURA DO RECESEOCR

rjwn Miin B Gan;as

Fls-

7^

NF-e

N»: 20074

SÉRIE: 1

RUAXVNOV^KIO.US

CENTRO. 78900-000

BARRADOOARCAS-MT

FoneFsx: 6934012260

NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA SUBST. TRIBUTARIA SUBSTITUÍDO

DANFE
Documento Auxiliar da
Nota Fiscal Eletrônica

Salda; 1

En1»ds;2 1

N»; 20074

SÉRIE: 1

Página 1 de 1

INSCRIÇÃO eSTAOJAL

00133775836

destinatario/remetentF

CONTROLE 00 FISCO

CHAVE DE ACESSO DA AfF-«

5121 1011 1485 8100 0120 5500 1000 0200 7410 3299 7139

Consulta de autenticidade no portal nacional da NF-e
www.nfe.fazenda.gov.br/poilai ou no site da Se^Autorizadora

NÚMERO DO PROTOCOLO OS l/TIU2AÇAO QA NFE-e DATA/HORAAÍ/TORIZAÇÃO
151210069172325 22/10/2021 16:13:48

mc. ESTADUAL 00 SUBST, TRIBUTÁRIO CNPJ

11148581000120

NOMEAÍAZAO SOCIAL ^

BARRA DD GARCASASSOCIACAO DE ATLETISMO
CNPMCPF

08046405000172

DATA DE EMISSÃO

22/10/2021

ENDEREÇO

RUA OSVALDO CRUZ N1420,SN
.BAIRRO/DISTRITO

JARDIM DOMINGOS MARIANO

CEP

78600000

DATA DE 8AIDA.rENTRADA

22/10/2021

BARRADO GARÇAS

FONE/FAX UF

MT

INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE SAIDA/EffTRADA

18:12:11

(Nro:20074 \^or 0riginal:3750.00 \felor:3750.00)

.CULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DE ICMS

0,00

VALOR 00 FRETE

0,00

0,00

VALOR DO SEGURO

0,00

BASE DE CALO. ICMS SUBS.

0,00
DESCONTO

0,00

OUTRAS DESP. ACSSS.

0,00

TRANSPORTADOR/VOLUMES TRANSPORTADOS

VALOR DO ICMS SUBS.

.00

0,00

VALOR DO FCEP

.00

,00

VALOR C0FW5

.00

V ICMS UFREMET.

.00

V, ICMSUFDEST.

.00

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

3.750.00

VALOR TOTAL OA NOTA

3.750.00

RAZAO SOCIAL FRETE POR CONTA ""

(9) Sem frete

CODIGOANTT PLACADO VEICULO UF CNPJKPF

município UF INSCRIÇÃO ESTADUAL

.000

ESPEOE MARCA NUMERAÇÃO PESO BRUTO

.000

PESO UOUfOO

.000

CÓDIGO
PRODJSERVir.n

DcSCH/çAo 00 FHODUTO/SEHWÇO NCM/SH Orig.
CST

CFOP UNID. QTDE. VALOR

UNITÁRIO
VALOR BASECALC. 1 VALOR VALOR AUO. AUO.

3219 CARNE BOVINA ACEM KG 02013000 060 5405 KG 80,000 27,000 2.160,00 .00 .00 .00 .00 .00
3230 CARNE BOVINA COXAO MOLE KG B5164000 060 5405 KG 50,000 31,800 1.590.00 .00 .00 .00 .00 ,00

DADOS ADICIONAIS

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
Inf. Fisco: BCR: 3.842.80 ICMSR: 481,34 VALOR DE ICMS CREDITO; 170,30 RESERVADO AO FISCO



Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ; 08.046.405/0001-72

Cam. Mun. B. Garças

Fls Ll-CL-
Aas , 9-

RELATÓRIO

1. RECEITA

1.1

1.3

1.4

JE GESI AU l-lNAriUCirw ivico uc. kjsj i wuixw «.w-.

26/10/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças sob a Lei
4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n°025/2021

Planilha de gastos

%

Saldo

VALOR

RS 6.000,00 C

RS 5.995,00 D

RS 5,00 C

2. PAGAMEN"rOS EFETUADOS

DATA/ saída Cheque
Numero

Número

Fiscal

Favorecido Valor R$ Outros

Recursos

FINALIDADE

12/11/2021 900116 NFS-13650 Beatriz Almeida

Santos

R$1.145,00 Ref. Serviços Prestados
de Aulas de Zumba
referente ao mês de
outubro

29/11/2021 900117 NFS-e1 Fernando Alves de
Oliveira02376705185

R$4.850,00 Referente ao pagamento
parcial da pintura do
prédio da Casa do
Atletismo

TOTAL
e RS 5.995,00

Barra do Garças/ MT 29 de novembro de 2021

)^\Ju;^rOuCÍA/D^-
/yGOR VINICÍUS MARQUES CARDOSO

Vice Presidente do BGAAT



Cam. Mun. B. Garças
n. r\\

Horários e. limites

fyíÇíM

DATAMOV. HISTÓRICO

SALDO ANTERIOR

Saldo

VALOR

0.00

0.00 c

26/10/2021 000001 CR£DT£D 6.000,00 C

Saldo 6.000,00 G



Cam. Mua.a

n^EFETTURA MUNiaPAL DE DO GARÇAS
SECRETARIA DE FINANÇAS
RUACARAIAS^ 52% ar^TRO
Telefones: (66) 3402-2000
OW; 03^.239/0001-50

Dados do ftiestedor

Número da Nota Ftscal de Serviço
Série Eletrônica

13650

BEATRIZ ALM El DA SANTOS

OT/CNRJ: 036.983.021-01 Insaição
Bld: OSWALDO CRUZ, N21420, JARDIM DOMINGOS MARiANO
Odacfe; BARRA DO GARÇAS-MT Tdefbne:

MentifKaçãodaNofaRsc^aebprtca Avite

Inscrição Estadual:

CWMaiKato: QD L. LOTE IS
Enei:

Natureza da Operação
EXIGiVEL

Número do RPS

Data e Hora de Emissão da NFS-e
12/11/202114:42

Dala de Emissão da Nota Fiscal

Dados do Tomador de Senriço

O5digo de Autenticidade

JNLD62INF

Séríe da Nota Fiscal

CNPUyCPF

08-046.405/0001-72
BxtefeçD

OSWALDO CRUZ

Inseri^ Estadual

CEP

78.360-000

Descrição dos Serviços

Numero

1420

Gdade

BARRA DO GARÇAS

^Goição Mmipal
11247

Cocrpiements

t^ãoSoàal

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

UF

MT

Telefone

Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

Emai

siviatle@yahoo.com.br

R£F A PRESr DE SERVIÇO OE AULA DE ZUMBA DO MÊS DE OUTUBRO DE 2021.

VAU3R TOTAL DA NF&«: R$ 1.145.00

inpoat» Sobre Serviços de Qualquer Natireza - ISSON

Da.OI. iRitfuíJo, treinamento. MerrtpçJo pedagOeio ertoadonal. avaUaçSode wnhedmemM de q«lpuern»„ea. Aiquota Bem 116/2003 CNAE

3,00 OS 0000-0/00

Base de CáloJo RS 1.145,00

Desconto InooncScionsio RS 1.145,00

Desconto Concfidonado RS 0,00

Deduções (Material) RS 0,00

Deduções Esse de Cáka^ RS 0,00
ISSC^ Devido RS 0,00
IS5QN Retido

Retenções ra Forte

R$ 34,35

NÃO

PIS

0,00
C0F1N5

0,00

Valor Sqtâdo da Nota Fsc^

INSS

0,00
IRRF

0,00
csa

0,00
Outras Retenções

0,00
SSQN

0,00

IhfcN II tdções Cotrytemertana; 1.145,00

/ VALOR APROXIMADO DOS TWBUTOS RS 189,73( 16J7*) FONTE; IBPT. CONFORME Ul U.7<lJ2aU.

GeraCO Por; DOUGLAS BATISTA DE MORAES

ftçtoo^de ertrega de Nota Rsc^ Eletiôrtca
impresoPor

NBtueza tb Operado
EXIGIVEL

Data e Hora de Emissão da

12/11/2021

SA«bilem«,<^8£ATl«ZAl«n0ASArnOS031981021.OU.S«»(4r^^^- «tftantícfdaÍB d

C&Sgo de AUentxkride

JNLDG2INF

ettc documento poderá n«a Nou FBol de Senéço Betrõnia

Número da Nota Rscal de Serviçs
Série Betrônica

13650
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BARRA DO GARÇAS

i?UA VALDIR RA1ÍF.L0,773

líARHA DO GARÇAS-MT
CONl-l-CÇÃO; 07/21

lÁ
ARRAÒÓ GARÇAS AfeSOCIACAO DE
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o6soe'ÍÒ/2007
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PREFEITURA MUNIGPAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA DE HNANÇAS

RUA CARAIAS, 522, CENTRO

Telefones: (66) 3402-2000

CNPJ: 03.439.239/0001-50

CâJit. Müti, 3. Garços|Qljr ̂ Garças
Rs-

Número da Nota Fiscal de Serviço

Série Eletrônica

Dados do Prestador

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA 02376705185

FERNANDO MARIDO DE ALUGUEL

CPF/CNPI: 43.236.089/0001 -00 Inscrição Municipal: 17391

End.: AVENIDA ANCHIETA, NS 2441, ANCHiETA

adade: BARRA DO GARÇAS - MT Telefdne:

Inscrição Estadual;

Complemento: QD lOA, LI 03
ErnaU: FERNANDOOLiVEIRAAA478@GMAILCOM

Identificado da Nota Fiscal Eletrônica

M
Natureza da Operação

EXIGIVEL

Número do RPS

Data e Hora de Emissão da N^-e

29/11/202109:14

Data de Emissão da Nota Rscal

Código de Autenticidade
18KP0RMC9

Série da Nota Rscal

Dados do Tomador de Sertnço

CNPJ/CPF

08.046.405/0001-72
Inscrição Estadual Inscrição Municipal

11247

Razão Soda!

BARRA DO GARÇAS AS50C1ACA0 DE ATLETISMO

Endereço

OSWALDO CRUZ

Número

1420

Complemento Bairro

JARDIM DOMINGOS MARIANO

CEP

78.360-000

Cdade

BARRA DO GARÇAS
UF

MT

Telefone EmaH

sivlatle@yahoo.com.br

Descrição dos Servi9>s

PGMTO PARCIAL PlCmiRA PREDIAL

VALOR TOTAL DA NFS-e: R$ 4.850,00

Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza • ISSQN

Atividade do Munidpio
07.0Z • (5.00 X) Eiecucfo. por sdminlstrafSo, empreitada ou subemprcitada, de obras de constnifle civil, bidráuiica ou elítrica e de outras

obras serTwlbantes, indusíve sondapm, peifurafão de potos, escavação, drenagem e irrigafio. terraptanagem, pavimentação, concretagem e a

instalação e rnoniagem de produtos, peças e equipamentos (exceto o fornecimento de mercadorias produlldas peio prestador de serviços fora

de local da prestação dos serviços, que fica sujeito ao ICMS).

Alíquota

0,00

Item 116/2003

07

CNAE

0000-0/00

Valor Total dos Serviços

Base de Cálculo

Desconto Incondldonado

Desconto Condicionado

Deduções (Material)

Deduções Base de Cálculo

ISSQN De\ndo

ISSQN Retido

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

4.850,00

4.850,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

NÃO

Retenções na Fonte

PIS

0,00
COFINS

0,00
INSS

0,00
IRRF

0,00
CSLL

0,00

Outras Retenções
0,00

ISSQN
0,00

Valor líquido da Nota Rscal 4.850,00

Informações Complementares

/ TIUBUTADO PÊLO MEI! ESTA NOTA PODE S£R CANCELADA EM 2 DIAS APÓS ACERAÇAO.

Ger^ Por: FERNANDO ALVES DE OUVaRA 02375705185 Impresso Por:

Protocolo de entrega de Nota Fiscal Eletrônica

Natureza da Operação

EXIGIVEL

Data e Hora de Emissão da N^-e

29/11/2021
Código de AutefiHddade

18KP0RMC9

Número da Nota Fiscal de Serviço
Série Eletrônica

flecebíEemosl de FERNANDO ALVES 0E OLIVEIRA 02376705185 43.23B.OS9/0001.00,Todo5 o($l »ervlçQ($) retecionedos nesta Nota Fiscal de Serviço EletrOnlca
A  dtíi» docvmerro e&deréwr reatiiada pelo encereço h*.tpsV/«nvw4p.irv.br;t-ibjl3ria harradogarcas/servlei/pora! terv jerVcoíí 60

I I

1

Data Nome e Número do CPF do Tomador



Cam. Mun.

Comp. Bsn» Agêacio . Cl . &>Ád\ CZ Série Qiéquen* C3

018 1308 3 'AAA 900117 4
S  SI) iK im < omiriM s -ua «oon?
I Paggeporeste ^ 'í- ^ \

i  : r —F- I r
-  .><7^ • • • ^ ^ - —-fa «ntovos odmo

NI
\  "^,0 sua ordem

tiYAgk '^<S' j rie gV\Of^o.-v«.>83V^ ? de 20

BARRA DO GARÇAS

RUA VALDIR RABELO, 773

BARRA DO GARCAS-WT. :

CONFECÇÃO: 07/21 • , '

'BARRA DO GARÇAS ASSOClACAO DE

awj 08.046.405/0001-72 êíl0lÍEBANCÃaO

í)£sot10/2007

fotfti?. mt lOA 130« . . 4 «OOIItM I

e;ii:^Éc:ãe3082;i!:í Oi3»3àlia!s;::?Síív
/



' o o

Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ: 08.046.405/0001-72

Cam. Mun. B. Garças

ns.JlÍ2_
Ass.í=S^

relatório de gestão financeira mês de novembro 2021
1. RECEITA

1.1

VALOR

1.2

»

1.3

1.4

1.6

02/12/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças sob a Lei 6.000,00 O

4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n''025/2021

Saldo Anterior

Planilha de gastos

Outros recursos

Total gasto

R$ 5.00 O

R$ 8.950,00 D
R$ 2.945,00 O

R$ 8.950,00 D

2. PAGAMENTOS EFETUADOS

DATAI SAÍDA Cheque
Numero

Número

Fiscal

Favorecido Valor R$ Outros

Recursos

FINALIDADE

14/12/2021 900119 NFS-e5 Fernando Alves de
Oliveira02376705185

R$ 8.950,00 2.945,00 Referente ao segundo
pagamento parcial da
pintura do prédio da Casa
do Atletismo

TOTAL
R$ 8.950,00 D

VgDR VlNICiUS MARQUES CARDOSO
Vice Presidente do BGAAT

Barra do Garças/ MT 14 de dezembro de 2021



Horários e Limites

Extrato

Lançamentos do Dia

Cam, MufuB. Garças

DATA MOV. pQç HISTÓRICO VALOR

02/12/2021 OOQOOi CREDTED 6.000,00 C
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PREFOTURA MLfCORAL DE BARRA DO GARÇAS

SECRETARIA DE FINANÇAS
RUACARA3AS, 52% CENTRO
Tétíonesí (6Q 3402-2000
CNFO; 03.439.23&Aan.-5O

Cam. Muiv^-Garças

Ft».

Ass-

Número da Nota Bscal de Serviço

Série Betrônica

FERNANDO ALVES DE OLIVEIRA 02376705185
FERNANDO MARIDO DE ALUGUEL
CPF/CNRJ; 43.236.089/0001-00 lhsoiçãoF%rtd|Bl:17391
End.: AVENIDA ANCH1ETA,NS 2441, ANCHIETA
tTAwto BARRA DO GARÇAS - MT Tefafbne:

Ireai^ Estadual:

CovT^iemmtD: QD lOA, LT 03
Emü: FERNANDOOLIVEIRAAA478@GMAlL.COM

MgTtifkação da Nota Fecal Betrônica
Natureza da Operado

EXIGIVEL

Número do RPS

Data e Hora de Emissão da NFS-e
14/12/202110:30

Data de Emissão da Nota Fiscal

Código de Autenticidade
NBP50ai98

Série da Nota Fscai

Dados do Tomador de Serviço

CNP3/CPF

08.046.405/0001-72

Insoríção Estacfcal

Endereço

OSWALDO CRUZ

Número

1420

CEP

78.360-000

Odade

BARRA DO GARÇAS

Ihsaição Mndpal
11247

IbzãaSodal

BARRA DO GARÇAS ASSOCIACAO DE ATLETISMO

Con^demerlD BaÉTO

JARDIM DOMINGOS MARIANO

UF

MT

Teiefione EmaB

siviatle@vahoo.com-br

Desoição dos Serviços

RESTANTE PINTURA GERAL E MANUTENÇÃO PREDIAL

VALOR TOTAL DA NFS« R$ 8.950,00

Inposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN
Alividarie do Mncslio

obras «molfuotes. irvclusívosondígom. «te poços. eo«çSo. dfer«B«n eirrigsçio. terríplaMgem. p«ime«taçSo. «.«««agem • a
insBlaçio e n,««n3gem de prodütos. peças e eqo.p.mem« («ce.o oTomedmenso de mer«lor(» produzidas peio pr«ta«ter de servrçosfora
do local da prestaçJo dos serviços, que fica suleüo ao Itans).

ASquote

0,00

Sem 116/2003

07

CNAE

0000-0/00

Tctel dos SCTVtços

BasedeCáiaáo

Desconto Ihccncidonado

Desconto Cunükjonado

Deduções (f^terial)
Deduções Base de Cálculo

ISSQN Devido
ISSQN Retido

R$

R$

R$

R$

R$

R$

R$

8.950,00

8.950,00

0,00

0,00

0,00
0,00

0,00

NÃO

Retenções na Fonte

PIS

0,00
C0FIN5

0,00
INSS

0,00
IRRF

0,00
csu.

0,00
Outras Retenções

0,00
ISSQN

0,00

NfelorfeiiitfcxfaNatoFtscal
8.950,00

Infonnações Compiementares

/TMBUTAOO PEIO MS / tSTA MOTA POOÊ SER CANCEIADA EM 2 OiAS APÔS A GERAÇÍO.

Prr*rTrr7ir> rî  dn Nria Fiscal Betaônica
NabRza cfa Opensão

EXIGIVEL

Data e Hora de Enêsao da rrs-e

14/12/2021

Códgo de Auterticidade

NBP500I98

Número da Nota Rscal de Serviço
Série Betrônica

5

Recebííemoejde FERNANDO ALVES OE OLIVEIRA0237S705US «.2S6.0a9/0001-CO.T«>d«c(s)serviço(sl re!adcK»dos nesta NoB Fiscal de Serviço Ele^ca
A autenticidade desta documento poderá ser re.Ureda =el= endereço brtpsv'/«--.EP.=rv.br/trIbutar.o_b.rradogarcásVserv1et/portaLserv_se.v.co79,S!
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DalB
Name« Número do 4o Tenador
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Barra do Garças - Associação de Atletismo
CNPJ; 08.046.405/0001-72

Cam. BJ^arças
Rs,

Ass.

1. RECEITA VALOR

1.1

1.2

1.3

16/12/2021 - Recebido da Prefeitura Municipal de Barra do Garças sob a Lei

4.250 de 24 de março de 2021 - Projeto de Lei n®025/2021

Planilha de gastos

Outros recursos

Total gasto

R$ 6.000,00 C

R$ 6.790,00 D
R$ 790,00 0

R$ 6.790,00 D

2. PAGAMEN r̂OS EFETUADOS

DATA/ saída Cheque
Numero

Comprovante
controle

bancário

Favorecido Valor R$ Outros

Recursos

FINALIDADE

27/12/2021 900140 130810190435 Comitê Brasileiro de

Clubes

R$ 1.330,00 Referente ao pagamento
da taxa de inscrição
Termo de Compromisso
n°897/CICLO OLÍMPICO
2021/2024 em anexo

27/12/2021 900121 130810190433 Federação Nacional
de clubes

R$ 2.660,00 Referente ao pagamento
da taxa de inscrição
Termo de Compromisso
n°897/CICLO OLÍMPICO

2021/2024 em anexo

10/01/2022 900123 130810180575 Federação Nacional
de clubes

R$ 2.800,00 Referente ao pagamento
de janeiro da
FENANCLUBES/ CBC

conforme Termo de

Compromisso
n°897/ClCLO OLIMPICO

2021/2024 em anexo

TOTAL R$ 790,00

R$ 6.790,00

Barra do Garças/ MT 14 de janeiro de 2022

'YGOR VINICÍUS MARQUES CARDÕSO
Vice Presidente do BGAAT
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•  i COMITÊ BRASilciRG
_  d: CLUBES

Cam. Mun. ̂G3íças
Rs \ LS
^S.

TERMO DE COMPROMISSO 897/ CICLO OLÍMPICO 2021-2024

termo de COMPROMISSO MS aô7/ClCLO OLÍMPICO

ss—r— «O 7^—rr £r»

MATHEUS SILVA ASSIS Casado, portador do RG n^ 24026697 , e inscrito no ^ H-inn Q° tiMATHtus biLVM mjjio, k BADxíriDPQ rnnformE orevê o artÍQO 9-, II,

05932844108, em conjunto doravante denominados PARTICIPES, P ^ ,

-rsí r=srs=:s
TERMO DE COMPROMISSO, mediante as dausulas e condições seguintes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

. TcpMn np COMPROMISSO tem por objeto estabelecer regras e condições para o

execução direta de recursos pelo CBC, para participação dos CLUBES integrados ao CBt.
^mppondtos Bras/7e/ros /nterdubes .

, - Í« .-.nirn n nre^ente TERMO DE COMPROMISSO é vinculado, para todos os fins legais,

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS OBRIGATÕES DO CBC

Constituem obrigações do CBC:

nos termos do RCBI e conforme o estabelecido nos Planos de irabalho,

,1 - Fiscalizar o cumprimento do objeto -
Trabalho, avalianda o. cumprimento, das. obrigações. ^^entuais ações
além da participação dos atletas nas competições, podendo abarcar, tambern
impiementares oncernentes à organização e à efetivação das competições,



i  COMITÊ BRASIlEíRO
j  ==-CLUBES

Cam. Mun.B.^
FIs.

Aas r

1,1 - Acompanhar a execução do presente TERMO DE COMPROMISSO, nofflcando o CL^E a
rpspelto de quaisquer intercorrências, ou pendências, de oídem tecmca ou ̂^9^1 que pess^^
repercutir na participação de seus atletas e membros de comissão técnica nos Campeonatos
Brasileiros Interclubes^;

,V - Realizar visita in loco, quando necessário, para fins de verificação do
presente instrumento, inclusive analis,ar súmulas, dos. carnpeo,natos_rwjrt^^^^^
participação dos atletas, comissão técnica, arbitragem e demais beneficiados das-despesas
eiegíveis custeadas pelo CBC; e

V Analisar e se for o caso, aprovar, nos limites legais, as propostas de prorrogação de vigência
deste i.n.s.trumentQ. cqnsi.derandq-se as diretrizes do Programa de Formação de Atletas, bem como
capacidade financeira do CBC.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO CLUBE SEDIANTE

São obrigações do CLUBE SEDIANTE:

i - Executar fielmente o objeto pactuado, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução deste TERMO DE COMPROMISSO e seus instrumentos vinculados,

li - Disponibilizar seus parques esportivos e/ou de terceiros_em de
infraestrutura adequada para o recebimento das competições, em
Compromisso e o respectivo Plano de Trabalho do CBl:

iii Manter o local de realização dos CBl adequado, de modo a garantir a segurança e a integridade
L  ,Í™n..b«iz.nd«. p.r .u ™»sio .c.si.n. ...b.b.is danos .
terceiros;

Arcar com as despesas que estejanf sob a sua responsabilidade, vinculada à realização do

Encargos definidos pela respectiva CONFEDERAÇÃO;

V - Traçar um planejamento das ações de comunicação de cada CBl,
comunicação do CBC, com a participação da CONFEDERAÇÃO, com a qual o CBC firmou o
Memorando de Entendimento para a viabilizaçao do CBl;

V Pprmitir 0 livre acesso em seu parque esp,qrt.i.VQ d,QS, coJ.abQra.d.Qres. e d.i.ri.gen.tes dolegitimamente envolvidas nas competições bem
L "d" ISio": »ll. ln»n, d .xlem. d. AdmInistr.çS. Mblic. par. ...ntp.is
avaliações, acompanhamentos e/ou fiscalizações do CBl:

VI - Realizar pesquisa de satisfaçãQ com o.s heneficiato e/QU f '
verificar a efetividade do cumprimento da política publica objeto do presente TERMO DE
COMPROMISSO, bem como apresentar tais relatórios, sempre que so ici a o,

VII - Dar visibilidade à execução da parceria, nos termos previstos pelo RCBI.



CB
COMITÊ BRASILEIRO

KCLUBES

Vil! - Reunir, guardar e manter atualizada, em processo específico, toda a documentação
necessária à celebração e acompanhamento, do pres.ente TERM.Q DE COMPROMISSO, exitodo-a
sempre que solicitado pelo CBC ou pelos órgãos de controle interno e externo, alem de facilitar
eventual supervisão e fiscalização pelo CBC;

IX - Fornecer, tempestivamente, todas as informações e documentos determinados pelo CBC ou a
terceiros por ele indicadosfcontratados, com, o obietivo de viabilizar a execução das despesas previ
stas no presente TERMO DE COMPROMISSO, referente às despesas elegiveis, obedecendo-se a
dinâmica a ser estabelecida pelo CBC;

X - Garantir a veiculação de marcas de eventuais patrocinadores e apoiadores do CBC,
independentemente de qualquer relação jurícUca de patrocínio ou publicidade previamente .
estabelecida pelo CLUBE Sedíante; -

XI - Informar ao CBC sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso
normal da execução deste TERMO DE COMPROMISSO, bem como informar imediatamente ao
CBC de toda e qualquer alteração na titularidade de seus dirigentes.

XII - Cumprir, a todo momento, os dispositivos constantes na Lei ns 13.709/2018 - LGPD, nunca ̂
colocando, por seus atos ou por sua omissão, o CBC em situação de violação das leis de proteção
de dados, devendo assegurar a observância da LGPD em cada dado pessoal remetido ao CBC.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CLUBE PARTICIPANTE

São obrigações do CLUBE PARTICIPANTE:

I - Executar fielmente o objeto pactuado, adotando todas as medidas necessárias à correta
execução deste TERMO DE COMPROMISSO e seus Instrumentos vinculados;

«v II - Identificar, mobilizar, preparar, selecionar e inscrever no CBI, atletas que se adequem à prática
do esporte pretendido e ao perfil estabelecido nos Regulamentos de Competições;

III - Realizar, tempestivamente, as ações de sua responsabilidade na Plataforma Digital do
CBC, englobando todas as etapas de inscrição e participação dos seus atletas e rnembros de
comissão técnica em cada CBI, desde a manifestação de interesse, até a prestação de contas,
conforme diretrizes do CBC e em linha com eventuais orientações da CONFEDERAÇÃO;

IV - Informar todos Qs da_d_Qs necessários e fornecer a documentação necessária,, tempestivamente^
para subsidiar a viabilização das despesas elegíveis, no prazo máximo de 30 (trinta) dias
antecedentes ao início de cada CBI, contendo, no mínimo, as informações solicitadas na Plataforma
Digital do CBC;

V - Receber reservas, dos hotéis e/Oti hUtietes aéreos Que lhes forem enviados pela empresa ̂
contratada pelo CBC, reportando imediatamente eventuais desconformidades identificadas, além
de viabilizar toda a documentação necessária para o embarque de seus atletas e membros de
comissão técnica regularmente inscritos, atentando para as especifícidades relacionadas ao
deslacamento.de crianças e adolescentes, quando for o caso;
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0^ CLUBES
Cam. Mua Barças
Ra_ Ks

VI - Responsabilizar-se pelo pagamento referente as seguintes despesas dos atletas e integrantes
das comissões, técaicas:

a) Multas, taxas, custos adicionais e gastos extras relacionados à hospedagem não inclusas na
diária custeada pelo CBC, tais como ear/y check /n, late check out, frigobar, dentre outros, inclusive
em casos fortuitos e de força maior;

«

b) Multas, taxas e custos, adicionais e gastos extras relacionados às passagens aéreas, em razão de
atrasos, no-show, remarcação de bilhetes, cancelamento de voo, bagagem excedente, dentre
outros, inclusive por substituição de beneficiados, independente da motivação, ou casos fortuitos e
de força maior;

ç) Qua.isguer danos causados ao hoteU In.Ql.usivo decorrentes do m.au uso na estadJa de seus adetas
se membros de comissão técnica, além de eventuais despesas extras e utilização de itens de
frigobar pelos beneficiários, uma vez que o CBC arcará apenas com o vaior da diária, que inclui,
acomodação (individual, dupla ou tripla), café de manhã e outros benefícios eventualmente
oferecidos por conta do hotel e sem custo extra;

d) Quaisquer outros, custos extras, que não estejam contempladas nas. despesas elegíveís. previstas,
pelo RCBI e limitadas no âmbito do Plano de Trabalho.

VII - Autorizar o CBC a fornecer os dadõs do CLUBE PARTICIPANTE, nos termos da Lei n-
13.709/2018, às empresas contratadas para executar as despesas elegíveis vinculadas ao CBI, para
faturamento direto ao CMP] do. CLUBE PARTICIPAHTE. das desi^esas. previstas neste instrumento,
especialmente aquelas previstas no inciso anterior, e suas alíneas:

VIII - Responsabilizar-se pelos itens transportados por seus atletas e membros de comissão técnica,
tanto na bagagem despachada, quanto na bagagem de mão;

K IX - Dar visibilidade à execução, da parceria, nos termos previs.tQS pelo. RCRl. .

X - Informar ao CBC sobre situações que eventualmente possam dificultar ou interromper o curso
normal da execução deste TERMO DE COMPROMISSO, bem como informar imediatamente ao
CBC de toda e qualquer alteração na titularidade de seus dirigentes.

XI -- Verificar previamente, junto- ao Sediante do CEI ou à COHFEDERAÇÃO responsavei pela
organização técnica do CBl pretendido! quanto à existência de eventual oferta de^serviços
complementares, tais como transporte terrestre na cidade do evento e alimentação; e caso não
sejam disponibilizados serviços complementares. responsabilizar-se por todos estes custos para
seus atletas e membros de comissão técnica;

XII - Receber os vouchers de hospedagem e/ou os. bilhetes aéreos que Lhes. forem enviados pela
empresa contratada do CBC, e, tempestivamente, realizar o check ín e/ou check out de todos os
seus atletas e membros de comissão técnica, orlentando-os sobre a impossibilidade de
compartilhamento de quartos por pessoas de gêneros distintos, além de fiscalizar o devido
cumprimento da referida orientação:
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CLUBES

XIII - Reunir, guardar e manter atualizada, COMPROMISSO, exibtodo-a

eventual supervisão e fiscalização pelo CBC,
•+ r-r^c rRi çnh c:ua tutela ceda o direito de utilização de imagem

-L capacade cMli

XV - cumprir com os regramentos dls^stos ̂
Sâ^pl^eXdrr^g^^^^^^^
a) Fornecer uniformes ^ CBI conforme fluxo
previamente a aprovaçao do CBC, ^ obrigatoriamente

°  "

momentos preparatórios até eventual premiação,

„ Con,r...r

de participação em cada Campeonato pleiteado,

C) Designar dois funcionários (titular e substituto) como interlocutores do CLUBE junto ao CBC, no
âmbito da seu Programa de Form,açaa de Atletas, do CEC.

XVi - Manter-se adimpiente com todas as suas

'^c:nSa?;a?a^reci;r e hospedagens, sob pena de nlo participação
HQS CBJ.:,

elegíveis para participação nos CBi,

XV,,,. a™,,,,.» w«

r^r s='«o .»o„ .. cbc,
XIX - paffldpíT de eveptos oflcla,s èm eíSto! do ÍJSárto NKl»»' *

respectivamente.

Parágrafo único. A não participação do CLUBE nos eventos de que trata o item XiX desta



•  I COMITÊ BRASlLtlRO
1  Di CLUBES

pod.,é .p„l.r . 1» '.".Pi--
de seus atletas, e membros da com.i5são, técnica n.os. cau

CLÀUSUU «UINT. . DO COMOBorflSSO OOH O PROOMMA Dl FORMAÇiO DE ATLETAS
DO CBC

o CLOBE d«„r, «Ph«r , ,WdEr
COMPROMISSO, do Regulamento dos Campeonatos Brasileiros Interauoes
do CBC não podendo, em nenhuma hipótese, alegar desconhecimento.

s=I™Sr3===SS=.-
*^embros de comissão técnica no decorrer das competições.

p  r c n CLUBE Participante que não garantir a aposição do "seio de formação

"'.n.dd.™n.. dd Pr.,,,™ d. F.,™çS. da
Atletas do C8Ç..

.  é =.,T Cl iiBE Participante ausentar-se injustificadamente dos

CBC.

CLÁUSULA SEXTA -- DA VIGÊHCIA E EFICÁCIA

presente TERMO DE COMPROMISSO vigerá até
assinatura e terá eficácia para todos os CBi formalizados no ciclo 2021/20 .

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS FINANCEIROS

O nresente TERMO DE COMPROMISSO Dâo envolve transferência de recursos financeiros entre oCB^e o CLÍ ernem quaisquer entidades do Sistema Nacional do Desporto - SND.
CLÁUSULA OiTAVA - DA FISCALIZAÇÃO E DO CUMPRIMENTO DO OBJETO

CBC, inclusive durante a visita in loco, quando houver.

P.,ÍBrB.o Prl^lro. «r. «ns da praataçã. d. cantas dos CBK da.arS s»
CLUBE Sediante. via Plataforma Digital do CBC, no prazo de 07 (sete) dias apos a
do evento,. Q& seguintes. ciocu,m.eatQ&:
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Câfn. Mun. B. Gsrcas

FIb—liX

técnica da Confederação realizadora da competição,

li - Relatório Fotográfico da competição realizada, abarcando:

a) Toda a infraestrutura esportiva disponibilizada para a realização do CBi;
b) OS meios utiiizados para dar ampia divuigação do selo de formação de atletas do CBC; e

as delegações dos CLUBE integrados ao CBC que participaram, no local da competição.

atestarão que:

,. os uniformes d. compeStio Ptiteodos pelos seus otleos nos CBI contêm o Selo de FormopSo de
Atletas do CBC; e

desportiva.

CLÁUSULA NONA - DA RESILIÇÃO E RESCISÃO

^remporais que, justificadamente, não permitam a observância deste prazo.

bem como nas seguintes hipóteses:

,1 MO apresentação de dooumen.eçád oompr.b.tOti, do Iplotm.çáo que compn.met. a r.gol.r
continuidade dos CBI;

b) Razões, de interesse público. jus,tfficadas e determinadas pelo caCó e
c) constatação, a qualquer tempo, de^faisidade ou incorreção de informação em qualquer documen
to apresentado.

Paráorafo Seaundo. '
oportunidade de contraditório ao CLUBE, no prazo ae j.u luc ;

Parágrafo Terceiro. No caso de extinção antecipada prejíto dafa^dSs ,
independentemente dos motivos que lhe deram ensejo, todos os eventuais prejuízo
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deverão ser reparados pela Parte que der causa à extinção, nos termos da legislação civil,
notadamente nos. termos, dos. art!.çf.os. 18.6. e 927 do. Códi.go. Cj.vi.L

CLÁUSULA DÉCIMA - DA PUBLICAÇÃO

o extrato do presente TERMO DE COMPROMISSO e suas alterações serão publicados no
endereço eletrônico do CBC na intemet. no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da assinatura do
instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAÇÕES

Alterações poderão ser feitas no presente TERMO DE COMPROMISSO pel^o consenso mútuo entre
os PARTÍCIPES, em instrumentos específicos, que serão parte integrante do presente ajuste e
entrarão em vigor no ato de sua assinatura.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

Será competente para. dirimir as. controvérsias, decorrentes, to presente ^
COMPROMISSO, que não possam ser resolvidas administrativamente, o foro da sede do CBC,
em Brasília/DP.

E, por assim estarem plenamente de acordo, o CBC e o CLUBE obrigam-se ao
cumprimento tos termos, d.o pre.s.ente instrumento, o qual lido e achado conforme,, foi
(duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas para que produza seus jundicos legais
efeitos em juízo ou fora dele.

Cam.plnas/SP. 2.7 de.Qeze.m.brQ de 20.21

rs

Paulo Germano Maciel
Presiíiente do CBC

Fernando Manuel de Matos Cruz
Vice-Presidente

MHEUS SILVA ASSIS

Presidente do BARRA DO GARÇAS ASSOCIAÇÃO DE ATLETISMO
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Estado de Mato Grosso

Câmara Municipal de Barra do Garças
Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. B. Garças

fis__jLU4_
Ass

REDAÇÃO

Ofício n° 011/2022/CEF Barra do Garças, 02 de março de 2022.

Ao Ilustríssimo Senhor:

Ubaldino Resende Rodrigues;

Chefe de Gabinete;

Assunto: Solicitação de Documentos;

Prezado Senhor,

A, COMISSÃO DE ECONOMAIA E FINANÇAS, após análise dos
Projetos de Lei n^ 008,009 e 011/2022, de 10 de fevereiro de 2022, que dispõem sobre o repasse
de recursos financeiros à entidade que menciona, e, Projetos de Lei n° 010 e 012/2022, de 10
de fevereiro de 2022, que versam sobre autorização para firmar Termo de Cooperação Técnica
com repasse de recursos financeiros às entidades ali mencionadas, de autoria deste Poder
Executivo, e levando em considerações as prestações de contas apresentadas pelo Secretário
Municipal de Finanças.

Vimos perante Vossa Senhoria, solicitar a emissão de Parecer Contábil, com
relação a prestação de contas apresentadas pelas seguintes entidades: Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE, P Companhia Independente do Corpo de Bombeiros
Militar, Delegacia Regional de Barra do Garças - Polícia Judiciária Civil, Barra do Garças
Associação de Atletismo - BGAAT,' 5° Comando Regional - 2" Batalhão de Polícia Militar do
Estado de Mato Grosso, referentes ao ano de 2021, para que possamos realizar nosso papel
fiscalizatório e apreciar o mérito de tais proposições.

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar a Vossa Excelência os
protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

orais

idente

Ver. Hadeiiton Tannner-Araújo

Relator

Ver. Gerahnino Alves R. Neto

■•'rcfeitura Wun. de Barra do Garças,
Gabinete do Prefeito i

EMOS '

A 3 h ^ A min
r:
XjubílL

(66) 3401-2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - Ib.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.mt.leg.br / gilmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br

y
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Ofício n° On/2022/CEF Barra do Garças, 02
.Clt

Ao Ilustríssimo Senhor:

Ubaldino Resende Rodrigues;

Chefe de Gabinete;

Assunto: Solicitação de Documentos;

Cam. Mun. B, Garças
Fís__lâ^
Ass_s^

Prezado Senhor,

A, COMISSÃO DE ECONOMAIA E FINANÇAS, após anáUse dos
Projetos de Lei n° 008,009 e 011/2022, de 10 de fevereiro de 2022, que dispõem sobre o repasse
de recursos financeiros à entidade que menciona, e, Projetos de Lei n° 010 e 012/2022, de 10
de fevereiro de 2022, que versam sobre autorização para fi rmar Termo de Cooperação Técnica
com repasse de recursos financeiros às entidades ali mencionadas, de autoria deste Poder
Executivo, e levando em considerações as prestações de contas apresentadas pelo Secretário
Municipal de Finanças.

Vimos perante Vossa Senhoria, solicitar a emissão de Parecer Contábil, com
relação a prestação de contas apresentadas pelas seguintes entidades; Associação de Pais e
Amigos dos Excepcionais - APAE, T Companliia Independente do Corpo de Bombeiros
Militar, Delegacia Regional de Barra do Garças - Polícia Judiciária Civil, Barra do Garças
Associação de Atletismo - BGAAT, 5° Comando Regional - 2° Batalhão de Polícia Militar do
Estado de Mato Grosso, referentes ao ano de 2021, para que possamos realizar nosso papel
fiscalizatório e apreciar o mérito de tais proposições.

Aproveitamos a oportunidade, para apresentar a Vossa Excelência os
protestos de estima e consideração.

Respeitosamente,

Ver PaülftJRentó"

Preâdente

1 Hadeilton Tannner Araújo

Relator

Ver. Geri no Alves R. Neto

ogal

(66) 3401 -2484 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - íb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso. N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara@barradogarcas.nit.leg.br / gílmar.nascimento@barradogarcas.mt.leg.br
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mimÍT, Câmara Municipal de Barra do Garças■kWUníii!iMltTm« Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva
GABINETE PA PRESIDÊNCIA

Ofício n" 067/2022/GAB/PRES/CMBG

i ;am.

Ao limo. Sr.

FÁBIO TADEU WEILER
Secretário Municipal de Finanças

Senhor Secretário,

A Presidência da Câmara Municipal de Barra do Garças-MT eleva
cumprimentos e aproveita a oportunidade para, em atendimento à solicitação verbal de vossa
senhoria sobre o conteúdo do Ofício SF n°. 045/2.2022, encaminhamos em caráter devolutivo
as peças listadas e anexas ao mesmo ofício.

Certo de Vossa atenção, roga-se protesto de estima e consideração.

Câmara Municipal de Barra do Garças - MT, 04 de março de 2022

PEDRO FERREIIWDA SILVA FILHO
(Pedro Filho) Vereador - PSD

Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças

(66) 3401-2484 / 3401-2395/ 340.1-2358 / 0800 6426811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/cámarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-023
camara(S)barradogarcas.mt.leg.br/ímprensa@barradogarcas.mt.leg.br/ouvidoria(6)barradogarcas.mt.leg.br



Estado de Mato Grosso
Prefeitura Municipal de Barra do Garças

Cam. M

FI5_

,in. B.Jji^rças

Ass._:í
O

.  o/ oo Barra do Garças MT, 02 de março de 2.022.
Ofício SF n®. 058/2.op
Assunto: Encaminhamento (Jaz).
Referência: Oficio n°. (,^2

Requerimento n°' 004/2.02-?.

Exmo. Senhor,

E„ ...nçâo .0 Oad. .« 'SSXTtateí
p,«,(õ» d= «.nw r«,«.iid», com par«or do Contador, rclat.
abaixo discriminados:

/ Delegacia Regional de Barra do Garças,
/ Corpo de Bombeiro Militar;
y Policia Militar do Estado de Mato Grosso;

y Barra do Garças Associação de Atletismo.

Diante do acima expgat^^feçS^afar votos de consideração e apreço.
Atenciosament^e; f /

I  /

v Município de Barra dò Garças
Fábio Tadeu Wéüer
Secretário de Finanças

REGESEMGC
p7-.^/]0 7- O 3 [ 2o 2 J-

pr
C  •

Vereador Pedro Ferreira da Silva
Presidente da Câmara Municipal de Barra do Garças
Nesta

Rua Carajás. n°. .S22 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ: 03.439-239/oooi-5<^

Fone; (66) 3402-2000

E-mail: finariceim^k^iiado^
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Estado de Mato Grosso ns—

Prefeitura Municipal de Barra do Garças'
\

Ofício SF n°. 052/2.021 Barra do Garças MT, 07 de março de 2.022.
Assunto: Solicitação de Parecer,
Referência; Ofício 067/2022/GAB/PRES/CMBG.

Ofício n®. 011/2022/CEF,

Prezado Senhor,

Através do presente estamos encaminhando em anexo os Ofícios em
epígrafe, para analise e posterior Parecer Contábil.

Diante do acima exposto, :^çe-gf^ar votos de consideração e apreço.

Atenciosamente/ / /

Município de Barra do Garças
Fábio Tadeu Weiler

Secretário de Finanças

Waldiney Paula Gomes da Silva
Contador

Prefeitura Municipal
Barra do Garças/MT

Rua Carajás, n". 522 - Setor Sul II - Bloco II
CNPJ: 03.439.239/0001-50

Fone: (66) 3402-2000
E-mail: tiiianceirQf«:bairadogai'CüS.nit.gov.br



Cam. Mun. B. Garças
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ESTADO DE MATO GROSSO

Prefeitura Municipal de Barra do Garças

MEMO. N5 50/F1NAN/CONT/2021

Barra do Garças/MT, 07 de Março de 2022

Do: Setor de Contabilidade

PARA: Sr: Fábio Tadeu Weiler

Setor: Setor de Finanças.

Referente ao oficio 052/2022 secretários de Finanças e oficio n** 011/2022
CEF - câmara municipal de Barra do Garças.

PARECE CONTÁBIL

Em analise aos convênios abaixo^ o físico está de acordo com as normas
exigidas TCE.

Empenhes, liquidação, notas fiscais, baixas de pagamentos. Lei n° 4,226 de
14 janeiro de 2021, todos devidamente assinados.

Delagacia Regional de Barra do Garças

Corpo de bombeiro Militar

Policia Militar do Estado de Mato Grosso

APAE:

Barra do Garças Associação de Atletismo

Aproveitamos a oportunidade dara renovar nossos protestos de estima e
consideração. ' -

Paula Gomes da Silva

Contador-CRC019723/O/MT
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Estado de Mato Grosso
Câmara Municipal de Barra do Garças

Cam. Mun. ^ (ry^si
FIs L
Ass-

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇAO

PARECER

Projeto de Lei n" 011/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E
REDAÇÃO, analisando o PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve exarar PARECER
FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
de L ÇvO de 2022.

Presidente

Relator

VALO
Voga

EM

APROVADO

ÍSAoOXí0.5l^^^

:jar Administrativo
ui?, 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / jmprensa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.lcg.br
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COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS

PARECER

Cam. Mun, B. Garças
Rs.

Ass-

Projeto de Lei n° 011/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE ECONOMIA E FINANÇAS, analisando a
PROJETO DE LEI , em epígrafe, resolve acompanhar o parecer do Jurídico e exarar
PARECER FAVORÁVEL, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, em
•Q^ de CL L c ^ de 2022.

Ver. PAULCfBENTO^ MORAIS
Presidente

Ver. HAIDEILTON
Relator

^AN^:ER ARAÚJO

Ver. GERALMIN
Vo^al

S R. NETO

APROVADO

EM

AuxaiarAdmímslra^o
Porianal3/19yo

(66)3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000camara@baiTadogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.leg.br / ouvldoria@barradogarcas.mt.leg.br
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Câmara Municipal de Barra do Garças

itwillWíwÃfMBtIélCT Palácio Vereador Dr. Dercy Gomes da Silva

Cam. Mun. ̂  Garças
Ffs i

COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E DESPORTO

PARECER

Projeto de Lei n*^ 011/2022 de
autoria do PODER EXECUTIVO
MUNICIPAL.

A COMISSÃO DE TURISMO SUSTENTABILIDADE E

DESPORTO, analisando o PROJETO DE LEI, em epígrafe resolve exarar PARECER
favorável, por entender ser a aludida matéria, legal e constitucional.

Sala das Comissões da Câmara Municipal, rx'LC^"> de 2022.

S SANTOS

Presidente

Ver. JAIME RGpRlQUEyNETG
Reitor

^mjRlWYÊiloEÚ
Membr

aprovadoEM S^SAOO ̂ / OSi
Uilma Bülbihü' lisa:

Auxiliar Administrativo

Portaria 13/1996

(66) 3401-2484 / 3401-2395 / 3401-2358 / 0800 642 6811
barradogarcas.mt.ieg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N® 617, Centro, Barra do Garças - MT. CEP: 7^00-000
camara@barradogarcas.ti.t.leg.br / iraprensaígbarradogarcas.mt.leg.br / oavidona-^barradogarcas.mt.leg.
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VOTAÇÃO
cc L-*l. O A yv C-A

VEREADORES PARTIDO SIM NÃÒ ABSTENÇÃO

CARPEGIANE GONZAGA DA SILVA LIONES PSB V
Dr. FLORIZAN LUIZ ESTEVES PROS <
GABRIEL PEREIRA LOPES - Vice - Presidente PSDB

GERALMINO ALVES R. NETO PSB

HADEILTON TANNER ARAÚJO PSD n/
JAIME RODRIGUES NETO MDB

K
JAIRO GEHM - r Secretário PRTB

JAIRO MARQUES FERREIRA - T Secretário REPUBLICANO

Dr. JOSÉ MARIA ALVES VILAR UB

MURILO VALOES METELLO REPUBLICANO
ÍX

PAULO BENTO DE MORAIS PL

1
PEDRO FERREIRA DA SILVA FILHO - Presidente PSD «.uotjU l ■h
RONAIR DE JESUS NUNES PSDB /
VALDEI LEITE GUIMARÃES MDB K
WANDERLI VILELA DOS SANTOS PSB

RESULTADO DA VOTAÇÃO: MÉRITO

Sessão Ordinária T—^

.votoa à tevoi'

r  '' " nnntrfl ^ Q K
vit? A- r ^ cJT Cv o \/ve -Kt»

MT

(66) 3401 -2484 / 3401-2395/^1-2358 / 080D 642 6811
barradogarcas.mt.leg.br - fb.com/camarabarradogarcas

Rua Mato Grosso, N° 617, Centro, Barra do Garças - MT, CEP: 78600-000
camara@barradogarcas.mt.leg.br / imprensa@barradogarcas.mt.lcg.br / ouvidoria@barradogarcas.mt.leg.br
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